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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 172/2021
Pregão Eletrônico nº 074/2021
Processo Administrativo nº 108/2021
Homologação em 05/10/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VITOR DOS SANTOS RIBEIRO 06270652952
CNPJ: 43.413.626/0001-32
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS, SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE 
EDITAL.
VALOR: R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais).
VIGÊNCIA: 08/10/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 173/2021
Pregão Eletrônico nº 074/2021
Processo Administrativo nº 108/2021
Homologação em 05/10/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS
CNPJ: 31.768.037/0001-98
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS, SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE 
EDITAL.
VALOR: R$ 3.490,35 (Três mil, quatrocentos e noventa reais e trinta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 08/10/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 174/2021
Pregão Eletrônico nº 074/2021
Processo Administrativo nº 108/2021
Homologação em 05/10/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: EUROPC COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 32.294.930/0001-91
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS, SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE 
EDITAL.
VALOR: R$ 4.365,00 (quatro mil trezentos e sessenta e cinco reais)
VIGÊNCIA: 08/10/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 175/2021
Pregão Eletrônico nº 074/2021
Processo Administrativo nº 108/2021
Homologação em 05/10/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: HABITUS DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 41.010.343/0001-14
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS, SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE 
EDITAL.
VALOR: R$ 4.125,00 (quatro mil, cento e vinte e cinco reais).
VIGÊNCIA: 08/10/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 176/2021
Pregão Eletrônico nº 074/2021
Processo Administrativo nº 108/2021
Homologação em 05/10/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PR TELECOM COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 11.784.531/0001-39
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS, SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE 
EDITAL.
VALOR: R$ 415,00 (Quatrocentos e quinze reais).
VIGÊNCIA: 08/10/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 177/2021
Pregão Eletrônico nº 074/2021
Processo Administrativo nº 108/2021
Homologação em 05/10/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TIAGO PIZZATTO
CNPJ: 37.090.234/0001-87
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS, SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE 
EDITAL.
VALOR: R$ 6.980,00 (seis mil novecentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: 08/10/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 178/2021
Pregão Eletrônico nº 074/2021
Processo Administrativo nº 108/2021
Homologação em 05/10/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TOLEMICRO INFORMATICA LTDA ME
CNPJ: 03.655.680/0001-70
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS, SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE 
EDITAL.
VALOR: R$ 16.880,00 (dezesseis mil oitocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: 08/10/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 183/2021
Pregão Eletrônico nº 076/2021
Processo Administrativo nº 110/2021
Homologação em 05/10/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J D BARRIM JUNIOR CASCALHO EIRELI
CNPJ: 17.955.368/0001-06
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CASCALHO PARA VIAS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, 
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA).
VALOR: R$ 399.000,00 (trezentos e noventa e nove mil reais).
VIGÊNCIA: 08/10/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 184/2021
Pregão Eletrônico nº 078/2021
Processo Administrativo nº 112/2021
Homologação em 05/10/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: AR LIMP COMERCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
CNPJ: 31.314.488/0001-55
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA MODERNIZAÇÃO DA PADARIA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO 
PROGRAMA PARANAENSE DE APOIO ÀS COZINHAS/PANIFICADORAS COMUNITÁRIAS, DA SECRETARIA DE 
AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO.
VALOR: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais).
VIGÊNCIA: 08/10/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 227/2021.
SÚMULA: DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO OCUPADO POR ELAINE BRAGA MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a certidão de óbito datada em 11 de outubro, do registro civil de Alto Paraíso – PR;
R E S O L V E:
Art. 1º - DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de PROFESSOR, que foi investido por 
ELAINE BRAGA MARTINS, portadora da Cédula de Identidade nº 6.796.693-7 e CPF nº 026.995.629-80, nomeada 
através da Portaria nº 339/2012, de 21/07/2012, em virtude do falecimento em 11 de outubro de 2021, a partir de 18 
de outubro de 2021.
    EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do mês de 
outubro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2021 - UASG 925596
A Pregoeira, torna público o adiamento da licitação do Pregão Eletrônico, agendado para abertura das propostas 
na data 20/10/2021 às 08h25min, cujo objeto Contratação de empresa, que forneça instrutores com qualificação 
profissional (conforme descrição em edital) para atenderem o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos/
SCFV.
O mesmo ocorrerá no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br. A nova data e horário para abertura das 
propostas e Recebimento dos lances: ás 08:45 horas do dia 05 de Novembro de 2021.
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Compras, Licitações e Contratos, na Av. Italo 
Orcelli, 604 e no site www.cafezaldosul.pr.gov.br – licitações. Informações complementares através dos telefones 
(44)3655 8000.
Cafezal do Sul, 18 de Outubro de 2021.
KÁTIA SILVA TRIVES
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 93/21 
Pregão Eletrônico: Nº 40/21 
         Objeto: Contratação de empresa, que forneça instrutores com qualificação profissional (conforme descrição em 
edital) para atenderem o
         Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos/SCFV.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 05/11/2021. Data e horário do inicio da disputa 
08:45min do dia 05/11/2021. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@cafezaldosul.
pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

sUMULADELICENÇAPREVIA
MANOELFENANDODOMINGUES torna público querequereu do IAT, a Licença PREVIAparaextraçãodecascalho,imp
lantadana zonarural,SITIORECANTODASPEDRAS,LOTEDETERRAS 46-B,47-B,47-D,GLEBAN°1,COLONIAGOIOE
RË,BAIRRO OUROVERDE Municípiode TUNEIRASDOOESTEPR.

sUMULADELICENÇAPREVIA
MANOELFENANDODOMINGUEStornapúblicoquerequereudo IAT,aLicençaPREVIAparaextraçãodecascalho,implant
adana zonarural,SITIORECANTODASPEDRAS,LOTEDETERRAS 46-B,47-B,47-D,GLEBAN°1,COLONIAGOIOERË,
BAIRRO OUROVERDE MunicípiodeTUNEIRASDOOESTEPR.

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA AMbIENTAL sIMPLIFICADA
Dedetizadora e Sanitizadora Umupragas Ltda torna público que irá requerer ao IAT, a Licença Ambiental Simplificada 
para prestação de serviços de imunização e controle de pragas urbanas, limpeza de caixas d’água e caixas de gordura 
instalada na Avenida Falcão nº 1810, Jardim Sol Nascente, município de Umuarama – PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2587/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação no valor de R$- 11.420,00 
(onze mil e quatrocentos e vinte reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 CHEFIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutencao das Atividades do Gabinete do Prefeito
18 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 6.920,00
19 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
382 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente 8.420,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00) 3.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 174/2021
Ementa: Abre crédito suplementar por transferência de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 3º da Lei 
2.364/2020 e artigo 7º, § 3º da Lei 2.379/2020, e, da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2.379/2020 e artigo 20, § 3º da Lei Municipal 
2.364/2020, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 59.900,00 (cinquenta e nove mil e novecentos reais), com a seguinte ordem classificatória:
    01 PODER LEGISLATIVO
  01.01 CAMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 23 3.3.90.30 Material de consumo 6.300,00
001 45 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 36.100,00
001 66 3.3.90.40 Serv. de tecnologia da informação e comunicação PJ 500,00
001 71 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 17.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    01 PODER LEGISLATIVO
  01.01 CAMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 01 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 44.000,00
001 13 3.1.90.13 Obrigações patronais 13.800,00
001 20 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 2.100,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 18 de outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 359/2021, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: Nomeia as Secretarias Municipais do Comitê Municipal do Programa Nossa Gente Paraná, do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º - Nomear e aprovar as Secretarias para comporem o Comitê Municipal do Programa Nossa Gente Paraná, 
através da Secretaria da Família, Justiça e Trabalho – SEJUF.
1. Secretaria Municipal de Assistência Social;
2. Secretaria Municipal de Educação;
3. Secretaria Municipal de Saúde;
4. Secretaria Municipal de Agricultura;
5. Secretaria Municipal de Planejamento,
Art. 2º - O Comitê Municipal do Programa Nossa Gente Paraná, composto por profissionais de atuação e articulação 
municipal, é responsável por mapear e articular ações com a rede de atendimento do município e gerenciar a 
execução do programa.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 55/2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 360/2021, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: Nomeia membros do Comitê Local do Programa Nossa Gente Paraná, do Município de Cruzeiro do Oeste/
PR.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA
Art. 1º - Nomear e aprovar os representantes para comporem o Comitê Local do Programa Nossa Gente Paraná, 
através da Secretaria da Família, Justiça e Trabalho – SEJUF.
1. Centro de Referência de Assistência Social – CRAS
Tayna Ceccon Martins
Viviane Sangalli Capoani
2. Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS
Graziella Gomes de Freitas
Vanessa de Souza madeiro
3. Secretaria Municipal de Saúde
Marina Pereira da Silva Bocchio Barbosa
4. Secretaria Municipal de Educação
Cristiane Stori Ziroldo
5. Secretaria Municipal de Agricultura
Thiago Silva Souza
Art. 2º - O Comitê Local do Programa Nossa Gente Paraná, composto por técnicos das unidades de atuação do 
território, é responsável por mapear e articular ações com a rede de atendimento local, bem como, por desenvolver 
as ações junto às famílias.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto 63/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 153/2021
MODALIDADE Pregão Nº 057/2021

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  147/2021 DE 08 DE OUTUBRO DE 2021

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL,
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: E L
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 32.147.719/0001-46, neste ato representada 
pelo LARA LAYS MARQUES SOUZA PINHEIRO, portador (a) do RG nº 407154875, CPF nº. 435.007.008-70, residente 
na AVENIDA DOS XETAS, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 057/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de materiais para 
implantação de Rede canilizada de Distribuição de Oxigenio para enfermarias, Centro Cirurgico e Sala de Raio X, do 
Hospital Municipal, a seguir descritos:

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO

TOTAL

1 1 1 CENTRAL MANUAL 6X6 OXIGENIO 
COMPLETA Composta por base em chapa de 
aço carbono com pintura; 02 regulador de 
pressão para central; 02 válvulas RTO de 
abertura e fechamento; 12 chicotes flexíveis 
com tubo interno em inox – Tamanho 01 metro 

8.450,00 8.450,00

2 1 4 Chicote de ar comprimido 477,00 1.908,00

2 2 5 Posto de Consumo embutido completo 
composto por tarugo embutido; niple cromado 
com válvula imapacta; camopla com   adesiva

66,33 331,65

2 3 20 Posto de consumo embutida completo AR 
comprimido, composto por tarugo embutido, 
niple cromado com válvula imapacta; camopla 
com etiqueta adesiva

66,33 1.326,60

2 4 150 Tubo cobre Classe A de 15 metros 64,70 9.705,00

2 5 1 ½ KG de (solda prata) mais pasta para solda 1.845,20 1.845,20

2 6 35 Cotovelo de 90º 15 mm 6,33 221,55

2 7 20 Cotovelo de 45º 15mm 6,34 126,80

2 8 30 Luvas de 15 mm 5,79 173,70

2 9 35 TE 15 mm 18,90 661,50

3 1 1 Mão de obra de: Colocar tubo por cima da laje; 
Instalações das Centrais Manifold, nos quartos 
e salas; Deixar tubulações por dentro das 
paredes: Entregar toda a rede e equipamentos 
em perfeito estado de funcionamento, 

10.250,00 10.250,00

2

Descolamento e alimentação e tributos de 
Nota Fiscal

CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 
057/2.021, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

2.4.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.

2.4.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 

c) “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa E L INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EIRELI - ME e de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais).

CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 13/10/2021 e término em 12/02/2022, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.

CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 

26 SECRETARIA DE 
SAUDE

10 6 2 2 34 Manutençao do Hospital 
Municipal

339030360000 MATERIAL 
HOSPITALAR

26 10 6 2 2 34 Manutençao do Hospital 
Municipal

339030240000 MATERIAL
PARA 
MANUTENÇÃ
O DE BENS 
IMÓVEIS

26 10 6 2 2 34 Manutençao do Hospital 
Municipal

339039160000 MANUTENÇÃ
O E 
CONSERVAÇÃ
O DE BENS 

3

IMÓVEIS

Altônia-PR., 13/10/2021

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 07 dias do mês de outubro de 2021, foi homologado o Pregão Presencial 056/2021– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 146/20201, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 08/10/2021, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº xxx/2021, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: A SANTOS PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 39.852.122/0001-41, com sede à Avenida Sete de Setembro, 422, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná,
neste ato representado pelo Sr. Alceone dos Santos, portador do CPF nº. 787.145.759-49, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros alimentícios, material de
limpeza, copa e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, dentre outros para atender demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Altonia, 
conforme quantidade e especificações constantes no Edital

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.

Altônia, 14 de outubro de 2021.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 092/2021 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 056/2021

LOTE 09 – MATERIAIS PARA LIMPEZA

         
Item Quant. Unid                                                                     

Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                           
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 50 Unid Escova para lavar roupa 13.04.2022 DESAFIO 2,99 R$149,50
02 30 Unid Escovão para vaso sanitário c/ suporte 13.04.2022 PLANETA 9,00 R$ 270,00
03 300 Unid Esponja aço 8x60g 13.04.2022 ASSOLAN 2,50 R$ 750,00

04 300 Unid
Esponja, TIPO: Dupla face, Multiuso, COMPOSIÇÃO: Espuma poliuretano e fibra sintética
abrasiva, FORMATO: Retangular, DIMENSÃO: 100x70x20mm (variação de até 10%), 
APLICAÇÃO: Lavagem de louças e limpeza em geral, Pacote plástico, 04 unidade

13.04.2022 BRILHUS 3,00 R$ 900,00

05 15 Unid
Pá coletora lixo, material coletor metálico, material cabo metal revestido com plástico,
comprimento cabo 60 cm, comprimento 25 cm, largura 20 cm, modelo sem tampa, 
características adicionais cabo e coletor em ângulo de 90º

13.04.2022 DESAFIO 9,00 R$ 135,00

06 100 Unid Rodo, material cabo: madeira, material suporte: madeira, comprimento suporte: 30 cm, 13.04.2022 DESAFIO 11,00 R$ 1.100,00

características adicionais: com espuma na base

07 50 Unid
Rodo, material cabo: madeira, material suporte: alumínio, comprimento suporte: 60 cm, 
quantidade borrachas: 2 um, 45cm com reforço

13.04.2022 NOVATO 35,00 R$ 1.750,00

08 150 Unid Pano de limpeza. Tipo saco. 100% algodão; medindo 70cm x 40cm (mínimo). 13.04.2022 TEXTILMAX 7,50 R$ 1.125,00

09 100 Unid Toalha de chão e limpeza em geral, confeccionado em tecido 85% de algodão e 15% poliéster, 
tamanho mínimo 50 cm x 75 cm.

13.04.2022 REISTIN 8,50 R$ 850,00

10 50 Unid Toalha de rosto. 100% algodão; medindo no mínimo 0,45m x 0,70m 13.04.2022 REISTIN 9,99 R$ 499,50

11 120 Unid Vassoura de nylon. Uso doméstico; cepa em polipropileno; sistema de rosca para fixação do 
cabo; base com 30cm (mín); cerdas de nylon; com cabo; medindo 1,20m (mín)

13.04.2022 DESAFIO 14,00 R$ 1.680,00

12 50 Unid
Vassoura de palha. Uso doméstico; cepa em palha; tipo 5 fios; amarração com arame; cabo de
madeira medindo 120cm; cerdas de palha; Vassoura de palha c/ cabo 

13.04.2022 CAIPIRA 23,00 R$ 1.150,00

13 50 Unid
BALDE DE PLÁSTICO 15 l - polietileno de alta densidade, alta resistência a impacto, paredes e 
fundo reforçados, reforço no encaixe da alça, alça em aço 1010/20 zincado, capacidade para 15 
litros. O produto deverá ter etiqueta com a identificação, marca do fabricante e capacidade

13.04.2022 ARQPLAST 15,00 R$ 750,00

14 50 Unid
BALDE DE PLÁSTICO 12 l - polietileno de alta densidade, alta resistência a impacto, paredes e 
fundo reforçados, reforço no encaixe da alça, alça em aço 1010/20 zincado, capacidade para 15 
litros. O produto deverá ter etiqueta com a identificação, marca do fabricante e capacidade

13.04.2022 ARQPLAST 13,00 R$ 650,00

15 10 Unid Balde em Polipropileno Graduado sem Bico; capacidade 12 litros, graduado até 11 Litros 13.04.2022 COBALTO 54,60 R$ 546,00
16 20 Unid Lixeira aberta telada 15lt várias cores 13.04.2022 ULTIFACIL 16,00 R$ 320,00

17 150 Unid

Papel higiênico nas seguintes especificações mínimas: folha simples; composto de 100%
celulose vegetal; crepagem com 10% de alongamento; alvura superior a 80%; com 2 Segundos 
de absorção (método gota) podendo conter micro furos necessários para absorção; gofrado, 
picotado; neutro; tubete medindo 5 cm de diâmetro; rolo medindo 30m x 10cm; embalagem com 
boa visibilidade do produto. Fardo com 64 unidades. REFERÊNCIA:   PERSONAL, PALOMA

13.04.2022 TRÓPICOS 53,50 R$ 8.025

LOTE 13 – MATERIAIS PARA PROTEÇÃO E SEGURANÇA

           
Item Quant. Unid                                                                     

Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                           
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 70 Unid
Avental de cozinha de PVC, tipo frontal, com 1,10m + ou - 5% de comprimento total, 
confeccionado em material sintético, forrado com suporte têxtil, possuindo tirantes para amarril e 
ajuste ao corpo e ajuste ao corpo.

13.04.2022 MAICOL 9,50 R$ 665,00

02 40 Unid Avental, material: brim, cores variadas, características adicionais: tipo padrão, com ajuste no 
pescoço e na cintura, tamanho: único

13.04.2022 PARBELLA 32,98 R$ 1.319,20

03 100 Pcte
Touca descartável, sanfonada, com elástico duplo circundando toda a extremidade, material 
100% polipropileno, atóxico, de cor branca, descartável, hipoalergênica, anatômica e de fácil 
ajuste. Gramatura mínima 20 gramas. Pacote com 100 unidades

13.04.2022 BOMPACK 22,00 R$ 2.200,00

04 200 Par Luva para limpeza, tamanhos P, M e G, confeccionado em látex de borracha natural, isenta de 
estampas, anatômica, flexível e resistente

13.04.2022 BOMPACK 6,78 R$ 1.356,00

05 20 Unid Luva proteção, material tecido, tamanho cano 35 cm,tipo:ambidestra/aplicação proteção 
térmica, características adicionais resistente a temperatura até 90 ºc, formato anatômico

13.04.2022 LEOPLAST 26,99 R$ 539,80

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 175/2021
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2364/2020 e artigo 7º, § 1º da Lei 2379/2020 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2.379/2020 e artigo 20, § 1º da Lei Municipal 
2.364/2020, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030212412041 Consórcio Intermunicipal de Saúde
303 1305 3.3.71.70 Rateio para participação em Consórcio Públic      120.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde
000 954 3.3.90.30 Material de Consumo        101.000,00
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ft Fc 1030212412041 Consórcio Intermunicipal de Saúde
496 1316 3.3.71.70 Rateio para participação em Consórcio Públic          19.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 10 de outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

sÚMULA DE RECEbIMENTo DE RENoVAÇão DE LICENÇA DE oPERAÇão 
AZM - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, torna público que recebeu do IAT, a Renovação 
de Licença de Operação para COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
instalada na RUA DR. JAIME CLARCK, N° 550, CENTRO, IPORÃ/PR. VALIDADE 18/10/2027.
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                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

ATO DA MESA N.º 032/2021 
 

SÚMULA: Autorizar o Vereador JOÃO PAULO COGO a viajar a  
BRASÍLIA - DF nos dias 17 a 21 de outubro de 2021.  
  
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o Vereador JOÃO PAULO COGO portador de RG sob nº 8.456.922-4 a 
viajar a Brasília - DF nos dias 17 a 21 de outubro de 2021. Conforme Requerimento nº 032/2021 de 15 
de outubro de 2021, sendo: 
 

Saída: 17/10/2021 
Retorno: 21/10/2021 
Motivo: “Acompanhar o Prefeito em visitas ao Deputado Federal Pedro Deboni 

Lupion Mello, FNDE, Ministérios  do Governo Federal e Deputado Federal  Nelci Coguetto Maria. ” 
cabendo-lhe três diárias e meia antecipadas no valor de R$ 800,00(oitocentos reais) cada uma, 
totalizando R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos)reais. 
 

Resolução 006/2019 
Art. 6º ............. 
§ 1º ..................... 
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo 

de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.  
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão 

acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor 
indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal. 

As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos. 

O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de 
no máximo dez (10) dias após o encerramento da viagem.  

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 15 de outubro de 
2021. 

 
Eliton Alex da Silva                   Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire 
Presidente                                       1º Secretário                                          2º Secretário 
 

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

ATO DA MESA N.º 034/2021 
 

SÚMULA: Autorizar o Vereador ROBERTO LEANDRO DE MELLO a 
viajar a viajar a BRASÍLIA - DF nos dias 17 a 21 de outubro de 2021.  
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o Vereador ROBERTO LEANDRO DE MELLO portador de RG sob nº 
7.998.427-2 a viajar a BRASÍLIA - DF nos dias 17 A 21 de OUTUBRO de 2021. Conforme 
Requerimento nº 034/2021 de 15 de Outubro de 2021, sendo: 
 

Saída: 17/10/2021 
Retorno: 21/10/2021 
Motivo: “Acompanhar o Prefeito em visitas ao Deputado Federal Pedro Deboni 

Lupion Mello, FNDE, Ministérios do Governo Federal e Deputado Federal Nelci Coguetto 
Maria.”cabendo-lhe duas diárias e meia antecipadas no valor de R$ 800,00(oitocentos reais) cada uma, 
totalizando R$ 2.000,00 (dois mil)reais. 

Resolução 006/2019 
Art. 6º ............. 
§ 1º ..................... 
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o 

Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.  
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão 

acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor 
indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal. 

As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos. 

O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a 
viagem é de no máximo dez (10) dias após o encerramento da viagem.  

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 15 de 
outubro de 2021. 

 
Eliton Alex da Silva                   Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire 
Presidente                                       1º Secretário                                          2º Secretário 
 

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

ATO DA MESA N.º 037/2021 
 

SÚMULA: Autorizar o Vereador AILTON DE SOUZA FREIRE a viajar a 
BRASÍLIA - DF nos dias 17 a 21 de outubro de 2021.  
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o Vereador AILTON DE SOUZA FREIRE  portador de RG sob nº 
26.466.665-3 a viajar a BRASÍLIA - DF nos dias 17 a 21 de outubro de 2021. Conforme Requerimento 
nº 037/2021 de 15 de outubro de 2021, sendo: 
 

Saída: 17/10/2021 
Retorno: 21/10/2021 
Motivo: “Acompanhar o Prefeito em visitas ao Deputado Federal Pedro Deboni 

Lupion Mello, FNDE, Ministérios  do Governo Federal e Deputado Federal  Nelci Coguetto Maria. ” 
cabendo-lhe três diárias e meia antecipadas no valor de R$ 800,00(oitocentos reais) cada uma, 
totalizando R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos)reais. 

Resolução 006/2019 
Art. 6º ............. 
§ 1º ..................... 
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, 

com o Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.  
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as 

diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao 
valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal. 
   As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a 
apresentação dos documentos comprobatórios respectivos. 
   O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a 
viagem é de no máximo dez (10) dias após o encerramento da viagem.  

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 15 
de OUTUBRO de 2021. 
 

 
Eliton Alex da Silva                   Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire 
Presidente                                       1º Secretário                                          2º Secretário 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
EMENTA: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 12/2021, dando outras providências.
A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 003/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre o PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE Nº 12/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2021, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 06 (SEIS) INSCRIÇÕES PARA O 
CURSO “CURSO NACIONAL DE QUALIFICAÇÃO LEGISLATIVA”, O QUAL SERÁ 
REALIZADO NOS DIAS 20, 21 E 22 DE OUTUBRO DE 2021 EM FOZ DO IGUAÇU 
– PR, PARA TREINAMENTO DE AGENTES POLÍTICOS E SERVIDOR EFETIVO.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso 
Condições de pagamento Lote
UNIÃO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ – 
UVEPAR 5.940,00 Cinco mil novecentos e quarenta reais. A t é 
15 dias após emissão do documento fiscal 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS 18 DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021.
Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Assinado digitalmente
MARIA APARECIDA DOSSO FERREIRA
2ª SECRETÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 358/2021
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por 
Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição da 
servidora  SANDRA NUNES DOS SANTOS
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida a SANDRA NUNES DOS SANTOS, brasileira, servidora 
pública municipal do município de Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de 
identidade RG. nº 4.165.387-6 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 749.465.879-34, 
residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de Secretário Administrativo, 
nos termos do Art. 3º da EC 47/05, C.F.,  e  Art. 48 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de 
R$: 3.589,93 (três mil, quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e três centvos), 
conforme planilha de calculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 18  
de outubro de 2021, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste,  18 de outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 01/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021
Que entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Barão do Rio Branco, nº 88, 
Cento na cidade de Douradina/Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.540.529/09, neste 
ato representada por seu Presidente ANDERSON JÚNIOR TREVIZNOTO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade nº 7.992.858-5 SSP/PR e inscrito no CPF/
MF sob o número 038.931.819-11, residente e domiciliado na Rua Sossai, nº 314, no 
Parque Ana Laura I, nesta cidade de Douradina/Pr, aqui denominada CONTRATANTE 
e, de outro lado CABRAL, SANTOS E CIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.017.829/0001-58, com sede na Avenida Barão do 
Rio Branco, nº 253, nesta cidade de Douradina/Pr, neste ato representada por seu 
sócio gerente ALTEMIR XAVIER CABRAL, brasileiro, casado, empresário, portador 
do RG-4.378.476-5 SSP/PR e CPF-570.582.969-87, residente e domiciliado na Rua 
Projetada B, s/n, Jardim Guaritá, nesta cidade de Douradina/Pr, aqui denominada 
de CONTRATADA, ajustam entre si e na melhor forma de direito o presente TERMO 
ADITIVO de Alteração de Valor, nos seguintes termos: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração dos 
preços em doze itens do contrato administrativo inicial de nº 001/2021, do Processo 
de Dispensa nº 003/2021, a requerimento da Contratada com fiel comprovação da 
elevada e imprevisível alta dos preços.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor inicial constante da Cláusula Quarta do primitivo 
contrato estará sendo alterado em R$ 1.133,43 (um mil cento e trinta e três reais 
e quarenta e três centavos) para justa remuneração dos produtos pendentes de 
entrega, elevando, portanto, o contrato administrativo inicial para R$ 11.103,91 (onze 
mil cento e três reais e noventa e um centavos).  
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato Administrativo nº 001/2021, do Processo de Dispensa nº 003/2021.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
03 (três) vias de igual forma e teor, para um só efeito legal. 
Douradina/Pr, 18 de outubro de 2021. 
ANDERSON JÚNIOR TREVIZANOTO
Presidente
CABRAL, SANTOS E CIA LTDA.
CNPJ/MF 04.017.829/0001-58
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 211
DE 18 de Outubro de 2021
“Alteração do Decreto Nº122/2018 de 27 de agosto de 2018.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Altera o Artigo 3º do Decreto nº122/2018 de 27 de agosto de 2018, passando 
a vigorar com a seguinte redação:
Art.3º - Comissão será composta por representantes dos seguintes órgãos e 
entidades, e poderão ser substituídos a qualquer tempo.
I – Secretaria Municipal de Assistência Social.
- Célia Terezinha Furlan Sossai
- Rosana da Silva Perin Stela
II – Secretaria Municipal de Educação.
- Silene Araújo de Oliveira
- Kelly Cristina Gonçalves de Oliveira
III – Secretaria de Saúde.
- Mair Gizelma Santos Perissato
- Silvia Aguiar Ribeiro Ferreira
IV – Conselho Tutelar.
- Marinês Santana Dovigo Barreto
- Maria Márcia Góis.
V – Pronto Atendimento Municipal.
- Iva Gomes de Souza
- Moacir Ruiz Azzi
VI – Polícia Militar.
- Adenilson Aparecido Minhaco
- Jefferson Àvila Gonçalves
VII – APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina).
- Sandra Maria Martinelli Beluomini
- Letícia da Silva Souza
VIII – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
- Josiane da Silva Pegoraro
- Rafaela Caroline Corsini
IX – Colégio Estadual Cívico Militar de Douradina.
- Fábio Junior Sarti
- Paulo Sérgio da Silva
X – Colégio Estadual Cleoracy Aparecida Gil.
- Francispaula Otílio Mota Espolador
- Maria Sônia Macedo de Vasconcelos
Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA,  aos dezoito dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e um (18/10/2021).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
AVISO ALTERAÇÃO DATA
PREGÃO ELETRONICO Nº 064/2021
PROCESSO N° 113/2021
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para a futura e 
eventual Contratação de Oficina Mecânica para o fornecimento de Peças e Serviços 
de manutenção dos veículos Pesados (ônibus e caminhões), pertencentes as 
Secretarias e Departamentos vinculados a Administração Pública do Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo 
I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
Justificativa alteração data Disputa: Justifica-se a alteração da data de Disputa 
referente ao Pregão Eletrônico n° 064/2021, devido ao temporal ocorrido na região 
na madrugada do dia 14/10/2021, no qual a cidade ficou 2 dias sem energia elétrica 
e internet, impedindo que ocorresse a Disputa do referente Pregão. Sendo assim fica 
estabelecido uma nova data para a Disputa do mesmo conforme informações abaixo.
FICA ESTABELECIDO NOVA DATA PARA DISPUTA DO CERTAME
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:00 horas do dia 
20/10/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 20/10/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 622.676,50 (seiscentos e vinte e dois mil, 
seiscentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – 
http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 
627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 18 de Outubro de 2021.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
Estado do Paraná
AVISO
RESULTADO DE PEDIDO DE RECURSO DO EDITAL Nº 035/2021
A Secretaria Municipal da Educação e Cultura, através da Comissão de Anélise de 
Mérito e Seleção deste edital, informa o resultado de pedido de recurso:
RELAÇÃO DE PROPOENENTES
Nome CPF Resultado
MARIA JOSE MARTINELLI 570.211.049-87 Deferido
ROSIMEIRE QUELEN IANI SILVA 037.481.309-45 Deferido
Francisco Alves, 12 de outubro de 2021.
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Departamento de Cultura
GIOVANNI AMARAL COSENZA
Assessor em Gestão Cultural e Educacional
Membro da Comissão de Análise do Mérito e Seleção

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 406/2021
Data: 18.10.2021
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Professor, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a Servidora Pública Municipal Sra. ROSILENE BRAGANÇA 
DA SILVA DONADEL, portadora da RG nº 8.642.097-0 - SESPII/PR, do cargo de 
Professor, com desligamento no dia 15 de outubro de 2021, sendo este o seu último 
dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 15 de outubro de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 
2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata nº 119/2021
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 034/2021
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 10 de Setembro de 2021.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: L J DE OLIVEIRA RESTAURANTE
CNPJ: 28.353.929/0001-13
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE REFEIÇÕES E BEBIDAS, A SEREM 
ADQUIRIDAS/SERVIDAS NA CIDADE DE UMUARAMA, PARA ATENDIMENTO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS EM TRÂNSITO OU EM DESLOCAMENTO A SERVIÇO 
DA ADMINISTRAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 
DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 49.608,00 (quarenta e nove mil seiscentos e oito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO E RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO 
e o RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, 
sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 
18/10/2021 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB 
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, TENDO POR OBJETO PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DA AV FLOR DA MAÇÃ, NA SEDE 
DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA PR, TUDO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO 
DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA INCLUINDO PROJETOS, PLANILHAS, 
NORMAS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
O valor máximo que poderia ser pago pelo mencionado objeto seria de R$ 145.491,29 
(Cento e quarenta e cinco mil quatrocentos e noventa e um reais e vinte e nove 
centavos).
Após a análise e verificação da documentação de habilitação, constatou-se o que 
segue:
EMPRESA SITUAÇÃO
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA 
HABILITADA
Considerando a renúncia do prazo recursal pela participante procedeu-se a abertura 
e análise da proposta comercial da empresa habilitada, e na seqüência a Comissão 
de licitação apresentou o seguinte resultado:
EMPRESA PROPOSTA
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA R $ 
145.378,33
Diante disto declarou-se a empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês 
de Outubro de 2021.
  Presidente da comissão: ____________________________
  Membros da comissão: _____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 010/2021
CREDENCIAMENTO Nº 006/2021
PROCESSO Nº 104/2021
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para 
contratação abaixo discriminada:
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA, VISANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARA CONSULTAS 
E PROCEDIMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES DE OFTALMOLOGIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: até 31 de dezembro de 2021.
A pasta com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial e será 
fornecida, pessoalmente ao interessado, no endereço indicado e ainda estará 
disponível no site da Prefeitura Municipal para download, através do endereço: http://
icaraima.pr.gov.br/. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado. 
Telefone: (44) 3665-8000 - E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Icaraíma, 18 de outubro de 2021.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Fls.________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.247.337/0001-60  

 

 TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N° 001/2021, QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA E A 
EMPRESA CONSTRUPACCOR LTDA. 

O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - 
Centro, inscrito no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG 
nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CONSTRUPACCOR LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n.º 36.172.251/0001-09, Avenida Rui Barbosa, n° 1060, Centro, n° 
1060, CEP 87.430-000, cidade de Tapejara, Estado do Paraná, e-mail: 
construpaccor@gmail.com, neste ato devidamente representada pelo Sr. JOEL 
PACCOR JUNIOR, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Umuarama-
Pr, portador Carteira de Identidade Profissional n° A68197-0, expedida pelo 
CAU/BR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 062.810.579-00, fone (44) 9902-
6460, residente e domiciliado na Travessa Vera Cruz n° 221, Centro, no Município 
de Tapejara, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, e 

Considerando o que consta no Processo 091/2020, 
Tomada de Preços 007/2020, com fundamento no Art. 27 da Constituição do 
Estado do Paraná, Lei Complementar Federal n. º 123/2006; Lei Federal n. º 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, demais normas vigentes e aplicáveis ao 
objeto da presente licitação; 

Considerando que a CONTRATADA alterou sua razão 
social de PACCOR & BERTOZZI LTDA para CONSTRUPACCOR LTDA, através da 
alteração contratual de n° 01; 

RESOLVE: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL 
O presente 3° Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração da razão social 
da Contratada que era PACCOR & BERTOZZI LTDA, e passa a ser 
CONSTRUPACCOR LTDA, conforme a o Ato Constitutivo de Transformação de 
Empresário anexo ao processo. 

CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
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Fls.________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.247.337/0001-60  

 

 Ficam ratificadas as cláusulas do contrato original e posteriores aditivos, não 
alteradas pelo presente 3° Termo de Apostilamento. 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina a CONTRATANTE o 
presente Termo de Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do 
Contrato, para todos os fins legais e de direito, em 02(duas) vias de igual teor e 
forma. 

 

Icaraíma – PR, 08 de Outubro de 2021. 

 

 

________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Marcos Alex de Oliveira 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

____________________________________ 
CONSTRUPACCOR LTDA  

Contratada 
 
 

Testemunhas: 

________________________                                                          _______________________ 
Nome: Lays Oliveira Vedovoto Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG. 9.854.182-9 RG. 10.497.866-5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 
 
A Prefeitura Municipal de Icaraíma torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 08 de NOVEMBRO  do ano de 2021, na Avenida Hermes 
Vissoto  n° 810  em Icaraíma , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Rua Anthero 

Francisco 
Soares, s/nº 

Construção de 
Cobertura para o Pátio 
de Máquinas  

300,90   m² 90 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
planejamento@icaraima.pr.gov.br, bem como estará disponível para download 
no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3665-8011. 
 
                                             Icaraíma, 15 de Outubro de 2021. 

 
                                              Joyce da Silva Francisco 
                                    Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 456/2021
DATA: 18/10/2021
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e 
do CPF nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 119/2021 Empresa: L  J  DE 
OLIVEIRA RESTAURANTE.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 165/2020
PREGÃO PRESENCIAL 044/2020
Aos 18 dias do mês de outubro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CAVALLI COM. 
DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP com sede na Av: Maria Olímpia Jardim, 
370 A, CEP 87.309-185, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob N° 32.743.242/0001-61, neste ato devidamente representada pela Sra 
GIOVANA CAVALLI RONQUI, brasileira, residente e domiciliado na cidade de Campo 
Mourão /PR, portador do RG. 13.272.055-0 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob nº 081.561.389-02, Telefone: (44) 3810-2776, e-mail: cavalli.medicamentos@
gmail.com , resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas 
condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 
(três) meses, que passa a ter início em 20 de outubro de 2021 e término em 18 de 
janeiro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 178/2020
PREGÃO PRESENCIAL 044/2020
Aos 18 dias do mês de outubro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como a SULMED 
- ARTIGOS HOSPITALARES LTDA com sede na Av Londrina, 4826, zona II, CEP 
87.502-250, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
N° 03.407.436/0001-98, neste ato devidamente representado pelo Sr. RODRIGO 
CORSO DALBEN, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/
PR, portador do RG. 7.017.216-0 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob 
nº 019.057.939-01, Telefone: (44) 3622-1772, e-mail: sulmedparana@gmail.com 
, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a 
seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 
(três) meses, que passa a ter início em 20 de outubro de 2021 e término em 18 de 
janeiro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 176/2020
PREGÃO PRESENCIAL 044/2020
Aos 18 dias do mês de outubro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como DIFE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA com sede na Rua Luiz Segundo 
Rossoni, 315, Centro, CEP 85.901-170, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob N° 10.566.711/0001-81, neste ato devidamente representada 
pela Sra KELLY RIBAS DO COUTO, brasileira, residente e domiciliado na cidade 
de Toledo/PR, portador do RG. 10.441.472-9 SESP/PR e devidamente inscrito no 
CPF sob nº 072.521.789-86, Telefone: (45) 2035-6034, e-mail: difemedicamentos@
hotmail.com , resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas 
condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 
(três) meses, que passa a ter início em 20 de outubro de 2021 e término em 18 de 
janeiro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 067/2021
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público 
que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO 
DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de restaurante para 
fornecimento de refeições na cidade de Umuarama para atendimento dos servidores 
municipais em trânsito a serviço da administração conforme edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo índice inflacionário do período.
4.1. Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão 
participar deste Pregão exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno 
porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme 
disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos.
4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam 
de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, 
de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades 
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
da região.
4.3. Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como 
região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; 
Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do 
Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; 
Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; 
Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. 
(Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br).
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 08 de Novembro de 2021 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 08 de Novembro de 2021 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 18 de outubro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 144 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: “Dispõe sobre atendimento aos usuários da Saúde Pública Municipal e 
dá outras providências.”
LIOMAR MENDES LISBOA – Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições e;
CONSIDERANDO  o melhor funcionamento do atendimento médico da População 
local, o quadro atual de pessoal, bem como a demanda de atendimentos;
DECRETA,
Art. 1º - O atendimento médico-hospitalar municipal será realizado de forma 
abrangente à toda população local, de modo a garantir que qualquer cidadão 
francisco-alvense seja atendido em qualquer unidade médica deste município, 
independentemente da localidade   onde este resida.
Art. 2º - Nos casos de atendimento médico especializado, o atendimento será 
realizado no local onde o a Administração Pública definir, ocasião em que a 
população deverá se dirigir ao local definido.
Art. 3º - O atendimento regionalizado ficará a critério da Administração Pública 
Municipal, de modo que, caso seja optado por esta forma de operação, deverá ser 
oficiada o setor responsável.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 18 de outubro de 2021, 199º da Independência e 132º da 
República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 200/2021
APOSENTA O SERVIDOR CARLOS ANTONIO LISBOA DA SILVA, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã - Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, o disposto no Art. 40, §4°, III da CF – 
Súmula Vinculante STF N° 33 de 09/04/2014 – Atividade Nocivas à Saúde ou à 
Integridade Física – Provento Integral –Sem Paridade, Media da 80% maiores 
Remunerações e considerando:
- Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;
DECRETA;
Art. 1º - Fica aposentado voluntariamente por Tempo de Contribuição com proventos 
integrais, sem paridade a partir de 18 de outubro de 2021, o Senhor CARLOS 
ANTONIO LISBOA DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.009.285 – SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob nº 585.451.236-04, residente 
e domiciliado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, servidor 
Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de MÉDICO 
(GINECOLOGISTA – OBSTETRÍCIA), nomeado através da Portaria nº. 281/2001 
de 09 de julho de 2001, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde, concedendo 
o benefício garantido no Art. 40, §4°, III da CF. Aposentadoria especial ao servidor 
público.
I – CONSIDERANDO:
a) que o referido servidor encontra-se no nível referência “VI” da Tabela 
de Salários, com vencimentos de R$ 14.359,58 (Catorze mil, trezentos e cinquenta e 
nove reais e cinquenta e oito centavos) e que juntamente com o adicional de tempo de 
serviços de 20% (vinte por cento), no valor de R$ 2.871,91 (Dois mil,  e oitocentos e 
setenta e um reais e noventa e um centavos) e Adicional de Insalubridade no valor de 
R$ 132,85 (cento e trinta e dois reais e oitenta e cinco centavos), totalizou o montante 
de R$ 17.364,34 (Dezessete mil, trezentos e sessenta e quatro reais e trinta e quarto 
centavos), valor  em que se deu o último vencimento.
b) Os proventos de aposentadoria foram calculados pela média aritmética das 80% 
maiores contribuições no período 12/1994 a 11/1999, e 07/2001 a 09/2021 resultando 
no valor de R$ 15.014,53 (Quinze mil, catorze reais e cinquenta e três centavos).
c)  que a média salarial resultou em valor menor que a última remuneração 
e, portanto o cálculo da aposentadoria se dará pelo valor da média salarial, que 
resultou no valor de R$ 15.014,53 (Quinze mil, catorze reais e cinquenta e três 
centavos), demonstrando-se menor, passando assim a originar os proventos de 
aposentadoria.
Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 459/2021
DATA – 18/10/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Andreia Aparecida Ferreira, por um período de 
15 dias, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, a partir de 20/10/21 a 03/11/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 457/2021
DATA: 18/10/2021
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Maria Jose de Lima, para o Cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais.
Considerando a aprovação da Sra. Maria Jose de Lima, para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais no Concurso Público 001/2019 em 3º Lugar, devidamente publicado 
no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de 
convocação nº 010/2021 de 24/09/2021.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Maria Jose de Lima, portadora do RG n.º 10.837.616-3 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 077.122.259-90, para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 40 
horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês 
de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 07 dias do mês de outubro de 2021, foi homologado o Pregão Presencial 056/2021– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 146/20201, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 08/10/2021, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº xxx/2021, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: CASTILHO & CASSARO LTDA - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 27.775.59/0001-80, com sede à Brasil, 196, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Devanir Rodrigues Castilho,
portador do CPF nº. 022.848.789-70, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros alimentícios, material de 
limpeza, copa e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, dentre outros para atender demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Altonia, 
conforme quantidade e especificações constantes no Edital

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.

Altônia, 14 de outubro de 2021.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 089/2021 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 056/2021

LOTE 01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

           
Item Quant. Unid                                                                   

Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                           
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 20 Frco Adoçante dietético 100ml 13.04.2022 ADOCIL 4,40 R$ 88,00

02 10 Pct Amendoim descascado tipo 1 (500g)  13.04.2022 DUAS 
MARIAS

9,79 R$ 97,90

03 400 UN Amido de milho (500 g) referência:   maizena 13.04.2022 ZAELI 6,75 R$ 2.700,00

04 400 Pct
Aveia; em flocos finos; cereal integral, rico em proteínas; grãos nobres altamente 
selecionados; adequadamente embalada; embalagem de no mínimo 500 gramas; 
prazo de validade mínimo 6 meses a contar da data de entrega

13.04.2022 QUAKER 9,98 R$ 3.992,00

05 50 Pct Batata palha  crocante pacote com 500g 13.04.2022 SABOR DA 
BATATA

11,99 R$ 599,50

06 10 Pct Canjica de milho branco cristal (embalagem: pacote de 500g, em polietileno atóxico, 
transparente e resistente)

13.04.2022 ZAELI 5,19 R$ 51,90

07 50 Lata
Catchup molho de consistência pastosa, composto de tomate, açúcar, sal e 
condimentos. Embalado em galão de 400 GR, devidamente identificado e de acordo 
com a legislação vigente e especificação de prazo de validade

13.04.2022 ZAELI 4,89 R$ 244,50

08 500 Caixa Chá mate tostado, em pó, para infusão (embalagem: pacote de 250 gramas) 13.04.2022 LEÃO 7,45 R$ 3.725,00

09 50 Pcte Coco ralado, embalagem: pacote 100g em polietileno atóxico, transparente, leitosa ou 
aluminizado e resistente

13.04.2022 ZAELI 5,59 R$ 279,50

10 100 Pcte

Colorífico em pó fino, o produto deverá apresentar registro no órgão competente. Não 
deverá apresentar misturas inadequadas ao produto, presença de impurezas, 
formação de grumos, coloração clara demais, sabor alterado e peso insatisfatório. A 
embalagem deve estar intacta, prazo de validade mínima de 6 meses após a entrega. 
PRAZO DE VALIDADE DE 12 MESES, acondicionado em saco plástico com 500g

13.04.2022 CIAFRIOS 8,46 R$ 846,00

11 100 Caixa Creme de leite (200g) 13.04.2022 CCGL 3,59 R$ 359,00

12 200 Pote Doce de leite, contendo os seguintes ingredientes básicos: leite, açúcar, glicose de 
milho, amido de milho e bicarbonato de sódio (embalagem: pote de 400g)

13.04.2022 XODO 5,79 R$ 1.158

13 100 Lata Ervilha, em conserva, com os seguintes ingredientes: ervilha, água, sal e açúcar 
(embalagem: lata de 170 (gramas)

13.04.2022 QUERO 2,69 R$ 269,00

14 100 Pcte

Farofa pronta, TIPO: Temperada, INGREDIENTES: Farinha de mandioca biju, 
toucinho defumado, gordura vegetal, cebola, alho, sal, cebolinha verde, pimenta, 
aromatizantes, realçador de sabor glutamato monossódico, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isenta de sujidades e substâncias estranhas a sua natureza, Pacote , 
PESO LÍQUIDO: 500g, UNID. DE MEDIDA: Unitário

13.04.2022 DUAS 
MARIAS

4,30 R$ 430,00

15 200 Pcte

Fermento, TIPO: Químico, ASPECTO: Pó, INGREDIENTES: Amido, Bicarbonato de 
Sódio, Fosfato Monocálcico e Carbonato de Cálcio , USO: Produção de bolos,
biscoitos e massas em geral, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades 
e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade. Não conter 
glúten, Frasco plástico com tampa rosqueável e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO: 
250g

13.04.2022 ROYAL 22,9 R$ 4.580,00

16 200 frasco

Fermento, TIPO: Biológico Seco instantâneo, ASPECTO: Granulado, 
INGREDIENTES: Saccharomyces cerevisiae e agente de reidratação, USO: Produção
de pães e massas em geral, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade. Não conter glúten, 
Pacote plástico aluminizado com fechamento a vácuo, PESO LÍQUIDO: 01 KG, ,com 
validade mínima de 2 meses contados a partir da data de entrega

13.04.2022 LEVAPAN 7,15 R$ 1.430,00

17 500 Caixa

Pó para gelatina, ASPECTO: Pó solúvel, COR: Diversas, SABOR: Diversos 
(Framboesa, limão, morango, uva), INGREDIENTES: Açúcar, gelatina, sal, 
aromatizante, corantes, vitaminas A, C e E, regulador de acidez e demais substâncias 
permitidas, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades e substâncias 

13.04.2022 APTI 1,59 R$ 795,00

estranhas a sua natureza. Não conter glúten. Caixa com (20g)

18 150 Caixa

Leite condensado, TIPO: Tradicional, CONSISTÊNCIA: Cremosa, TEXTURA: 
Homogênea, sem granulações, INGREDIENTES: Leite integral, açúcar e lactose, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades e quaisquer substâncias 
estranhas a sua natureza, Lata, PESO LÍQUIDO: 395g, UNID. DE MEDIDA: Unitário

13.04.2022 BOM DE 
MINAS

6,27 R$ 940,50

19 150 Pote

Maionese, TIPO: Tradicional, ASPECTO: Emulsão cremosa, INGREDIENTES: Óleo 
vegetal, água, ovos, vinagre, amido modificado, açúcar, sal, suco de limão, acidulante 
ácido lático, espessante goma xantana, sequestrante EDTA, conservador, 
aromatizantes e demais substâncias comestíveis aprovadas, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isento de sujidades e substâncias estranhas a sua natureza. Não conter 
glúten e sem adição de corantes, Pote plástico com tampa plástica rosqueável e selo 
de vedação, PESO LÍQUIDO: 500g, UNID. DE MEDIDA: Unitário

13.04.2022 QUERO 4,69 R$ 703,50

20 800 Pote

Margarina vegetal, com sal, contendo os seguintes ingredientes: água, óleos vegetais 
líquidos e hidrogenados, sal, leite em pó desnatado reconstituído, vitamina A, 
estabilizantes, conservador, aroma e antioxidante, com registro no Ministério da 
Agricultura (embalagem: pote de 500 gramas)

13.04.2022 CLAYBON 6,77 R$ 5.416,00

21 150 Lata

Milho em conserva - Sache de 170g. Ingredientes milho, açúcar e sal. Validade 
mínima de 12 meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 60 
dias da data de entrega. As latas deverão estar isentas de ferrugem, amassadas ou 
qualquer outro defeito

13.04.2022 QUERO 2,69 R$ 403,50

22 50 Pcte

Milho de pipoca, de primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, admitindo umidade máxima de 14% por peso, acondicionado em 
pacote plástico de 500 gramas, com validade mínima de 04 meses a contar da data da 
entrega

13.04.2022 DUAS 
MARIAS

4,30 R$ 215,00

23 100 Pcte Mistura pronta pra bolo pacote com 400g diversos sabores 13.04.2022 ZAELI 2,69 R$ 269,0

24 50 Pcte

Orégano, ASPECTO: Seco, APRESENTAÇÃO: Folhas secas moídas, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades, mofo e quaisquer materiais 
estranhos que comprometam a sua qualidade, Saco plástico atóxico, PESO LÍQUIDO: 
07 (GRAMA), UNID. DE MEDIDA: Unitário

13.04.2022 CIALHO 1,30 R$ 65,00

25 100 Pcte Chimichurri desidratado (Pacote 30 gramas) 13.04.2022 CIALHO 3,35 R$ 335,00

26 100 Pcte
Açafrão. Tempero desidratado, moído e concentrado. Embalagem de polipropileno 
transparente, isento de sujidades e objetos estranhos; em embalagem de no mínimo 
40g; Validade mínima de 06 meses após a data de fabricação

13.04.2022 CIALHO 3,48 R$ 348,00

27 100 Pcte
Tempero desidratado natural tipo vinagrete c/ 35g, elaborado com ingredientes 
selecionados, sem a adição de consernates. Contendo alho, cebola, cebolinha, 
salsinha, pimentão verde e vermelho, tomate e manjericão

13.04.2022 CIALHO 5,42 R$ 542,00

28 100 Pcte Condimento, tipo canela, apresentação pó (pacote 35 gramas) 13.04.2022 CIALHO 4,45 R$ 445,00

29 100 Duzia Ovo, origem: galinha, grupo: branco, classe: a, tipo: grande. Ovo; de galinha; branco; 
pesando no mínimo 45 gramas por unidade; isento de sujidades, fungos e substancias 

13.04.2022 BELA 
VISTA

7,11 R$ 711,00

tóxicas; acondicionado em embalagem apropriada; prazo mínimo de validade de 15 
dias do seu acondicionamento. Deve conter identificação do SIM, SIP ou SIF. 
BANDEJA 12,00 UNIDADES

30 50 Unid Pão, base de farinha de trigo refinada, tipo de forma, tradicional, apresentação 
fatiado, embalagem individual de  500 gramas

13.04.2022 SEVEN 
BOYS

5,00 R$ 250,00

31 50 Pcte Amido, base: de mandioca, grupo: fécula, acidez: polvilho azedo, aspecto físico: tipo 1, 
embalagem  500 gramas

13.04.2022 ZAELI 3,00 R$ 150,00

32 100 Pcte
Queijo ralado, Ingredientes Básicos: queijo parmesão ralado e conservador, Unidade 
de Fornecimento: pacote com 100 g, produto próprio para o consumo humano e em 
conformidade com a legislação em vigor

13.04.2022 ZAELI 3,00 R$ 300,00

33 200 Pcte Reforçador de farinha de trigo, apresentação em pó 500g 13.04.2022 ZAELI 9,39 R$ 1.878,00

34 100 Pcte

Pó para refresco, composto de açúcar, polpa de fruta desidratada, corante inorgânico, 
edulcorantes artificiais, contem fenilalanima, vitamina C, colorido artificialmente, 
sabores variados, validade minima 05 meses a contar da data de entrega; 
acondicionado em saco plástico de 350 gramas

13.04.2022 PIKO 3,49 R$ 349,00

35 300 Pcte

Pó para refresco, composto de açúcar, polpa de fruta desidratada, corante inorgânico, 
edulcorantes artificiais, contem fenilalanima, vitamina C, colorido artificialmente, 
sabores variados, validade minima 05 meses a contar da data de entrega; 
acondicionado em pacote de 25 gramas

13.04.2022 TRINK 0,70 R$ 210,00

36 250 Unid Refrigerante, material água gasosa/xarope, sabor variado, com açúcar, embalagem 
PET de 02 litros 

13.04.2022 GAROTO 3,49 R$ 872,5

37 2.500 Unid Refrigerante (guaraná), engarrafado em frasco de 237ml. REFERÊNCIA:   
CAÇULINHA ANTARCTICA

13.04.2022 GAROTO 1,80 R$ 4.500,00

38 50 Pote
Tempero completo sem pimenta, contendo alho, sal, cebola, cebolinha e salsa. 
Embalagem plástica com 1 Kg. Validade mínima de 12 meses a partir da data de 
fabricação, não superior a 60 dias da data de entrega.

13.04.2022 CIALHO 7,05 R$ 352,5

39 40 Frco VINAGRE DE ÁLCOOL 13.04.2022 CASTELO 2,48 R$ 99,20

LOTE 03 – CARNE BOVINA

         
Item Quant. Unid                                                                     

Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                           
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 100 Kg Carne bovina primeira, bisteca sem filé (kg)fresca; tipo resfriada, relativamente magra, 
embalada em sacos plásticos 13.04.2022 CASTILHO 31,40 R$ 3.140,00

02 1.000 Kg
Carne em pedaços bovina; Acém; tipo resfriada; em cubos, relativamente magra 
(máximo 15% gordura), embalada em sacos plásticos, com cerca de 2kg de carne 
cada embalagem,

13.04.2022 CASTILHO
31,79 R$ 

31.790,00

03 50 Kg Carne em pedaços bovina; Costela Minga fresca; tipo resfriada, relativamente magra, 
embalada em sacos plásticos 13.04.2022 CASTILHO 25,00 R$ 1.250,00

04 50 Kg Carne em pedaços bovina; Costela Ripa fresca; tipo resfriada, relativamente magra, 
embalada em sacos plásticos 13.04.2022 CASTILHO 24,40 R$ 1.220,00

05 100 Kg
Carne em pedaços bovina; Coxão Mole; para bife, tipo resfriada, relativamente magra 
(máximo 15% gordura), embalada em sacos plásticos, com cerca de 2kg de carne
cada embalagem

13.04.2022 CASTILHO
35,41 R$ 3.541,00

06 100 Kg
Carne em pedaços bovina; Músculo; tipo resfriada; , relativamente magra (máximo 
15% gordura), embalada em sacos plásticos, com cerca de 2kg de carne cada 
embalagem

13.04.2022 CASTILHO
30,90 R$ 3.090,00

07 1.100 Kg Carne moída bovina; Acém; tipo resfriada; moída, relativamente magra (máximo 15% 
gordura) embalada em sacos plásticos, com cerca de 2kg de carne cada embalagem 13.04.2022 CASTILHO 31,79 R$ 

34.969,00

LOTE 04 – CARNE SUINA, AVES E PEIXES

           
Item Quant. Unid                                                                   

Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                   
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 2.000 Kg Carne de frango, coxa e sobre coxa (kg) resfriada ou congelada;magra; embalada em 
sacos plásticos 13.04.2022 LEVO 14,69 R$ 

29.380,00

02 1.000 Kg Carne de frango, peito (kg)congelado ou resfriado com osso ;magro embalado em 
sacos plásticos 13.04.2022 LEVO 18,1 R$ 

18.100,00
03 100 Kg Carne suína; bisteca sem pele 13.04.2022 FRIELA 20,79 R$ 2.079,00

04 200 Kg

Carne suína; pernil; de primeira qualidade, de animal que não seja matriz, limpo, sem 
ossos, sem pele, com pouca gordura, congeladas, embaladas a vácuo, isentas de 
aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e 
que alterem suas características naturais físicas, químicas e organolépticas, 
inspecionadas pelo ministério da agricultura

13.04.2022 FRIELA

21,00 R$ 4.200,00

05 200 Kg Linguiça tipo salsichão 13.04.2022 COPACOL 10,00 R$ 2.000,00
06 100 Kg Linguiça Toscana 13.04.2022 AURORA 19,99 R$ 1.999,00

07 100 Kg

Filé de Tilápia, limpa, clara, sem pele, escamas, espinha e vísceras. deverá 
apresentar-se congelado, na temperatura de no máximo -8%c no momento do 
recebimento pelas escolas, sem adição de conservantes ou aditivos. o produto final 
não deve conter materiais estranhos à sua composição e deverá estar isento de micro 
organismos capazes de constituir perigo a saúde do consumidor. deve estar livre de 
odores e sabores estranhos. os produtos de origem animal devem possuir o carimbo 
do serviço de inspeção federal (SIF), serviço de inspeção do paraná (SIP) ou serviço 
de inspeção municipal (sim) e estar em conformidade com a legislação sanitária 
vigente. deve estar acondicionado em saco plástico trans

13.04.2022 FRIGO 
GAM

40,42 R$ 4.042,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 07 dias do mês de outubro de 2021, foi homologado o Pregão Presencial 056/2021– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 146/20201, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 08/10/2021, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº xxx/2021, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: Empresa: A. MATOS ALVES & CIA LTDA - ME, inscrito 
no CNPJ sob n.º 03.605.499/0001-59, com sede à Avenida 7 de Setembro, 380 – Centro – CEP 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Albino de 
Matos Alves, RG.1.006.852-5/SSP/PR e CPF nº. 209.145.129-00, residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros alimentícios, material de 
limpeza, copa e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, dentre outros para atender demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Altonia, 
conforme quantidade e especificações constantes no Edital

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.

Altônia, 14 de outubro de 2021.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 090/2021 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 056/2021

LOTE 02 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (SEXTA BASICA)

           
Item Quant. Unid                                                                     

Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                           
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 700 Pcte

Achocolatado em pó, instantâneo, contendo os seguintes ingredientes básicos: 
açúcar, cacau em pó, soro de leite, emulsificante lecitina de soja (embalagem: 
pacote de 400 gramas, em polietileno atóxico, transparente ou leitosa ou aluminizado 
e resistente). Obs.: O produto deve ser SOLÚVEL INSTANTANEAMENTE em água 
e leite, REFERÊNCIA:  NESCAU

13.04.2022 NESCAU 7,10 4.970,00

02 500 Pcte
Biscoito doce, tipo maisena, embalagem plástica de 400G, duplamente embalado, 
contendo na embalagem a data de fabricação e validade 13.04.2022 RENATA 4,30 2.150,00

03 500 Biscoito salgado, tipo água e sal, embalagem plástica de 400G, duplamente 13.04.2022 RENATA 4,30 2.150,00

Pcte embalado, contendo na embalagem a data de fabricação e validade

04 500 Pcte

Café torrado e moído. Café de primeira linha; tradicional ou extraforte; pó 
homogêneo; espécie: arábica, robusta/conilon ou blindados; nota de qualidade 
Global pelo Certificado de Pureza e Qualidade ABIC de 4,5 a 5,9; embalagem: tipo 
alto vácuo ou vácuo puro (tijolinho), pacotes de 500 gramas, contendo data de 
fabricação, validade e lote estampados no rótulo; prazo de validade: 4 meses a 
contar da data de entrega

13.04.2022 ALTONIA 11,99 5.995,00

05 500 Lata

Extrato de tomate, massa consistente, cor vermelha, cheiro e sabor próprios, 
preparados com frutos maduros, sãos, sem pele e sementes. Embalagem: lata de
folha de flandres com verniz sanitário, peso líquido de 860 g REFERÊNCIA:   
ELEFANTE

13.04.2022 ELEFANTE 9,45 4.725,00

06 50 Lata
Extrato de tomate, massa consistente, cor vermelha, cheiro e sabor próprios, 
preparados com frutos maduros, sãos sem sementes. Embalagem: lata de folha de 
flandres, com verniz sanitário, peso líquido de 340g.

13.04.2022 ELEFANTE 4,29 214,50

07 100 Pcte

Farinha de mandioca crua, pacote com 1KG, embalagem plástica atóxica e 
transparente. Na embalagem deverá constar o nome e endereço do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade de no máximo 180 dias após a data de fabricação, 
não superior a 60 dias da data de entrega

13.04.2022 MONSIL 4,59 459,00

08 100 Pcte

Farinha de mandioca torrada, pacote com 1KG, embalagem plástica atóxica e 
transparente. Na embalagem deverá constar o nome e endereço do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade de no máximo 180 dias após a data de fabricação, 
não superior a 60 dias da data de entrega

13.04.2022 AMAFIL 5,49 549,00

09 400 Pcte

Fubá de milho, TIPO: Simples, ASPECTO: Pó fino, COR: Amarelo, INGREDIENTES: 
Fubá, ferro e ácido fólico, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades e 
substâncias estranhas a sua natureza. Não conter glúten, Saco polietileno , PESO 
LÍQUIDO: 1kg, UNID. DE MEDIDA: Unitário

13.04.2022 ZAELI 5,19 2.076,00

10 300 Pcte Sal refinado 13.04.2022 POP 1,45 435,00

11 350 Pcte

Açúcar, TIPO: Cristal, CLASSIFICAÇÃO: De primeira, COMPOSIÇÃO : Sacarose e 
cana de açúcar, TEOR SACAROSE: 99,3%, COR: Branca, AROMA: Próprio, 
SABOR: Doce, USO: Adoçante, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de 
sujidades e substâncias estranhas de qualquer natureza. Não conter glúten, Saco 
plástico, PESO LÍQUIDO: 5kg, UNID. DE MEDIDA: Unitário

13.04.2022 DOCESUCAR 18,10 6.335,00

12 500 Pcte

Arroz agulhinha, longo fino, polido, tipo 01, sem glutem, contendo no mínimo 90% de 
grãos inteiros com no máximo 14% de umidade e com valor nutricional na porção de
50g contendo no mínimo: de 37 gramas de carboidratos, 4,5g de proteínas e 0 de 
gorduras totais. Com rendimento após o cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais 
do peso da cocção, devendo também apresentar coloração branca, grãos íntegros e 
soltos após cozimento. Pacote com 5 quilos. A rotulagem deve conter no mínimo as 

13.04.2022 NUTRIPAR 21,50 10.750,00

seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais.

13 300 Pcte

Farinha de trigo, grupo: doméstico, tipo: tipo 1 especial, ingrediente adicional: 
fortificada com ferro e ácido fólico Ingredientes: Farinha de Trigo Tipo 1 enriquecida 
com ferro e ácido fólico. CONTEM GLUTEN. Características Técnicas: deve ser
fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e em 
perfeito estado de conservação. Não poderá estar úmida, fermentada nem rançosa. 
Especificidade de uso: Preparo de pães caseiros diversos, bolos e biscoitos. Não
deverá apresentar cor escura ou mistura com outras farinhas, formação de grumos 
(umidade), resíduos ou impurezas, nem rendimento insatisfatório. Embalagem 5kg: 
Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de po

13.04.2022 NONITA 15,99 4.797,00

14 500 Pcte Feijão Carioquinha Pacote 01 kg Tipo 01 13.04.2022 SÃO 
BERNARDO 7,45 3.725,00

15 200 Caixa

Leite, UHT Integral, PROCEDÊNCIA: Vaca, ASPECTO: Líquido , PROCESSO 
FABRICAÇÃO: Pasteurizado, COMPOSIÇÃO : Leite de vaca e estabilizantes, 
ODOR: Característico, SABOR: Característico, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isento de sujidades e quaisquer substâncias estranhas a sua natureza, Caixa Longa 
Vida , PESO LÍQUIDO: 1 litro, UNID. DE MEDIDA: Unitário

13.04.2022 LIDER 4,55 910,00

16 300 Pcte

Macarrão com ovos Argolinha. Pacote de 500g. Ingredientes básicos: farinha de trigo 
especial, ovos pasteurizados e amido de milho, corante vegetal urucum e cúrcuma. 
Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico. Validade min de 12 meses à partir 
da data de fabricação, que não poderá ser superior a 60 dias da data de entrega. 
REFERÊNCIA:   GALO

13.04.2022 GALO 3,89 1.167,00

17 300 Pcte

Macarrão com ovos tipo Ave Maria. Pacote de 1 KG. Ingredientes básicos: farinha de
trigo especial, ovos pasteurizados e amido de milho, corante vegetal urucum e 
cúrcuma. Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico. Validade min de 12
meses à partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 60 dias da data 
de entrega REFERÊNCIA:   GALO

13.04.2022 GALO 4,39 1.317,00

18 300 Pcte

Macarrão com ovos tipo CONCHA. Pacote de 500KG. Ingredientes básicos: farinha 
de trigo especial, ovos pasteurizados e amido de milho, corante vegetal urucum e 
cúrcuma. Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico. Validade min de 12 
meses à partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 60 dias da data 
de entrega. REFERÊNCIA:  GALO

13.04.2022 GALO 3,36 1.008,00

19 1.000 Pcte

Macarrão com ovos tipo parafuso. Pacote de 500g. Ingredientes básicos: farinha de 
trigo especial, ovos pasteurizados e amido de milho, corante vegetal urucum e 
cúrcuma. Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico. Validade min. De 12 
meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 60 dias da data 
de entrega. REFERÊNCIA:  GALO

13.04.2022 GALO 4,39 4.390,00

20 200 Pcte

Macarrão com ovos tipo RETALHO. Pacote de 5 KG. Ingredientes básicos: farinha 
de trigo especial, ovos pasteurizados e amido de milho, corante vegetal urucum e 
cúrcuma. Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico. Validade min de 12 
meses à partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 60 dias da data 
de entrega. REFERÊNCIA:   GALO

13.04.2022 GALO 13,90 2.780,00

21 50 Pcte Macarrão instantâneo, embalagem de 300 gr . Composição básica: farinha de trigo, 
gordura vegetal hidrogenada, sal e corante beta caroteno sintético. 13.04.2022 RENATA 1,99 99,50

22 100 Pcte

Macarrão com ovos tipo Espaguete. Pacote de 500G. Ingredientes básicos: farinha 
de trigo especial, ovos pasteurizados e amido de milho, corante vegetal urucum e 
cúrcuma. Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico. Validade min de 12 
meses à partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 60 dias da data 
de entrega REFERÊNCIA:   GALO

13.04.2022 GALO 4,19 419,00

23 300 Lata
Sardinha enlatada conserva em óleo - De 1ª qualidade, sabor e cheiro agradáveis, 
inteiras, consistência firme e não pegajosa. Conserva em óleo de soja. Lata 250
gramas.

13.04.2022 GOMES DA 
COSTA

8,49 2.547,00

24 800 Fco

ÓLEO DE SOJA (EMBALAGEM DE 900 ML) – De primeira qualidade, 100% natural; 
comestível; extrato refinado, limpo. embalagem primaria, não amassada. deve 
apresentar-se isento de substancias estranhas e/ou nocivas, isentos de micro 
organismos que possam torna-lo improprio ao consumo humano ou comprometer o 
armazenamento. a embalagem primaria devera conter os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, peso liquido, nome e endereço do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade de 12 meses

13.04.2022 COAMO 8,79 7.032,00

LOTE 05 – FRIOS

         
Item Quant. Unid                                                                     

Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                           
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 40 Kg Bacon defumado 13.04.2022 FRIELA 37,20 1.488,00

02 100 Kg Mussarela (fatiada) 13.04.2022 SÃO 
LEOPOLDO

39,00 3.900,00

03 100 Kg Presunto (fatiada) 13.04.2022 FRIELA 24,55 2.455,00
04 500 Kg Salsicha 13.04.2022 FRIMESA 15,99 7.995,00
05 100 Kg Mortadela (fatiada) 13.04.2022 FRIMESA 25,62 2.562,00

LOTE 11 – TALHERES

       
Item Quant. Unid                                                            

Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                           
Valor 

Unitário

                         
Valor Total

01 120 Unid Colher inteiriça inox (sopa) 13.04.2022 SIMONAGIO 4,67 560,40
02 120 Uid Colheres sobremesa inox cabo inteiriço 13.04.2022 SIMONAGIO 4,61 553,20

03 120 Unid Garfo De Mesa Material Em Aço Inoxidável, Espessura Mínima De 1,0 Mm, 
Comprimento Mínimo 19 Cm, Monobloco, Liso E Polido, Primeira Linha 13.04.2022 SIMONAGIO 4,67 560,40

04 300 Unid Prato de vidro transparente, tamanho padrão para mesa, fundo 13.04.2022 DURALEX 5,71 1.713,00
05 300 Unid Prato de vidro transparente, tamanho padrão para mesa, raso 13.04.2022 DURALEX 5,71 1.713,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 07 dias do mês de outubro de 2021, foi homologado o Pregão Presencial 056/2021– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 146/20201, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 08/10/2021, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº xxx/2021, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: Empresa: S A DA SILVA MOSCONI – FRUTICULTURA 
- EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 97.469.969/0001-48, com sede à Estrada Paineira, 516, CEP 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Sueli Alves 
da Silva Mosconi, portador do PR/PR e do CPF nº. 014.356.269-07, residente na Estrada Paineira Lote Rural, na cidade de Altônia, estado do Paraná:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros alimentícios, material de 
limpeza, copa e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, dentre outros para atender demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Altonia, conforme 
quantidade e especificações constantes no Edital

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.

Altônia, 14 de outubro de 2021.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 093/2021 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 056/2021

LOTE 09 – HORTIFRUTIGRANJEIROS

          
Item Quant. Unid                                                                     

Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                           
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 400 Kg
Abobrinha de primeira qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, tenras, sem corpos estranhos aderidos a superfície ext                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
erna

13.04.2022 MOSCONI 6,97 R$ 2.788,00

02 40 Kg Acelga de 1° qualidade. Verde. Liso; fresco; bem desenvolvido; firme e intacto 13.04.2022 MOSCONI 4,85 R$ 194,00
03 150 Kg Alho de 1ª qualidade; Grupo comum, tipo especial. 13.04.2022 MOSCONI 30,9 R$ 4.635,00
04 150 Kg Banana maçã 1°  13.04.2022 MOSCONI 2,59 R$ 388,50

05 1.000 Kg Batata Inglesa, tipo monalisa de 1ª qualidade; tamanho médio; consistência firme; sem 
indicio de germinação; isenta de sujidade 13.04.2022 MOSCONI 3,79 R$ 3.790,00

06 500 Kg Batata doce de 1° qualidade; consistência firme; sem indicio de germinação; isenta de 13.04.2022 MOSCONI 3,92 R$ 1.960,00

sujidade

07 200 Kg Beterraba de 1ª qualidade; tamanho médio; casca lisa sem indicio de germinação; 
firme e intacta; isenta de sujidade e objetos estranhos 13.04.2022 MOSCONI 4,33 R$ 866,00

08 300 Kg Cebola de 1ª qualidade; tamanho de médio; casca integra sem fungos, consistência 
firme, embalada adequadamente 13.04.2022 MOSCONI 3,61 R$ 1.083,00

09 300 Kg Cenoura 1° qualidade, sem rama, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem 
físicas ou mecânicas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida 13.04.2022 MOSCONI 2,83 R$ 849,00

10 200 Kg Chuchu de 1ª Qualidade - casca lisa, tamanho médio a grande, isenta de fungos e 
indícios de germinação 13.04.2022 MOSCONI 5,06 R$ 1.012,00

11 100 Kg

Couve Flor de primeira, passada por processo de higienização e desinfecção, 
mantendo os floretes; deve apresentar-se de livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração; embalados 
em sacos de polietileno de baixa densidade, atóxico, lacrado, resistente ao transporte, 
o produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente e deve conter as 
seguintes informações: nome e endereço da empresa; identificação completa do 
produto, data de fabricação, prazo de validade e prazo máximo de conservação; 
temperatura de estocagem, armazenamento e conservação, o produto não deverá 
apresentar superfície pegajosa, exudato ou partes flácidas ou 

13.04.2022 MOSCONI 6,98 R$ 698,00

12 600 Kg

Laranja Pera - deve ser de boa qualidade, sem defeitos sérios, apresentando 
tamanho, cor e conformação uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e maduras. A 
polpa deve estar intacta e firme. Características Gerais: Fresco. Atingir o grau máximo 
ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. Apresentar grau de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Não conterem 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca. 
Estarem isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. Deve
apresentar-se em início de maturação

13.04.2022 MOSCONI 2,5 R$ 1.500,00

13 200 Kg

Maçã Fugi, inteira, firme. Apresentar grau de maturação tal que lhes permita suportar
transporte, manipulação e conservação adequada para consumo mediato e imediato, 
tamanho médio, apresentando cor, tamanho e conformação uniformes, sem manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes. Entrega conforme 
solicitado

13.04.2022 MOSCONI 5,87 R$ 1.174,00

14 500 Kg Mandioca 1ª 13.04.2022 MOSCONI 3,49 R$ 1.745,00
15 50 Kg Pimentão 1ª 13.04.2022 MOSCONI 8,48 R$ 424,00
16 50 Kg Quiabo 1ª 13.04.2022 MOSCONI 5,59 R$ 279,50
17 600 Kg Repolho de 1° qualidade. Verde. Liso; fresco; bem desenvolvido; firme e intacto 13.04.2022 MOSCONI 4,39 R$ 2.634,00

18 500 Kg Tomate tipo longa vida de 1ª qualidade; tamanho médio; consistência firme; sem 
sujidade; pele lisa, livre de fungos; apropriado ao consumo 13.04.2022 MOSCONI 5,96 R$ 2.980,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 07 dias do mês de outubro de 2021, foi homologado o Pregão Presencial 056/2021– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 146/20201, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 08/10/2021, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº xxx/2021, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: Empresas C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 35.247.597/0001-58, com sede à Rua Aricanduva, 3873, Zona III – CEP: 87.502-200, na cidade de Umuarama, estado do Paraná,
neste ato representado pelo Sr. Carlos Henrique da Cruz Guimarães, portador do RG nº. 8.948.423-5 e do CPF nº. 051.732.949-23, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à
saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros alimentícios, material de 
limpeza, copa e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, dentre outros para atender demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Altonia, 
conforme quantidade e especificações constantes no Edital

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.

Altônia, 14 de outubro de 2021.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 091/2021 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 056/2021

LOTE 08 – MATERIAIS DE LIMPEZA
Item          Quant. Unid                                                                     

Descritivo
Validade do

Registro
Marca             Valor                         

Unitário
Valor Total                           

01 500 Fsco

Água sanitária composta de hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto de sódio e água, teor 
de cloro ativo: 2,00% a 2,5 % p/p, com ação alvejante, Desinfetante e bactericida, de 1 litro, na 
embalagem deverá constar dados de identificação do produto, número de lote, data de fabricação
e validade mínima de 12 (doze) meses.

13.04.2022 BIO R$ 3,50 R$ 700,00

02 300 Fsco Álcool etílico limpeza de ambientes, tipo etílico hidratado, aplicação limpeza, concentração 
92,8°inpm – Frasco 01 litro

13.04.2022 BARBAREX R$ 3,80 R$ 3.040,00

03 300 Fsco
Álcool etílico hidratado 70% em gel. Embalagem com 1 litro. Com registro no ministério da saúde 13.04.2022 BARBAREX R$ 10,00 R$ 500,00

04 400 Fsco Brilho Alumínio c/ 500 ml  13.04.2022 LIMPO MAIS R$ 2,00 R$ 1.600,00

05 100 Lata
Cera polimento piso, composição básica: polímero acrílico, resinas nivelantes, emulsão de, 
superfície indicada: pisos laváveis, características adicionais: anti-derrapante, tipo: auto brilho, 
cor: incolor, aspecto físico: líquido (750 ml)

13.04.2022 POLYAR R$ 3,90 R$ 780,00

06 200 Fsco

Desengordurante, 500 ml composto de alquil benzeno, sulfonato de sódio, álcool etoxilado 
coadjuvantes, sequestrante perfume e água com registro do Ministério da Saúde, químico 
responsável, data de validade, composição e informações do fabricante estampados na 
embalagem.

13.04.2022 BIO R$ 3,50 R$ 70,00

07 800 Fsco Desinfetante fragrância  floral e jasmim (2 litros) 13.04.2022 BIO R$ 6,00 R$ 300,00

08 50 Frco Desodorizador de ar (400 ml) 13.04.2022 ULTRA 
FLASH R$ 2,00 R$ 200,00

09 800 Fsco Detergente, composição tensoativo aniônico,tesoativo não-iônico, aplicação limpeza em geral, 
aroma neutro, características adicionais ph 6,5 a 7,5, aspecto físico líquido (500 ml) 13.04.2022 BARBAREX R$ 6,00 R$ 1.200,00

10 200 Fsco Limpador instantâneo multi uso (500 ml) 13.04.2022 BIO R$ 16,00 R$ 3.200,00

11 20 Frco LIMPA VIDROS - características técnicas de referência: produto composto de tensoativo não 
iônico. Aspecto: líquido. Embalagem: mínimo 500ml. VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 13.04.2022 LIMPO MAIS R$ 1,50 R$ 150,00

12 50 Frco Limpador c/ cloro Ativo, Hipoclorito de sódio: 2,025%,Composição: Ingrediente ativo, lauril éter 
sulfato de sódio, amina oxida, coadjuvante, alcalinizante, corante, fragrância e água (500 ml) 13.04.2022 LIMPOL R$ 9,00 R$ 270,00

13 100 Unid

Pedra Sanitária - Embalagem de 35g arredondada com suporte, aroma: floral, consistência: 
sólida, Composição : paradiclorobenzeno, essência e corante, uso: vaso sanitário. embalagem: 
caixa de 35 gramas, papelão, deve constar na embalagem prazo de validade de no mínimo 6
meses

13.04.2022 SANNY R$ 25,00 R$ 500,00

14 200 Unid Sabão barra, composição básica sabão glicerinado tipo neutro características adicionais 1ª 
qualidade - 5x200g 13.04.2022 BARRA 

NOVA R$ 3,00 R$ 90,00

15 200 Cx

Sabão em Pó (caixa/pacote) de 2 kg, Composição: Alquil benzeno sulfonato de sódio linear, 
carbonato de sódio, tripolifosfato de sódio, sulfato de sódio, silicato de sódio, 4,4' bis (2' sufoestiril 
bifenil dissódico), pigmento azul 15, enzimas, CMC, perfume e água. Contém: Tensoativo 
biodegradável.

13.04.2022 TOP LIMP R$ 12,00 R$ 600,00

16 100 Unid

SABONETE EM BARRA diversas fragâncias, composição Sodium   Tallowate, sodium cocoate, 
perfume, titanium dioxide, etidronic acid e cl 45.100, com no mínimo 85 gramas, identificação do 
fabricante, responsável técnico, validade mínima de 12 meses, data de validade e precauções 
impressos na embalagem.

13.04.2022 VIDA R$ 3,50 R$ 700,00

17 30 Fsco
Sabonete líquido bactericida cremoso, perfume suave, concentrado, pronto uso, para mãos, com 
tampa e lacre, Embalagem de 1 litro, rotulado, na embalagem deverá constar a data de 
fabricação, validade do produto e número do lote

13.04.2022 LIMPO MAIS R$ 3,80 R$ 3.040,00

18 20 Frco
Sabonete líquido bactericida, cremoso, perfume suave, concentrado, pronto uso, para mãos, com 
tampa e lacre, galão de 5 litros, rotulado, na embalagem deverá constar a data de fabricação, 
validade do produto e número do lote;

13.04.2022 LIMPO MAIS R$ 10,00 R$ 500,00

19 30 Frco
Saponáceo em pó. Composição aromática de pinho; acondicionado em frasco plástico; contendo
300 gramas 13.04.2022 SANNY R$ 2,00 R$ 1.600,00

20 50 Frco Soda Cáustica grau de pureza 99 (1KG) 13.04.2022 MAX R$ 3,90 R$ 780,00

LOTE 10 – MATERIAIS DE COPA E COZINHA

Item Quant. Unid                                                                     
Descritivo

Validade do
Registro Marca Valor                          

Unitário
Valor                    
Total

01 800 Pcte Copo de plástico; descartável/reciclável; capacidade para 180ml; pacotes com 100 Unidades 13.04.2022 IBRAS R$ 5,72 R$ 4.576,00
02 200 Pcte Copo De plástico; descartável/reciclável; capacidade para 50ml; pacotes com 100 unidades 13.04.2022 IBRAS R$ 3,40 R$ 680,00

03 50 Unid
Acendedor. Tipo fósforo de segurança; de madeira; formato palito; ponta com pólvora; médio; 
adequadamente embalado em caixa com 40 unidades (mín); em pacotes contendo 10 caixas; 13.04.2022 PARANA R$ 3,48 R$ 174,00

04 50 Unid Acendedor. Tipo fósforo de segurança; de madeira; formato palito; ponta com pólvora; extra 
longo; adequadamente embalado em caixa com 45 unidades (mín); grande cozinha 13.04.2022 PARANA R$ 3,18 R$ 159,00

05 20 Unid Garrafa térmica de 1 litro, servir com pressão 13.04.2022 INVICTA R$ 43,65 R$ 873,00
06 200 Unid Guardanapo. De papel; folha simples; cor branca; em embalagem com 50 unid; dim. 30X30cm 13.04.2022 ESTILO R$ 2,87 R$ 574,00

07 100 Unid Guardanapo. De papel; folha simples; cor branca; em embalagem com 50 unid; dim. 20X22,5cm 
(mín); 13.04.2022 PASSIONE R$ 1,80 R$ 180,00

08 50 Unid Papel toalha. Gofrado; folha simples; em bobina com 60 unidades; cor branca; embalagem 
contendo 02 rolos; 13.04.2022 PEG R$ 4,90 R$ 245,00

09 50 Unid Palito roliço de madeira (palito de dente) 13.04.2022 PARANA R$ 1,43 R$ 71,50
10 200 Unid Pano de prato 42cmx65cm 13.04.2022 TEXTILMAX R$ 6,07 R$ 1.214,00

11 50 Pcte

Papel toalha, de 02 (duas) dobras interfolhadas, 100% celulose suave, não reciclado, com 
capacidade de absorção compatível com o uso (alta absorção), evitando tanto o esfarelamento 
quanto a impermeabilidade, medindo 21cm x 23cm (mín), podendo essas medidas variar em até 
20 mm para mais ou para menos, sem manchas, sem furos, acondicionado em pacote de papel
com 1.000 folhas (mín), totalmente fechados em embalagem plástica. Características físico-
químicas: gramatura (g/m²): no mínimo de 34; cor branca; alvura mínima: de 80%. Características 
microbiológicas: Coliformes: ausentes; Estreptococos: ausentes; microorganismos totais viáveis

13.04.2022 ALVEFLOR R$ 14,54 R$ 727,00

12 10 Unid
Tábua para corte, USO: Corte de carnes, legumes, vegetais e frutas, Formato: Retangular, 
Material: Polietileno, DIMENSÃO: 1,0x30x50cm (variação 10%), características adicionais:
Atóxica, com canaleta, alça e bordas arredondadas, cores variadas unidade de medida: Unitário

13.04.2022 NG R$ 49,66 R$ 496,60

13 10 Unid
Ralador Grande Material Em Aço Inox Resistente Com 4 Faces Cabo Na Parte Superior, Altura 
Aproximada 23 Cm 13.04.2022 INOX R$ 24,29 R$ 242,90

14 50 Pcte Copo descartável, material poliestireno, capacidade 100 ml, aplicação sobremesa, características 
adicionais com tampa (pacote com 100 unidades) 13.04.2022 IBRAS R$ 22,31 R$ 1.115,50

15 60 Unid Filtro coador de café em papel de boa qualidade nº 103 13.04.2022 INVICTA R$ 4,85 R$ 291,00
16 50 Unid Porta filtro para coador de café em plástico, compatível com filtro nº 103 13.04.2022 INVICTA R$ 7,61 R$ 380,50

LOTE 12 – MATERIAIS PARA ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM
Item Quant. Unid                                                              

Descritivo
Validade do

Registro
Marca Valor         

Unitário
Valor Total                      

01 100 Pcte Saco plástico para freezer. Em rolo, com 100 und; capacidade de armazenamento 2kg; 13.04.2022 VALPLASTIC R$ 9,00 R$ 900,00
02 100 Pcte Saco plástico para freezer. Em rolo, com 100 und; capacidade de armazenamento 5kg; 13.04.2022 VALPLASTIC R$ 12,00 R$ 1.200,00
03 100 Pcte Saco plástico para freezer. Em rolo, com 100 und; capacidade de armazenamento 10 kg 13.04.2022 VALPLASTIC R$ 16,00 R$ 1.600,00

04 100 Pcte
Saco para lixo. Rolo; Capacidade para 100 litros; de polietileno; picotado e reforçado; 
embalagem contendo 100 unidades (mín);

13.04.2022 VALPLASTIC
R$ 76,63 R$ 7.663,00

05 100 Pcte Saco para lixo. Rolo; Capacidade para 15 litros; de polietileno; picotado e reforçado; embalagem 13.04.2022 VALPLASTIC R$ 17,45 R$ 1.745,00

com 100 unidades (mín)

06 200 Pcte
Saco para lixo. Rolo; Capacidade para 30 litros; de polietileno; picotado e reforçado; embalagem 
com 100 unidades (mín)

13.04.2022 VALPLASTIC
R$ 25,00 R$ 5.000,00

07 200 Pcte Saco para lixo. Rolo; Capacidade para 50 litros; de polietileno; picotado e reforçado; embalagem 
com 100 unidades (mín)

13.04.2022 VALPLASTIC
R$ 46,46 R$ 9.292,00
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EDITAL 
 
 

 
  O PRESIDENTE DO CLUBE RECREATIVO PORTUGUÊS DE UMUARAMA, no uso 
de suas atribuições, faz pública a chamada de seus associados para apresentação de 
Registro de Chapa de candidatos à Diretoria, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal para 
“ELEIÇÕES” que realizar-se-á no dia 19 de dezembro de 2021, das 09:00 às 14:00 horas, em 
nossa sede social. 
  Os registros das chapas deverão ser efetivados até o dia 11 de dezembro de 
2021, as 16:00 horas. mediante requerimento assinado por extenso e as designações dos 
cargos pleiteados. 
  Esperando o bom andamento dos trabalhos eleitorais, antecipadamente 
agradece a participação de todos os associados. 
 
 
 
 

UMUARAMA, 18 DE OUTUBRO DE 2021 
 

Atenciosamente 
MAURICIO TEODORO SIQUEIRA 

Presidente 
 

___________________________________________________________________________________________________ 
                                                                                                                       De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 

    DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

 Segunda-feira, 18 de outubro de 2021 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 104/2021 - 1Pág(s) 

 

 
 
 
 
 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 014/2021.  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2021..  

O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, LIOMAR MENDES LISBOA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo do contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES e a empresa V BETTINI PEREIRA - PRODUTOS ALIMENTICIOS E BEBIDAS.   
  Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, portador do RG nº 4.539.980-0 SESP/PR e do 
CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, n.º 290, Cep: 87.570-000,  
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominado CONTRATANTE e a empresa V BETTINI PEREIRA - 
PRODUTOS ALIMENTICIOS E BEBIDAS, inscrita no CNPJ sob nº 33.325.869/0001-65, com sede a Rua Brigadeiro 
Faria Lima, 1016, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. VALDIRO BETTINI PEREIRA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 361.837.689-87 e do 
RG 2.134.013 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021, nos 
termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
mediante as cláusulas que seguem:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades inicialmente contratadas no 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento), conforme a legislação vigente, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à 
economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado, 
conforme tabela a seguir:  

LOTE 01  
ITENS  QTDE  QTD ADITIVADA 25%  UNID  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  VALOR UNI  VALOR TOTAL  

1  200  50  PCT  
- Açúcar cristal, produto de origem vegetal 
industrializado embalagem de 5kg.  R$ 12,50  R$ 625,00  

            

- Informação nutricional e composição: Cada 5g do 
produto (1colher de chá) contém 20 calorias, 5g de 
carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0 
mg de sódio, sacarose mín-99,60% sais 
minerais máx- 0,10%, umidade- 0,07%.        

            OBS: Não contém glútem.        
2  150  37  KG  Apresuntado  R$ 21,00  R$ 777,00  

            
- Produto de origem animal, Industrializado, preço 
por kg.        

            

Informação nutricional e composição: Cada 30g (01 
fatia fina), contém: 40 calorias, 1,1g de carboidrato, 
4g de proteína, 2g de gorduras totais, 0,5g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de 
fibra alimentar, 400mg de sódio.        

            

Ingredientes: Carne suína, água, amido de mandioca, 
antioxidante, eritorbacto de sódio INS 316, 
estabilizante polifosfato de sódio INS 452 INS, 
Conservante nitrito extrato de sódio INS-250, 
aromatizantes naturais, carmim, xoconilha INS- 120        

            OBS:Não contém glútem.        
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3  300  75  KG  
- Biscoito água e sal, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem pacote de 1kg.  R$ 7,05  R$ 528,75  

            

- Informação nutricional e composição: Cada 30g 
(06 unidades) do produto contém 135 calorias, 23g 
de carboidrato, 2g de proteína, 4g de gorduras 
totais, sendo 1,2g de gordura saturada 0,9g de 
gordura trans, 0,8g de fibra alimentar, 250mg de 
sódio.        

            

 -Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro, ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, 
açúcar invertido, sal, açúcar, amido de milho, extrato 
de malte, fermento biológico, fermento químico.        

            OBS: Contém glúten.        

4  300  75  CX  
- Chá mate granulado produto de origem vegetal 
industrializado, caixa de 200g.  R$ 6,49  R$ 486,75  

            

- Informação nutricional e composição: Cada 
20mldo produto (01 xícara de chá) contém 0 
calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de 
gorduras totais, 0g de gorduras trans, 0g de fibra 
total, 0mg de sódio, 37mg de potássio.        

            
Ingredientes: Folhas e talos tostados de erva-mate 
(ilexparaguriensis)        

            OBS:Não contém glútem.        

5  2500  625  LT  
- Leite integral, produto de origem animal 
pasteurizado, embalagem de 1 litro.  R$ 3,80  R$ 2.375,00  

            

- Informação nutricional e composição: Cada 200ml  
do produto contém 122,2 calorias, 10,66g de 
carboidrato, 6,4g de proteína, 6,0g de gorduras 
totais, 1,86g de gorduras saturadas.         

            OBS:Não contém glútem.        

6  200  50  UNI  
- Margarina vegetal, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem 500G.  R$ 3,20  R$ 160,00  

            

- Informação nutricional e composição: Cada 10g do 
produto (01 colher de sopa) contém 18 calorias, 0g 
de carboidrato, 0g de proteína, 2g de gorduras 
totais, sendo 0,5g de gorduras saturada e 0,3g de 
gorduras trans, 100mg sódio, 45mg de vit A.        

            

 Ingredientes: Água, óleo vegetal líquido e 
hidrogenados, sal (2,6%), vitamina A, estabilizante: 
mono e diglicerídeos e ésteres, de poliglicerol, 
aroma idêntico ao natural de manteiga, 
conservadores: sorbato de potássio 
e/ou benzoato de sódio, acidulante, ácido lático, 
corante natural de urucum e cúrcuma ou idêntico ao 
natural beta-caroteno, antioxidantes: et 70-
cálcico dissódico, BHT e ácido cítrico e vit A.         

            OBS:Não contém glútem.        

7  1500  375  KG  
Pão Francês:Produto de origem vegetal, preço por 
kg.  R$ 10,00  R$ 3.750,00  

            

Informação nutricional: Cada 50g (01 unidade) do 
produto contém: Em média 142,80 calorias, 28,7g 
de carboidrato, 4,65g de proteína, 1g de gorduras 
totais, 0g de gorduras trans.        
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            Ingredientes: Trigo, água, fermento.        
            Obs: Contém glútem.        

8  800  200  PCT  
Café tipo: Torrado, apresentação moído, embalagem 
a vácuo pacote de 500G.  R$ 7,80  R$ 1.560,00  

9  500  125  PCT  
Água mineral em garrafa com 500 ml; pacote com 
12 unidades.  R$ 18,00  R$ 2.250,00  

Total do Lote    R$ 12.512,50  
LOTE 03 – MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COZINHA).  
   

Itens  Qtde  
QTD ADITIVADA 
25%  Unid  Descrição dos Produtos  Valor Uni  Valor Total  

4  10  2  UNID  
Garrafas térmica para café ou chá capacidade 1 
litro  R$ 27,90  R$ 55,80  

5  8  2  UNID  Garrafas térmica, capacidade 5 litros  R$ 32,75  R$ 65,50  
Total do Lote  R$ 121,30  
 VALOR TOTAL ADITIVADO 25%  R$ 12.633,80  

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO  

Em decorrência do equilíbrio econômico-financeiro na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve 
um reajuste no valor de R$ 12.633,80 (doze mil seiscentos e trinta e três reais e oitenta centavos), fica o valor 
global do CONTRATO Nº 014/2021 devidamente acrescentado do valor ora suprido na CLÁUSULA SEGUNDA deste 
aditivo. O valor global do CONTRATO Nº 014/2021 passa a ser de R$ 63.266,80 (sessenta e três mil duzentos e 
sessenta e seis reais e oitenta centavos).  

   
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA  

Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação Orçamentária 
constante no orçamento vigente do exercício de 2021.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inc. I, alínea b, da Lei nº. 
8.666/93.  
  
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO  

Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do CONTRATO Nº 
014/2021.  
  
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO   

Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná.    

E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas.   

Francisco Alves – PR, 13 de outubro de 2021.  
  

Pelo CONTRATANTE:  
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES  
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LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino  
  
  

Pela CONTRATADA:  
V BETTINI PEREIRA - PRODUTOS ALIMENTICIOS E BEBIDAS   

VALDIRO BETTINI PEREIRA/Representante  
  
Testemunhas:  
___________________________________                                                              _______________________________  
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA  
CPF: 077.076.779-57       CPF: 066.655.529-00  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCICo LAVEs
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná              
DECRETO Nº 405/2021
Data: 18.10.2021
Ementa: não atendimento aos Editais de Convocação nº 013/2021 e 014/2021, para o cargo de provimento efetivo, 
conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que os candidatos a seguir mencionados, não atenderam aos Atos Convocatórios de nºs 013/2021 e 
014/201, devidamente publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, ainda, 
considerando o memorando sob o nº 3018/2019, 046/2020, 3.440/2021,
DECRETA:
Art. 1º Ficam considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos 
termos do item 16.2 do Edital de Abertura do Concurso nº 001/2019, os candidatos a seguir mencionados, em razão 
do não comparecimento no prazo fixado dos Editais de Convocação nº 013/2021 e 014/2021:
Nome Classificação Inscrição Cargo
Adeilton de Santana dos Santos 19 105678 Motorista de veículos
Gabriela Fernandes Leite 5 106833 Cirurgião Dentista (20 horas semanais) 
Sabrina Ribeiro 121 105334 Professor
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial – Sistema de Registro de Preços nº 021/2021.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1 - Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços nº 021/2021, objetivando a aquisição de materiais hospitalares 
para serem utilizados na sede do CISA, CAPS e Ambulatório de Especialidades do CISA, conforme especificações 
constantes do modelo de propostas que integra o Edital como Anexo I, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: 
ODONTOMEDI – PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA para os itens nº 4, 8, 18, 19, 20, 28, 30, 
31, 37, 41, 61, 62, 70, 71, 72, 75, 100, 101, 102, 103, 112, 114, 128, MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
LTDA – ME para os item nº 92, AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI – ME para 
os itens nº 2, 7, 14, 16, 17, 21, 27, 40, 43, 53, 56, 57, 58, 59, 64, 84, 86, 91, 96, 97, 98, 99, 105, 110, 117, CIRURGICA 
NOSSA SENHORA - EIRELI – EPP para os itens nº 5, 6, 50, 51, 60, 78, 79, 80, 81, CWBCARE PRODUTOS MEDICOS 
– HOSPITALARES LTDA para os itens nº 1, 9, 11, 12, 13, 15, 29, 32, 39, 42, 44, 52, 55, 65, 66, 67, 68, 69, 77, 82, 83, 
87, 88, 95, 120, 129, 130, RANGEL HOSPITALAR EIRELI para o item nº 89, MELO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA para os itens nº 3, 10, 36, 90, 93, 108, 118, 119, CIRURGICA ITAMBE – EIRELI – 
ME para os itens nº 35, 63, 107 , nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 18 de outubro de 2021.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº178/2021
REF.: PREGÃO: 062/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE OUTUBRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: JC CORREA ALVES & CIA LTDA- EPP
CNPJ: 03.676.002/0001-93
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 30.500,00 (TRINTA MIL E QUINHENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 978/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA DANIELA BORTONI MONTOVANI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 13 de outubro de 2021, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
a Servidora DANIELA BORTONI MONTOVANI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
10.726.712-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 078.589.539-66, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SANBRA, nomeada através da 
Portaria nº. 129/2018 de 05 de março de 2018, designada no cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA E 
FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de outubro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 18 de outubro de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 228/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada em fornecimento de Servidor para 
Datacenter, a ser utilizado pela Secretaria Municipal de Tecnologia e 
Sistemas de Informação. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
03/11/2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
03/11/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
03/11/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 229/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada no ramo de prestação de serviços de 
Agenciamento de Viagens, incluindo reserva, marcação, 
desdobramento, substituição, revalidação, cancelamento e endosso 
de passagens e similares de todas as empresas aéreas que operam 
no Brasil e no MERCOSUL. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min. do dia 
29/10/2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 09h59min do dia 
29/10/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min. do dia 
29/10/2021 

Modalidade: Pregão Presencial n° 230/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de peças para 
manutenção periódica das bombas d'água; e serviço de mão de obra 
especializada para reparo de bombas elétrica, bombas de roda e 
equipamentos de pequeno porte, pertencentes a este Município. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 03 de novembro de 2021. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 18 de outubro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná        
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2021
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 001/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 001/2019, 
e, considerando os memorandos online sob os nºs 3018/2019, 046/2020 e 3440/2020,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no concurso público municipal, aberto 
pelo edital nº 001/2019 e alterações subsequentes, a comparecerem na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, 
sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, 
no período de 19.10.2021 a 17.11.2021, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 
17h00min, munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme a seguir:
Cargo de Professor
Nome  Classificação Inscrição nº Data de Nascimento
Leonardo Graciano de Morais  122 110001 23/06/1994
Cargo de Motorista de Veículos
Nome  Classificação Inscrição nº  Data de Nascimento
Almir Rogerio Spada  21 104712 04/11/1978
Cargo de Cirurgião Dentista (20 horas semanais)
Nome  Classificação  Inscrição n°  Data de Nascimento
Carina Caramanico 6 108695 07/07/1995
 2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes documentos 
originais e cópias:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI - Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII - Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX - Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X - Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter 
sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via original com firma 
reconhecida em cartório;
XIV - Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV - Comprovante de endereço atualizado;
XVI - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XVII - Comprovante de escolaridade exigida;
XVIII - Carteira de Habilitação categoria “D” para o cargo de Motorista de veículos.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 001/2019, os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue ao candidato a relação dos 
exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentada a Comissão de 
Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta dos candidatos convocados. 
Na mesma oportunidade será informada a data em que o candidato deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeado e empossado, poderá ser 
exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização 
dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. Os candidatos poderão optarem uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser 
requisitado na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo de sua convocação.
 6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
        PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 507/2021
Data: 18.10.2021
Ementa: concede Licença Especial as servidoras públicas municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 3810/2021 e 
3813/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial as servidoras públicas municipais abaixo mencionadas, durante três (3) meses, 
conforme segue:
Nome / Cargo RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Cleuza Balbino Ferreira / Servente de Limpeza 4.632.631-8 - SESPII/PR 2012/2017 01/11/2021 a 31/01/2022
Maria de Fatima de Oliveira Alves / Professor 3.416.420-7 - SESPII/PR 2014/2019 21/10/2021 a 20/01/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná   
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS TOTAL
04/10/2021 MINISTERIO DA SAUDE COMBATE ENDEMIAS R$ 310,00
04/10/2021 MINISTERIO DA SAUDE MAC R$ 91.541,92
13/10/2021 MINISTERIO DA SAUDE INCENTIVO AÇÕES ESTRAT R$ 6.132,50
13/10/2021 MINISTERIO DA SAUDE ICENTIVOS FINANCEIROS APS R$ 69.940,57
13/10/2021 MINISTERIO DA SAUDE ICENTIVOS FINANCEIROS APS R$ 12.900,00
03/08/2021 COORD ANALISE E INF TRANS FIN INTERGOV STN EMENDAS PARLAMENTAR R$ 1.300.000,00
01/09/2021 MEDIDA PROVISORIA 1062 09/08/2021 R$ 240.000,00
06/09/2021 MINISTERIO DA SAUDE INCREMENTO TEMPORARIO ATENÇÃO BASICA  R$ 80.000,00
06/09/2021 MINISTERIO DA SAUDE INCREMENTO TEMPORARIO ATENÇÃO BASICA R$ 250.000,00
13/10/2021 MINISTERIO DA SAUDE  R$ 7.500,00
13/10/2021 MINISTERIO DA SAUDE R$ 8.000,00
13/10/2021 MINISTERIO DA SAUDE R$ 21.700,00
08/10/2021 MINISTERIO DA FAZENDA FPM R$ 503.165,63
05/10/2021 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 3.824,51
06/10/2021 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 16.460,40
08/10/2021 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 55.768,53
11/10/2021 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 17.418,88
01/10/2021 EDUCAÇÃO PNAT – SEED  R$ 4.595,64
18/10/2021 EDUCAÇÃO QSE  R$ 25.762,74
04/10/2021 MINISTERIO DA FAZENDA ROYALTIES R$ 454,55
18/10/2021 MINISTERIO DA FAZENDA ROYALTIES R$ 224,81
06/10/2021 PNAE PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR R$ 9.368,40
08/10/2021 MINISTERIO DA FAZENDA CIDE R$ 2.649,95
Icaraíma, 18/10/2021
Marcos Alex de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2021 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE REFEIÇÕES, DO TIPO SELF-SERVICE, MARMITEX E BEBIDAS, 
A SEREM ADQUIRIDAS/SERVIDAS NO DISTRITO DE PORTO CAMARGO, PARA 
ATENDIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS EM TRÂNSITO OU EM DESLOCAMENTO A 
SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 
DO EDITAL, CONFORME DESCRIÇÕES ESTABELECIDAS ABAIXO: 

EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME: 
C. Z. RESTAURANTE LTDA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE   PREÇO 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  MARCA 

VALIDADE 
REGISTRO 
DE PREÇOS  

1 

REFEIÇÃO - Fornecimento de refeições/almoço a ser 
servido no sistema Self-Service.  Deverá ser 
oferecido: Arroz, Feijão, Saladas, farofa, massas, 
Verduras, legumes e no mínimo 02 tipos de carne 
(branca e vermelha).                                                  
 TIPOS DE CARNES A SEREM CONSIDERADOS: 
1. Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, 
coxão mole, cupim, lagarto, músculo, paleta e 
patinho; 2. Suína: bisteca, lombo e pernil; 3. Frango: 
filé de peito e sobrecoxa ;4. Peixe: filé ou cubos de 
pescado que não contenham espinhos e ossos. 

100 R$ 23,67 R$ 2.367,00 PRÓPRIA 12 MESES 

2 

Refeições prontas porcionadas tipo MARMITEX - 
TAMANHO G, acondicionado em embalagem 
descartável própria, acompanhado de garfo plástico 
e palito descartáveis; 
•PORCIONAMENTO: O marmitex deve ter peso final 
de no minimo 900 gramas, sendo: arroz, feijão,  
carne(deverá ser servido no minimo 02 tipos de 
carne, sendo que uma sempre deverá ser bovina) e 
no minímo 02 tipos de guarnição, por exemplo: purê 
de batata, virado de abobrinha,creme de milho, 
legumes refogados, farofa, massa, etc.; 
•TIPOS DE CARNES A SEREM CONSIDERADOS: 
1. Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, 
coxão 
mole, cupim, lagarto, músculo, paleta e patinho. 
2. Suína: bisteca, lombo e pernil. 
3. Frango: filé de peito e sobrecoxa . 
4. Peixe: filé ou cubos de pescado que não 
contenham 
espinhos e ossos. 

1.500 R$ 14,87 22.305,00 PRÓPRIA 12 MESES 

3 
Refrigerante lata, embalagem com 350 ml, diversos 
sabores: cola, guaraná e laranja, (deverá ser 
servido gelado). 

300 R$ 3,95 R$1.185,00 AMBEV 12 MESES 

4 

Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml 
(deverá ser servido gelado). Os sabores devem ser 
variados, contendo as seguintes composições: Cola - 
(Água gaseificada, extrato de noz de cola, cafeína, 
corante amarelo IV, acidulante INS 338 e aroma 
natural. Não contém glúten, não alcoólico); Laranja - 
(Água gaseificada, açúcar, suco natural de laranja, 
10%, aroma artificial, acidulante INS 330 
conservadores INS 211, estabilizantes INS 444 e INS 
480, corante artificial INS 110. Não contém glúten, 
não alcoólico); Uva - (Água gaseificada, açúcar, suco 
natural de uva 10%, acidulantes INS 330, 
conservador INS 211, corantes artificais INS 123, INS 

250 R$ 9,83 R$ 2.457,50  
AMBEV 12 MESES 
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133 e tratarzina, aroma sintético artificial, não 
contém glúten, não alcoólico); Guaraná - (Água 
gaseificada, açúcar, semente de guaraná, 0,025%, 
acidulante INS 330, corante amarelo IV, aroma 
sintético idêntico ao natural, conservador INS 211, 
não contém glúten, não alcoólico) e Limão (Água 
gaseificada, açúcar, suco natural de limão 2,5%, 
aroma natural, acidulante INS 330, e conservador 
INS 211. Não contém glúten, não alcoólico); Deverá 
ser servido gelado. 

VALOR TOTAL: R$ 28.314,50 

CONDIÇÕES:  
1. O prazo de entrega das marmitas e refeições será da seguinte forma:  
1.2 O prazo de entrega das refeições será de fornecimento imediato e no próprio estabelecimento, mediante 
assinatura do servidor na nota/requisição de controle conforme já mencionado em edital; 
1.3 O fornecimento das refeições deverá ocorrer nas instalações da empresa contratada; 
1.4 As refeições deverão ser fornecidas funcionários que apresentarem as devidas requisições autorizadas pelo 
Secretario a qual é subordinado ou do próprio  Departamento de Compras, deverão preencher e assinar a conferencia 
ao final da refeição ou no momento da retirada, indicando: nome legível, quantidade de refeições, tipo de refeição, e 
assinatura; 
1.5 Marmitex até 10 unidades: prazo de fornecimento imediato, mediante assinatura do servidor na 
nota/requisição de controle. 
1.6 Marmitex acima de 10 unidades: o estabelecimento será informado com antecedência mínima de 01 
(uma) hora sobre a quantidade de marmitas necessárias. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura 
ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e 
mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento 
efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. As Refeições deverão ser fornecidas conforme rege as Leis e Resoluções da ANVISA e com as características 
organolépticas perfeitas, seguindo as boas práticas de higiene e distribuição. 
4. Todos os documentos referentes a este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de 
transcrição. 

 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2021

** Elotech **
18/10/2021

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 210/2021 de 15/10/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 231 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.000,00 362 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.083. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA FORMOSA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 645 - 3.3.90.39.00.00 6494

Total Suplementação:  24.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.208. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 213 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 4.000,00 361 - 3.3.90.36.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICIPIO DE DOURADINA
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10.001.10.301.0015.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS -JARDIM DO IVAÍ
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 647 - 3.3.90.39.00.00 6494

Total Redução:  24.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  15 de outubro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná   
 PORTARIA Nº 982/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA EVANEIDE SILVA SIMONETTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora EVANEIDE SILVA SIMONETTO, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 7.823.525-0 - SSP/PR, e inscrita na CPF/MF sob nº. 004.478.269-13, residente e domiciliada 
nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, aprovada em Concurso Público Municipal e nomeada através 
da Portaria nº. 104/1996, de 01 de agosto de 1996, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada 
na Secretaria de Educação e Cultura, férias de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 20/07/2020 à 
19/07/2021 a contar de 18/10/2021 à 01/11/2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 18 de outubro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 981/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ANGELITA DE SOUZA ANDRIONI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
 RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 14 de outubro de 2021 a 15 de outubro de 2021, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANGELITA DE SOUZA ANDRIONI, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob nº. 7.021.610-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 005.246.789-95, residente e domiciliada 
nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, no Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeada através da Portaria nº. 064/2021 de 13 de janeiro de 2021, lotada 
na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de outubro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 18 de outubro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 979/2021
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR CLINQUESCALE QUERINO DE MELO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor CLINQUESCALE QUERINO DE MELO, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 1.692.513 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 274.605.179-68, residente e domiciliado nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o 
cargo de OPERADOR DE TRATOR AGRICOLA, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural, férias de 30 
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 07/10/2018 à 07/10/2019 a contar de 14/2021 à 02/11/2021, sendo 10 
(dez) dias em pecúnia.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de outubro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 18 de outubro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 980/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA THALITA APARECIDA SOUZA CRUZ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 13 de outubro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a servidora 
THALITA APARECIDA SOUZA CRUZ, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 15.68.531-1 
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 340.483.578-87, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã – 
Paraná, ocupante do cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, através do Decreto n° 006/2020 de 14 de janeiro de 2020, 
lotada na Secretaria de Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de outubro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 18 de outubro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná   
LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, FIXA O LIMITE MÁXIMO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES PELO REGIME DE PREVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AUTORIZA 
A ADESÃO A PLANO DE BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR.
CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Iporã, o Regime de Previdência Complementar – RPC, a que se 
referem os §§ 14, 15 e 16 do artigo 40 da Constituição Federal.
Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo Regime Próprio de Previdência Social 
– RPPS aos servidores públicos titulares de cargos efetivos, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem 
no serviço público do Município de Iporã, a partir da data de início da vigência do RPC de que trata esta Lei, não 
poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
Art. 2º - O Município de Iporã é o Patrocinador do Plano de Benefícios do Regime de Previdência Complementar 
de que trata esta Lei, sendo representado pelo Chefe do Poder Executivo, que poderá delegar esta competência.
Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende poderes para a celebração de 
convênio de adesão e suas alterações, retirada de patrocínio, transferência de gerenciamento e para manifestação 
acerca da aprovação ou da alteração de Plano de Benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos.
Art. 3º - O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e será aplicado aos servidores 
públicos titulares de cargos efetivos, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público a 
partir da data de:
I - publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, 
do convênio de adesão do Patrocinador ao Plano de Benefícios Previdenciário Administrado pela entidade fechada 
de Previdência Complementar; ou
II - início de vigência convencionada no convênio de adesão firmado com a entidade aberta de Previdência 
Complementar.
Art. 4º -  A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei, 
independentemente da inscrição do servidor como participante no plano de benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite 
máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões 
a serem concedidas pelo RPPS Município de Iporã aos segurados definidos no parágrafo único do art. 1º.
Art. 5º - Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei que tenham ingressado no serviço 
público até a data anterior ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar poderão, mediante prévia e 
expressa opção, aderir ao RPC, na forma a ser regulada por lei específica, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contado da vigência do Regime de Previdência Complementar.
Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é irrevogável e irretratável, devendo 
observar o disposto no art. 4º desta Lei.
Art. 6º -  O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1º será oferecido por meio de adesão a Plano de 
Benefícios já existente ou Plano Próprio em entidade de Previdência Complementar.
CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS
SEÇÃO I
DAS LINHAS GERAIS DO PLANO DE BENEFÍCIOS
Art. 7º - O Plano de Benefícios Previdenciário estará descrito em regulamento, observadas as disposições das 
pertinentes Leis Complementares, e dos normativos decorrentes desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, 
obrigatoriamente, a todos os servidores e membros do Município de Iporã de que trata o art. 3º desta Lei.
Art. 8º - O Município de Iporã somente poderá ser Patrocinador de Plano de Benefícios estruturado na modalidade 
de contribuição definida, cujos benefícios programados tenham seu valor permanentemente ajustado à reserva 
constituída em favor do participante, inclusive na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado líquido 
de sua aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios pagos.
§ 1º -  O Plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não programados que:
I - assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e morte do participante; e
II - sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do participante.
§ 2º - Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o Plano de Benefícios Previdenciários poderá prever 
a contratação de cobertura de risco adicional junto à sociedade seguradora, desde que tenha custeio específico.
§ 3º - O Plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivência do assistido, desde que 
contratada junto à sociedade seguradora.
SEÇÃO II
DO PATROCINADOR
Art. 9º - O Município de Iporã é o responsável pelo aporte de contribuições e pelas transferências das contribuições 
descontadas dos seus servidores ao Plano de Benefícios Previdenciário, observado o disposto nesta Lei, no convênio 
de adesão e no regulamento.
§ 1º - As contribuições devidas pelo Patrocinador deverão ser pagas, de forma centralizada, pelos poderes, 
incluídas suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma poderão ser superiores às contribuições normais dos 
participantes.
§ 2º - O Município de Iporã será considerado inadimplente em caso de descumprimento, por quaisquer dos poderes, 
incluídas suas autarquias e fundações, de qualquer obrigação prevista no convênio de adesão e no regulamento do 
Plano de Benefícios.
Art. 10 - Deverão estar previstas, expressamente, no convênio de adesão ao Plano de Benefícios administrado pela 
entidade de Previdência Complementar, cláusulas que estabeleçam no mínimo:
I - a não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto Patrocinador, em relação a outros patrocinadores; 
instituidores, averbadores; Planos de Benefícios e Entidade de Previdência Complementar;
II - os prazos de cumprimento das obrigações pelo Patrocinador e das sanções previstas para os casos de atraso 
no envio de informações cadastrais de participantes e assistidos, de pagamento ou do repasse das contribuições;
III - que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo Patrocinador por atraso de 
pagamento ou de repasse de contribuições será revertido à conta individual do participante a que se referir a 
contribuição em atraso;
IV - eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a ser realizado pelo Ente Federativo;
V - as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão contratual e transferência de 
gerenciamento da administração do Plano de Benefícios Previdenciário;
VI - o compromisso da entidade de Previdência Complementar de informar a todos os patrocinadores vinculados ao 
Plano de Benefícios sobre o inadimplemento de Patrocinador em prazo superior a noventa dias no pagamento ou 
repasse de contribuições ou quaisquer obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis.
SEÇÃO III
DOS PARTICIPANTES
Art. 11 - Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os servidores e membros do Município 
de Iporã.
Art. 12 - Poderá permanecer inscrito no respectivo Plano de Benefícios o participante que:
I - esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e sociedades de economia mista;
II - esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem recebimento de remuneração, 
inclusive para o exercício de mandato eletivo em qualquer dos entes da federação;
III - optar pelo benefício proporcional diferido ou auto patrocínio, na forma do regulamento do Plano de Benefícios.
§ 1º - O regulamento do Plano de Benefícios disciplinará as regras para a manutenção do custeio do Plano de 
Benefícios, observada a legislação aplicável.
§ 2º - Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do Patrocinador em recolher junto 
ao cessionário e repassar a contribuição ao Plano de Benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos 
pelo Patrocinador, na forma definida no regulamento do respectivo Plano.
§ 3º - Havendo cessão com ônus para o cedente, o Patrocinador arcará com a sua contribuição ao Plano de Benefícios.
§ 4º - O Patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou a licença do cargo efetivo se 
der sem prejuízo do recebimento da remuneração.
Art. 13 - Os servidores e membros referidos no art. 3º desta Lei, com remuneração superior ao limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, serão automaticamente inscritos no 
respectivo Plano de Benefícios de Previdência Complementar desde a data de entrada em exercício.
§ 1º - É facultado aos servidores e membros referidos no caput deste artigo manifestarem a ausência de interesse em 
aderir ao Plano de Benefícios patrocinado pelo Município de Iporã, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de noventa 
dias após sua inscrição automática na forma do caput deste artigo, reconhecida como aceitação tácita à inscrição.
§ 2º - Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer no prazo de até noventa dias da data 
da inscrição automática, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, a ser paga em até 
sessenta dias do pedido de anulação atualizadas nos termos do regulamento.
§ 3º - A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição prevista no § 2º deste artigo não constituem 
resgate.
§ 4º - No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contribuição aportada pelo Patrocinador será 
devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante.
§ 5º - Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao Plano de Benefícios, fica 
assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do 
regulamento do Plano de Benefícios.
SEÇÃO IV
DAS CONTRIBUIÇÕES
Art. 14 - As contribuições do Patrocinador e do participante incidirão sobre a base de cálculo das contribuições ao 
RPPS estabelecidas na Lei Municipal que exceder o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de 
Previdência Social, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º - A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observado o disposto no regulamento do Plano 
de Benefícios.
§ 2º - Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, de caráter voluntário, sem 
contrapartida do Patrocinador, na forma do regulamento do Plano de Benefícios.
Art. 15 - O Patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em contrapartida às contribuições 
normais dos participantes que atendam, concomitantemente, às seguintes condições:
I - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º desta Lei; e
II - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o art. 4º desta Lei, observado o 
disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º - A contribuição do Patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela que exceder o limite máximo a 
que se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei.
§ 2º - Observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto no regulamento do Plano de Benefícios, a 
contribuição do Patrocinador não poderá exceder ao percentual de 7,5% (sete vírgula cinco por cento).
§ 3º - Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos I e II do caput deste artigo não terão 
direito à contrapartida do Patrocinador.
§ 4º - Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá realizar o repasse das contribuições 
descontadas diretamente da remuneração ou subsídio dos participantes a ele vinculados, inclusive daqueles que, 
embora não enquadrados no inciso II deste artigo, estejam inscritos no Plano de Benefícios.
§ 5º - Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na legislação aplicável, as 
contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização monetária e consectários de mora estabelecidos 
no Convênio, regulamento e Plano de Custeio do respectivo Plano de Benefícios, ficando o Patrocinador desde já 
autorizado a adotar as providências necessárias para o regular adimplemento de suas obrigações junto ao Plano 
de Benefícios.
Art. 16 - A entidade de Previdência Complementar administradora do Plano de Benefícios manterá controle individual 
das reservas constituídas em nome do participante e registro das contribuições deste e das dos patrocinadores.
SEÇÃO V
DO PROCESSO DE SELEÇÃO DA ENTIDADE
Art. 17 - A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do Plano de Benefícios será precedida 
de processo seletivo conduzido com impessoalidade, publicidade e transparência e que contemple requisitos de 
qualificação técnica e economicidade indispensáveis à garantia da boa gestão dos Planos de Benefícios.
§ 1º - A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, com vigência por prazo 
indeterminado.
§ 2º - O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros Municípios desde que seja demonstrado o 
efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput deste artigo.
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 18 - As nomeações de novos servidores de cargo efetivo e membros do Município de Iporã que possuam o 
subsídio ou a remuneração do cargo acima dos valores do limite máximo estabelecido para os benefícios de 
aposentadorias e pensões do Regime Geral de Previdência Social, ficam condicionadas ao início da vigência do 
Regime de Previdência Complementar previsto na forma do art. 3º desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas 
de educação, saúde e segurança.
Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às despesas decorrentes da adesão 
ao Plano de Benefício Previdenciário de que trata esta Lei, mediante abertura em caráter excepcional de Créditos 
Especiais.
Art. 20 - O Poder Executivo nomeará comissão para implementar as medidas necessárias a implantação, adesão a 
entidade e plano previsto no art. 17, e funcionamento do regime de que trata esta Lei.
Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná   
LEI Nº 1740/2021
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, COM ALTERAÇÃO DA LEI Nº 1527/2017, 
DE 06/11/2017 – PLANO PLURIANUAL DE 2018 A 2021; DA LEI Nº 1674/2020, DE 01/07/2020 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI Nº 1696/2020, DE 16/11/2020 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, PARA O EXERCÍCIO DE 
2021, NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º - Fica pela presente Lei, o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Corrente 
Exercício um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 453.565,25 (Quatrocentos e cinquenta e três mil, quinhentos e 
sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), destinado a atender as seguintes dotações orçamentárias:
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA SOCIAL
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.1.174000 UBS CENTRO II
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES............................................R$    167.773,56
2456 FONTE: 500 Bloco Investimento Rede Serviços de Saúde – Port.204GM/2007
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES............................................R$    115.660,69
2457 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440018.6.154000 PROGRAMA FMAS COVID19 ALIMENTOS APAE/LAR
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA............R$    115.938,00
2669 FONTE: 1022 Transf. Sistema Único de Assistência Social - SUAS
05.06. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
082430018.6.149000 PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO............................................R$     29.843,00
2492 FONTE: 798 Repasse FIA Crescer em Família
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$      9.842,00
2598 FONTE: 798 Repasse FIA Crescer em Família
082430018.6.153000 PROGRAMA LIBERDADE CIDADÃ/MEDIDAS EDUCATIVAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO............................................R$     14.508,00
2491 FONTE: 799 Repasse FIA Lib. Cidadã
SOMA.............................................................................R$    453.565,25
TOTAL............................................................................R$    453.565,25
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 1º desta Lei, 
decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das fontes de recursos, por 
provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e por Cancelamento de 
dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício conforme demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 798 Repasse FIA Crescer em Família........................................R$     39.479,47
FONTE: 799 Repasse FIA Lib. Cidadã...............................................R$     14.432,26
FONTE: 1022 Transf. Sistema Único de Assistência Social – SUAS...................R$    115.336,42 SOMA.......................
......................................................R$    169.248,15
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 500 Bloco Investimento Rede Serviços de Saúde – Port.204GM/2007...........R$    167.773,56
FONTE: 798 Repasse FIA Crescer em Família........................................R$        205,53
FONTE: 799 Repasse FIA Lib. Cidadã...............................................R$         75,74
FONTE: 1022 Transf. Sistema Único de Assistência Social – SUAS...................R$        601,58 SOMA..........................
...................................................R$    168.656,41
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999999999.9.999000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA........................................R$    115.660,69
1717 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA.............................................................................R$    115.660,69
TOTAL............................................................................R$    453.565,25
Parágrafo único. O(s) código(s) reduzido(s) da(s) receita(s) e/ou da(s) despesa(s) será(ao) determinado(s) pelo 
Decreto de abertura do presente crédito.
Art. 3º - Fica pela presente Lei, autorizado a inserção e/ou adequação dos valores de anexos e tabelas do Plano 
Plurianual de 2018 a 2021 - Lei nº 1527/2017, de 06/11/2017 e das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº 1674/2020, de 
01/07/2020, bem como do Cronograma de Desembolso Mensal e da Programação Financeira da Receita.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná   
LEI Nº 1741/2021
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, COM ALTERAÇÃO DA LEI 
Nº 1527/2017, DE 06/11/2017 – PLANO PLURIANUAL DE 2018 A 2021; DA LEI Nº 1674/2020, DE 01/07/2020 – 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI Nº 1696/2020, DE 16/11/2020 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021, NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º - Fica pela presente Lei, o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Corrente 
Exercício um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.330.000,00 (Um milhão, trezentos e trinta mil reais), 
destinado a atender as seguintes dotações orçamentárias:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08.12. ENCARGOS PREVIDÊNCIÁRIOS
092720032.2.091000 PAGAMENTOS DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
3.1.90.01.00.0000 APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM E REF DOS MILITARES.............R$   950.000,00
08 FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social
3.1.90.03.00.0000 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR......................................R$   380.000,00
10 FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social
SOMA..............................................................................R$ 1.330.000,00
TOTAL.............................................................................R$ 1.330.000,00
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 1º desta Lei, 
decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das fontes de recursos e das 
receitas oriundas de exercício(s) anterior(es), conforme demonstrado abaixo:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social.....................................R$ 1.330.000,00
SOMA..............................................................................R$ 1.330.000,00
TOTAL.............................................................................R$ 1.330.000,00
Art. 3º - Fica pela presente Lei, autorizado a inserção e/ou adequação dos valores de anexos e tabelas do Plano 
Plurianual de 2018 a 2021 - Lei nº 1527/2017, de 06/11/2017, das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº 1674/2020, de 
01/07/2020, bem como do Cronograma de Desembolso Mensal e da Programação Financeira da Receita.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná   
LEI Nº 1742/2021
SÚMULA: AUTORIZA O PARCELAMENTO DE DÉBITOS COM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a liquidar em parcelamento, o débito oriundo do contrato de rateio firmado 
entre o Município e Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, para 
execução da Política de Urgência e Emergência (SAMU 192 - NOROESTE-PR).
Art. 2º - O valor total do débito é de R$ 1.111.955,20  (um milhão, cento e onze mil e novecentos e cinquenta e cinco 
reais e vinte centavos), que se refere as parcelas em aberto dos anos de 2013, 2014, 2015, 2017, 2018, 2019 e 2020.
Art. 3º - O valor de R$ 1.111.955,20  (um milhão, cento e onze mil e novecentos e cinquenta e cinco reais e vinte 
centavos), deverá ser pago pelo Município em 67 (sessenta e sete) parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 
16.596,34 (dezesseis mil, quinhentos e noventa e seis reais e trinta e quatro centavos) com vencimento da parcela 
todo dia 10 (dez) de cada mês, a iniciar após a publicação de vigência da presente lei, vencendo-se as demais 
parcelas nos meses subsequentes ao do efetivo pagamento da primeira parcela.
Art. 4º - O Município também se compromete e deverá pagar ao Consórcio, juntamente com cada parcela do presente 
acordo, as parcelas mensais vincendas, devidas a título de contrato de rateio, sendo certo que a falta de pagamento 
de qualquer uma destas parcelas (parcelas vincendas), prejudica o presente acordo celebrado, dando direito à 
continuidade da demanda judicial proposta pelo CIUENP, ou mesmo execução deste instrumento.
Art. 5° - O atraso de qualquer uma das parcelas do referido acordo enseja o vencimento antecipado da dívida em 
aberto parcelada, e será cobrado juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e multa de 1% (um por cento) ao mês 
para cada parcela vencida cumulativamente.
Art. 6º - Os pagamentos oriundos desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
10.01.28.843.0000.0.001 – 4.6.90.71.00 – fonte 000.
§ 1º - Cada parcela terá um número de ordem identificador para controles Contábeis, com a referência “Amortização 
SAMU”.
§ 2º - A amortização será efetivada mensalmente, identificada por depósito bancário em valor correspondente a cada 
parcela, na conta corrente indicada pelo CIUENP.
Art. 7º - O Município se obriga a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao 
pagamento de cada parcela objeto do Acordo de Parcelamento.
Art. 8º - O descumprimento de quaisquer condições estabelecidas nesta Lei implicará no imediato vencimento do 
saldo devedor remanescente.
Art. 9º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 460/2021
DATA – 18/10/21
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Fatima Candida da Rocha dos Santos, por um período de 90 dias, a 
partir de 14/10/21 a 11/01/22, referente ao período aquisitivo 2009/2014.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 14/10/21.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 461/2021
DATA – 18/10/21
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Maria de Lourdes Cavalaro Stevanato, por um período de 75 dias, a 
partir de 08/10/21 a 21/12/21, referente aos períodos aquisitivos descriminados abaixo:
- Período Aquisitivo 2014/2019 - 1º período;
- Período Aquisitivo 2015/2020 - 2º período;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 08/10/21.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 458/2021
DATA – 18/10/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Marina Fernandes Borges, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo de 2020/2021, a partir de 20/10/21 a 18/11/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

MUNICÍPIO DE IVATÉ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2021. 

O MUNICÍPIO de Ivaté/PR, torna público que às 09:00 horas do dia 09/11/2021, 

na  Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), realizará licitação na 

modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 

recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 

especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTI-

DADE 

VALOR TOTAL 

(R$)  

PRAZO 

(DIAS) 

Veículo Utilitário tipo PICK UP 01 81.977,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 

solicitados junto ao Pregoeiro Ivaté, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3673-8000 

- E-mail licitacao.ivate@gmail.com. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 

seguinte endereço Portal da transparência do município 

(http://www.ivate.pr.gov.br) e/ou  na Av. Rio de Janeiro, n° 2758, das 08:00 às 

17:00 horas. 

 

Ivaté, 18 de outubro de 2021. 

 

Denilson Vaglieri Prevital - Prefeito Municipal 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná  
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2021 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o 
seguinte.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR, ATRAVÉS DO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA 
VIGIASUS DA SESA – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 05/11/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 05/11/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 05/11/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 10.120,18 (Dez mil e cento e vinte reais e dezoito centavos)
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– endereços eletrônicos http://ivate.pr.gov.br/ 
em “Processos Licitatórios” e www.bll.org.br, ou, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 18 de outubro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 320/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: JN BOLSAS INDUSTRIAIS E COMERCIO DE BOLSAS EIRELI
CNPJ: 01.669.438/0001-20
BASE LEGAL: Pregão 078/2021
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Bolsas para a Equipe Docente do Município de 
Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.550,00 (cinco mil e quinhentos e cinquenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/
fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras.
DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas deverão serem feitas na sede do município, em até 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua assinatura podendo ser 
prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93;
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 08 de outubro de 2021.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADA
JN BOLSAS INDUSTRIAIS E COMERCIO DE BOLSAS EIRELI
CNPJ: 01.669.438/0001-20
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LEI Nº1743/2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM CONSONÂNCIA COM O 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL–SUAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS
Art. 1º - Esta Lei institui o Sistema Municipal de Assistência Social, do Município de Iporã, Estado do Paraná, com 
a finalidade de garantir o acesso aos direitos socioassistenciais previsto em Lei, tendo o Município, por meio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a responsabilidade por sua implementação e coordenação.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Assistência Social de Iporã, integra o Sistema Único de Assistência Social 
– SUAS, que tem a participação de todos os entes federados e por função, a gestão do conteúdo especifico da 
Assistência Social no campo da proteção Social Básica e Especial.
Art. 2º - A Assistência Social é política pública de direito de inteira responsabilidade do Município em seu 
âmbito, afiançando a garantia de direitos na área da assistência, visando atender os cidadãos mais fragilizados 
economicamente, contribuindo para a satisfação das necessidades básicas e melhoria da qualidade de vida da 
população assistida.
Art. 3º - A Assistência Social direito do cidadão e dever do Estado é política de Seguridade Social não contributiva que 
atende às necessidades humanas e sociais e realiza–se por meio de um conjunto integrado de iniciativas públicas 
e da sociedade.
§ 1º - Como Política pública de Seguridade social, a Assistência Social coloca-se no campo dos direitos, da 
universalização dos acessos e da responsabilidade estatal.
§ 2º - Para efetivar–se como direito, a Assistência Social deve integrar-se as políticas públicas de: Saúde, Previdência 
Social, Habitação, Educação, Direitos Humanos, Segurança Alimentar e Nutricional, Trabalho e Geração de Renda, 
Cultura, Esporte e Lazer, buscando a intersetorialidade, e ação em rede e a efetivação do Conceito de Seguridade 
Social no âmbito do Município.
§ 3º - O Sistema Municipal de Assistência Social de Iporã, terá um olhar étnico racial, gênero, de diversidade sexual, 
religiosa e cultural para a implementação e aplicação de sua política.
Art. 4° - A Assistência Social na esfera do Município de Iporã tem por objetivo:
I - desenvolver ações de apoio às famílias e seus respectivos membros;
II - contribuir juntamente com as demais esferas de governo para a proteção de crianças, adolescentes, pessoas com 
deficiência e idosos munícipes;
III - possibilitar as famílias atendidas pela política meio de geração de renda para superar as possíveis desigualdades 
sociais existentes;
IV - ofertar cursos de qualificação profissional a adolescentes e adultos de acordo com as características da demanda 
posta.
V - executar em âmbito municipal os programas, os projetos, os benefícios e os serviços disponibilizados pelo Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS).
VI - integrar a rede pública e privada, com vínculo ao SUAS, de serviços, programas, projetos e benefícios de 
assistência social;
VII - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social;
VIII - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios.
Parágrafo único. O Município de Iporã, mediante diagnóstico territorial poderá instituir programas, projetos e benefícios 
próprios, caso se verifique a necessidade de implantá-los.
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES
SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS
Art. 5º - A Política de Assistência Social de Iporã, em consonância com o disposto na Lei Orgânica de Assistência 
Social – LOAS, Capitulo II, Seção I, Artigo 4º e com a Política Nacional de Assistência Social terá por base os 
seguintes princípios:
I - permitir que os usuários da política possam contribuir no desenvolvimento de suas ações, principalmente nas áreas 
nas quais residem;
II - informar a população usuária sobre os direitos socioassistenciais pertencentes à assistência, bem como os meios 
legais concernentes para efetivá-los;
III - corroborar para que ocorra na comunidade local a inclusão social de famílias ou indivíduos pertencentes ao grupo 
socialmente excluído;
IV - estimular formas de associativismo ou outras experiências comunitárias similares junto à demanda trabalhada com 
intuito de proporcionar resiliência, a fim de enfrentar melhor suas vulnerabilidades;
V - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica;
VI - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais 
políticas;
VII - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como 
à convivência familiar e comunitária;
VIII - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se 
equivalência às populações urbana e rural;
IX - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistências, bem como dos recursos oferecidos 
pelo poder público e dos critérios para sua concessão.
SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES
Art. 6º - O Sistema Municipal de Assistência Social de Iporã, tomando como parâmetro o Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS, organiza-se com base nas diretrizes, estabelecidas pela Política Nacional de Assistência Social – 
PNAS – 2004, aprovada pela Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho Nacional de Assistência 
Social–CNAS:
I - dar continuidade a descentralização política administrativa prevista na Constituição Federal aprovado em 1988, da 
qual faz parte a União, os Estados e Municípios;
II - estar configurada no Município como Secretaria própria de Assistência Social, desvinculando de quaisquer outras 
políticas pública ou setores administrativos municipais, tendo a primazia da responsabilidade na condução da Política 
de Assistência Social;
III - autonomia política administrativa para desenvolver suas ações conforme determina a legislação social pertinente 
e a orientação da União e do Estado dada pelo setor da área, a qual a mesma está vinculada;
IV - participação da população, por meio das organizações representativas, na formulação da política e no controle 
das ações em todos os níveis;
V - centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, programas e projetos;
VI - garantia de convivência familiar e comunitária.
CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SEÇÃO I
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 7º - A organização da política municipal de Assistência Social por estar habilitada legalmente a funcionar em 
gestão plena perante a União, se compromete a desenvolver o conjunto de serviços disponibilizado pelo Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS), sendo assim, está dividida em Proteção Social Básica e Proteção Social Especial 
como prevê a Política Nacional de Assistência Social (PNAS), aprovada pela Resolução nº 145, de 15 de outubro 
de 2004.
Art. 8º - A Proteção Social Básica tem por finalidade articular os serviços, os programas, os projetos e os benefícios 
que a compõem, visando realizar o fortalecimento de vínculos familiares, o fortalecimento de vínculos comunitários, a 
prevenção de risco pessoal e social, o rompimento com o ciclo intergeracional da pobreza, ações preparatórias para 
o mundo do trabalho, assessoramento as associações de bairros, potencializarem iniciativas de geração de renda e 
criar mecanismos que possibilite a inclusão social da população vulnerabilizada.
Art. 9º - As ações da Proteção Social Básica invariavelmente serão realizadas pelo Centro de Referência da 
Assistência Social (CRAS), unidade pública de atendimento, cofinanciado pelo Governo Federal, localizado na região 
de maior índice de pobreza, executando o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) junto às 
famílias referenciadas em âmbito municipal e demais serviços especificados na Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, aprovada por meio da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009.
Art. 10 - A Proteção Social Especial se divide em dois campos de atuação, mais precisamente na Proteção de Média 
Complexidade e na Proteção de Alta Complexidade, tendo por escopo desenvolver ações protetivas às famílias e 
indivíduos em situação de risco pessoal e social, abandono ou negligencia familiar e comunitária, vitimas de quaisquer 
tipos de violência, prevenir e combater a exploração sexual de crianças e adolescentes, realizar o acompanhamento 
de usuários e seus
respectivos familiares que fazem uso de drogas psicoativas, monitoramento a população de rua, combater o abuso 
sexual, acompanhamento de adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto (prestação 
de serviços à comunidade e liberdade assistida) e atendimento integral institucional.
Art. 11 - As ações da Proteção Social Especial de Média Complexidade serão realizadas invariavelmente pelo Centro 
de Referência Especializado da Assistência Social (CREAS), por ser unidade pública de atendimento, cofinanciado 
pelo governo federal, devendo deste modo executar o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 
Indivíduos – PAEFI, bem como outros serviços mencionados na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 
aprovada por meio da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009.
Parágrafo único. Com relação ao Plantão Social da qual faz parte da Proteção Social Especial de Média Complexidade 
somente poderá ser instituído caso fique comprovado necessidade, ocorrendo sua implantação deverá ser 
disponibilizado por intermédio do Centro de Referência Especializado da Assistência Social (CREAS).
Art. 12 - As ações da Proteção Social Especial de Alta Complexidade no âmbito municipal com base na legislação em 
vigor e de acordo com a demanda posta estão pautadas no serviço de acolhimento institucional, que é destinado única 
e exclusivamente às crianças, os adolescentes e os idosos, por serem os segmentos societários mais fragilizados.
Parágrafo único. O serviço de acolhimento institucional para a pessoa idosa no Município de Iporã é uma entidade da 
sociedade civil que do qual o Município deverá manter convênio para o atendimento a pessoa idosa que necessitar 
deste atendimento.
SEÇÃO II
DA GESTÃO
Art. 13 - Compete ao Órgão Gestor enquanto Secretaria Municipal de Assistência Social:
I - acompanhar a aplicação de recursos oriundo do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) juntamente com 
Conselho Municipal de Assistência Social;
II - realizar a prestação de contas do FMAS e submetê-la a aprovação do CMAS;
III - assessorar tecnicamente e materialmente os conselhos de direitos que estejam vinculados à assistência social;
IV - elaborar o Plano Municipal de Assistência Social quadrienal e outros planos que se fizerem necessários 
relacionados à Politica de Assistência Social;
V - manter os dados do Município atualizado nos sistemas estadual e federal de informação para o alinhamento 
institucional com estes entes federativos;
VI - direcionar as ações da Politica Municipal de Assistência Social conforme as especificidades do marco regulatório 
aprovado através do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).
Parágrafo único. O Órgão Gestor será responsável pela elaboração dos Planos de Ação da Política Municipal da 
Criança e do Adolescente e na área da Pessoa Idosa no campo da assistência social.
Art. 14 - Secretaria Municipal de Assistência Social como órgão gestora é incumbido de realizar a parte administrativa 
e gerencial na área da política, dando o suporte técnico necessário para o funcionamento das unidades CRAS e 
CREAS, bem como os programas, os projetos e os benefícios que estejam sob sua jurisdição.
§ 1º - O Órgão Gestor em destaque deverá contar com uma equipe técnica, composta de no mínimo dois profissionais, 
formados em Psicologia e um do Serviço Social.
§ 2º- Os equipamentos CRAS e CREAS deverá ter a sua equipe conforme especifica na NOB-RH.
CAPÍTULO IV
COMPOSIÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IPORÃ
SEÇÃO I
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 15 - A Conferência Municipal de Assistência Social é espaço de debate democrático entre a sociedade civil e 
o governo municipal, com a finalidade de acompanhar e avaliar o desempenho de execução da Política Municipal 
de Assistência Social no território, instituindo diretrizes para o aprimoramento dos serviços, programas, projetos e 
benefícios do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).
Art. 16 - A cada 04 (quatro) anos será realizada a Conferência Municipal de Assistência Social Ordinária, seguindo o 
calendário estabelecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).
§ 1º - Poderá ser realizada Conferência Municipal de Assistência Social Extraordinária a cada 02 (Dois) anos de 
acordo com a determinação do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), previsto pela Resolução nº 33, de 
12 de dezembro de 2012, NOB/SUAS.
§ 2º - Nas Conferências de Assistência Social do Município serão escolhidos os Delegados para participar da 
Conferência Estadual de Assistência Social, seguindo os critérios do Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) 
quanto ao número de vagas.
§ 3º - O custeio integral com a participação dos delegados na Conferência Estadual de Assistência Social é de inteira 
responsabilidade do Município.
§ 4º - Fica a cargo do Conselho Municipal de Assistência Social a responsabilidade pela convocação da Conferência 
Municipal de Assistência Social, que instituirá comissão organizadora paritária entre seus membros para a organização 
do evento e a condução dos trabalhos a ser realizados.
§ 5º - O poder público local disponibilizará os meios necessários para a realização da Conferência Municipal de 
Assistência Social como rege a legislação social.
SEÇÃO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 17 - O Conselho Municipal de Assistência Social é colegiado de composição paritária que engloba a prerrogativa 
de realizar o planejamento, o gerenciamento e o controle social em consonância com o Gestor Municipal da 

Assistência Social nas matérias afetas a Política Municipal de Assistência Social, conforme estabelece a Lei Federal 
nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e demais leis do bojo social.
Art. 18 - O Conselho Municipal de Assistência Social é constituído por 12 (Doze) membros titulares e seus respectivos 
suplentes, distribuído da seguinte forma:
I - 02 (Dois) membros das organizações e representantes de usuários atendidos pela Política Municipal de Assistência 
Social;
II - 02 (Dois) membros representantes das organizações e entidades de assistência social pertencente à sociedade 
civil;
III - 02 (Dois) membros representantes das entidades dos trabalhadores do setor que atuam na área política de 
assistência social;
IV - 06 (Seis) membros representantes do Poder Executivo, indicados pelo Gestor Municipal.
Art. 19 - São atribuições do Conselho Municipal de Assistência Social enquanto instância deliberativa:
I - apreciar e deliberar sobre a proposta orçamentária do Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) 
e Lei Orçamentária Anual (LOA) encaminhada pelo Poder Público Municipal;
II - acompanhar juntamente com Órgão Gestor da Assistência Social a gestão dos serviços, programas, projetos e 
benefícios em âmbito municipal;
III - fiscalizar se ações da Política Municipal da Assistência Social está sendo executada de acordo com o que foi 
deliberado na pertinente legislação social;
IV - inscrever, fiscalizar e acompanhar as organizações da sociedade civil quanto às parcerias com o Poder Público 
no marco regulatório da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e o respectivo funcionamento das organizações na 
assistência social conforme prescreve a Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014;
V - ser responsável por elaborar o seu Regimento Interno e fazer as atualizações que se fizerem necessárias 
acompanhando a evolução da assistência social;
VI - defender e fortalecer o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) em âmbito municipal.
Art. 20 - Compete à administração pública municipal prover o suporte técnico, material e financeiro ao Conselho 
Municipal de Assistência Social assegurando seu pleno funcionamento e assim cumprindo com as suas atribuições 
aprovadas em lei.
Art. 21 - Fazem parte como instâncias colegiadas junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, como órgão 
gestor da política de Assistência Social.
I - Como Instâncias Colegiadas:
a) - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, constituído pela Lei Municipal nº 
1389/2015, de 22 de maio de 2015;
b) - Conselho Municipal do Idoso – CMI, constituído pela Lei Municipal nº 693/2004, de 06 de maio de 2004;
c) - Conselho Tutelar, constituído pela Lei Municipal nº 1389/2015, de 22 de maio de 2015;
d) - Comissão Intersetorial do Programa Bolsa Família, constituída por Decreto do Executivo Municipal;
e) - Comissão Interdisciplinar de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, constituída por Decreto do 
Executivo Municipal;
f) - Como instância de gestão da política a Secretaria Municipal de Assistência Social, instituída por lei constante no 
organograma do Município;
g) - Como unidades complementares: As Entidades prestadoras de Serviços na Assistência Social, governamental 
e não governamental.
CAPÍTULO V
DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
Art. 22 - São consideradas Organizações da Sociedade Civil (OSC) pertencentes à Política Municipal de Assistência 
Social, para todos os efeitos legais, as entidades sem fins lucrativos, devidamente inscritos no Conselho Municipal 
de Assistência Social, que aplique integralmente os seus recursos financeiros quer público ou privado na execução 
de ações de natureza assistencial planejada, permanente e continuada à população em situação de vulnerabilidade.
Art. 23 - A inscrição das Organizações da Sociedade Civil (OSC) no Conselho Municipal de Assistência Social e a sua 
conduta social seguirão estritamente o que determina a Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014.
Art. 24 - As Organizações da Sociedade Civil na área social conforme a Resolução CNAS nº 14/2014, podem ser 
isoladas ou cumulativamente:
I - de atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam 
programas ou projetos e concedem benefícios de proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos 
em situações de vulnerabilidades ou risco social e pessoal, nos termos das normas vigentes;
II - de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam 
programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações 
de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos 
das normas vigentes;
III - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e 
executam programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, 
construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais e articulação com 
órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos das normas 
vigentes.
Art. 25 - Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social acompanhar e fiscalizar a execução dos trabalhos das 
Organizações da Sociedade Civil através de visita técnica realizada por sua comissão e por meio da análise do seu 
Plano de Ação e do Relatório de Atividades Anual.
Art. 26 - Os repasses de recursos financeiros as Organizações da Sociedade Civil pelo Fundo Municipal de Assistência 
Social (FMAS) obedecerá aos critérios do marco regulatório balizados pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014.
Parágrafo único. Compete às autoridades responsáveis pela gestão da Politica Municipal de Assistência Social 
informar anualmente o Conselho Municipal de Assistência Social sobre as parcerias celebradas com as Organizações 
da Sociedade Civil inscritas no Conselho, ocorridas no chamamento público do ano em vigência.
CAPÍTULO VI
DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SEÇÃO I
DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA
Art. 27 - O Município por meio da Política Municipal de Assistência Social fará o gerenciamento no que lhe compete 
quanto ao Beneficio de Prestação Continuada (BPC) na sua municipalidade, em observância a legislação deste 
assunto.
§ 1º - Promover ações de busca ativa permanente no território e se utilizar de outros canais de informação disponíveis 
no Município para alcançar os idosos e as pessoas com deficiência que tenha direito ao Beneficio de Prestação 
Continuada (BPC).
§ 2º - Realizar campanhas de esclarecimento aos munícipes sobre o Beneficio de Prestação Continuada (BPC), 
visando combater a sistemática exploração financeira de terceiros praticados aos prováveis beneficiários quando do 
encaminhamento.
SEÇÃO II
DOS PROJETOS DE COMBATE A VULNERABILIDADE SOCIAL
Art. 28 - São ações de iniciativa do Poder Público local em parceria com a sociedade civil organizada, que contará 
com o envolvimento direto da comunidade do território a qual as ações interventivas irão se realizar, com previsão 
orçamentária municipal, estadual e federal alocados no Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS).
Parágrafo único. Assegurar que a população das áreas vulneráveis participe de todo processo de planejamento de 
intervenção através da troca de experiências, de saberes entre os moradores e a equipe de condução do planejamento 
da Política Municipal de Assistência Social.
SEÇÃO III
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
Art. 29 - São considerados benefícios eventuais no âmbito da Politica Municipal de Assistência Social as provisões 
com caráter transitório em decorrência de morte, nascimento, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade 
pública, destinado a atender todo e qualquer cidadão que deles necessitarem, regulamentados pela Lei nº 12.435, 
de 06 de julho de 2011.
Parágrafo único. Os Benefícios Eventuais de que trata o “Caput” deste artigo será caracterizado como:
I - Auxilio Funeral: Visa o pagamento de até um salário dos serviços funerais, a família comprovada a sua 
vulnerabilidade social, através de Estudo Social elaborada pela equipe técnica do CRAS;
II - Auxilio Transporte: Visa à concessão de passagens a pessoas com ou sem residência fixa ou em outras situações 
e necessidades prementes comprovadas;
III - Auxilio Pró-Cidadania: Visa o pagamento de despesas necessárias para obtenção de documentos pessoais (RG 
e Fotos, CPF e 2º Via) essenciais garantindo desta forma ações de cidadania;
IV - Auxilio Temporário e Calamidade Pública: Prevê o Fornecimento de Alimentação (Cesta Básica), outras 
necessidades prementes (vestuários, cama mesa e banho, móveis e colchões, pagamento de água e luz, recarga 
de gás, materiais de construção, auxilio na construção de fossa sépticas nos locais que não tem a rede de esgoto);
V - Auxilio Natalidade: Constitui–se em uma ação temporária e não contributiva de Assistência Social, em bens de 
consumo através de um KIT com: Banheira para bebê, mamadeira, 03 sabonetes, 02 frascos Shampoo, fraudas, e 
roupas para o recém-nascido, cobertorzinho e toalha para o banho. Para o auxilio e redução da vulnerabilidade pelo 
nascimento de membro da família.
Art. 30 - A regulamentação dos benefícios eventuais se dará por meio da RESOLUÇÃO de aprovação do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, que estabelecerá os critérios de acessibilidade dos mesmos, no prazo de 60 
(sessenta) dias após aprovação da presente Lei.
Art. 31 - Em que preze a lei, o Município poderá a qualquer tempo criar outros benefícios eventuais compatíveis com a 
sua realidade socioterritorial sem detrimento dos benefícios previamente estabelecidos na LOAS.
SEÇÃO IV
DOS SERVIÇOS
Art. 32 - Os serviços congregam um conjunto de ações planejadas congruentes com o Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS), com a finalidade de intervirem numa determinada realidade socioterritorial, respeitando a diversidade 
cultural, étnica, religiosa e sexual, assim como a vivência individual e coletiva das famílias e indivíduos vulneráveis.
SEÇÃO V
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 33 - Os programas na Política Municipal de Assistência Social são ações intervencionistas planejadas e 
coordenadas pelo órgão gestor com objetivos, tempo, área territorial, público alvo, financiamento, monitoramento 
e avaliação.
Art. 34 - Compete ao Município aderir aos programas sociais criados pelo governo Federal e Estadual por intermédio 
do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), sempre que se fizer necessário, disponibilizando os meios 
necessários para boa execução.
§ 1º - Constitui programa federal, o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) que integra a 
Proteção Social Básica, desenvolvendo ações de prevenção da exclusão social, de rompimento de vínculos familiares 
e comunitários.
 § 2º - Constitui programa federal, o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), 
pertencente à Proteção Social Especial de Média Complexidade, que atua junto às crianças, os adolescentes, idosos, 
as pessoas com deficiência, os indivíduos e suas famílias, em situação de ameaça ou violação de direitos.
  § 3º - Constitui programa federal, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), que complementa 
o trabalho do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), atendendo crianças, adolescentes, jovens, 
adultos e idosos vulneráveis.
§ 4º - Constitui Programas/Serviços, Estadual toda aquela gerenciado pela Secretaria Estadual vinculada a Política da 
Assistência Social, através da vinculação do FEAS e CREAS.
CAPÍTULO VII
DO FINANCIAMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 35 - Fica instituído o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), como agente orçamentário responsável 
por congregar todas as receitas municipal, estadual e federal e outras, destinado ao cofinanciamento dos serviços, 
programas, projetos e benefícios do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) do Município, na política de 
assistência social.
Art. 36 - Constituem receitas do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS):
I - recursos destinados a Política Municipal de Assistência Social proveniente da arrecadação de tributos municipais;
II - destinação de recursos oriundos do governo estadual em cofinanciamento aos serviços, programas, projetos e 
benefícios, repassados via Fundo a Fundo ou por Convênio;
III - repasse de recursos provenientes do governo federal na modalidade Fundo a Fundo;
IV - recursos oriundos de doações de empresas privadas e de outros agentes da sociedade civil organizada;
V - da venda de bens e de imóveis pertencente à Política Municipal de Assistência Social.
Art. 37 - A utilização dos recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), que são ordenados 
por sua natureza em custeio e em investimento, respeitará as especificidades de cada recurso, assim como as 
determinações de despesa quanto à legislação vigente.
Art. 38 - O Secretário Municipal de Assistência Social é o GESTOR do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), 
Juntamente com o chefe do Executivo Municipal, que contará com a fiscalização do Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS).
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 39 - A Política Municipal de Assistência Social articular-se-á com a Política Municipal da Pessoa Idosa e a da 
Pessoa com deficiência, para realizar ações que fortaleçam os direitos dos idosos e as pessoas com deficiência na 
área da assistência social, manifestada na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, Estatuto do Idoso e as leis vigentes 
para o direito da pessoa com deficiência.
Art. 40 - A Política Municipal de Assistência Social aliar-se-á a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e ao Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente local, na garantia e na efetivação dos 
direitos assegurados pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.
Art. 41 - Fica Revoga a Lei Municipal nº 1090/2010, de 05 de junho de 2010 e a Lei Municipal nº 1098/2010, de 22 
de julho de 2010.
Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 1744/2021 

SÚMULA: HOMOLOGA A REAVALIAÇÃO ATUARIAL PARA 
EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT TÉCNICO DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS, DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IPORÃ, 
ESTADO DO PARANÁ, QUE APUROU O CUSTO 
SUPLEMENTAR PARA O EXERCÍCIO DE 2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1º -  Fica homologada a reavaliação atuarial, com base nos dados 
cadastrais de 31 de dezembro de 2020, que equacionou o déficit técnico apurou um custo suplementar no valor de R$ 
105.013.939,38 (cento e cinco milhões e treze mil e novecentos e trinta e nove reais e trinta e oito centavos), a ser 
quitado no prazo de 35 (trinta e cinco) anos, e que será objeto das reavaliações atuariais anuais, conforme exigência 
contida no artigo 3º, da Portaria nº 464/2018, do Ministério da Economia. 

§ 1º - Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da 
C.F./88, art. 69 da Lei Complementar 101/2000, art. 1º da Lei Federal 9.717/1998 e ainda art. 1 º da Portaria 464/2018, 
o Município de IPORÃ realizará a amortização do déficit técnico atuarial (custo suplementar) em 35 (trinta e cinco) 
anos, conforme projeção de amortização abaixo, cuja quitação encontra-se prevista para ocorrer no Exercício 2055. 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR APORTES CRESCENTES  

ANO 
APORTES 
ANUAIS 

JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO 

2020 - - - R$ 105.013.939,38 

2021 R$ 3.456.374,47 R$ 5.744.262,48 -R$ 2.287.888,01 R$ 107.301.827,39 

2022 R$ 3.912.939,97 R$ 5.869.409,96 -R$ 1.956.469,99 R$ 109.258.297,38 

2023 R$ 5.976.428,87 R$ 5.976.428,87 R$ 0,00 R$ 109.258.297,38 

2024 R$ 6.571.639,20 R$ 5.976.428,87 R$ 595.210,34 R$ 108.663.087,04 

2025 R$ 6.637.355,60 R$ 5.943.870,86 R$ 693.484,74 R$ 107.969.602,31 

2026 R$ 6.703.071,99 R$ 5.905.937,25 R$ 797.134,74 R$ 107.172.467,56 

2027 R$ 6.768.788,38 R$ 5.862.333,98 R$ 906.454,41 R$ 106.266.013,16 

2028 R$ 6.834.504,77 R$ 5.812.750,92 R$ 1.021.753,85 R$ 105.244.259,31 

2029 R$ 6.900.221,16 R$ 5.756.860,98 R$ 1.143.360,18 R$ 104.100.899,13 

2030 R$ 6.965.937,56 R$ 5.694.319,18 R$ 1.271.618,37 R$ 102.829.280,75 

2031 R$ 7.031.653,95 R$ 5.624.761,66 R$ 1.406.892,29 R$ 101.422.388,46 

2032 R$ 7.097.370,34 R$ 5.547.804,65 R$ 1.549.565,69 R$ 99.872.822,77 

2033 R$ 7.163.086,73 R$ 5.463.043,41 R$ 1.700.043,33 R$ 98.172.779,44 

2034 R$ 7.228.803,13 R$ 5.370.051,04 R$ 1.858.752,09 R$ 96.314.027,35 

2035 R$ 7.294.519,52 R$ 5.268.377,30 R$ 2.026.142,22 R$ 94.287.885,13 

2036 R$ 7.360.235,91 R$ 5.157.547,32 R$ 2.202.688,59 R$ 92.085.196,53 

2037 R$ 7.425.952,30 R$ 5.037.060,25 R$ 2.388.892,05 R$ 89.696.304,48 

2038 R$ 7.491.668,69 R$ 4.906.387,86 R$ 2.585.280,84 R$ 87.111.023,65 

2039 R$ 7.557.385,09 R$ 4.764.972,99 R$ 2.792.412,09 R$ 84.318.611,55 

2040 R$ 7.623.101,48 R$ 4.612.228,05 R$ 3.010.873,43 R$ 81.307.738,13 

2041 R$ 7.688.817,87 R$ 4.447.533,28 R$ 3.241.284,59 R$ 78.066.453,53 

2042 R$ 7.754.534,26 R$ 4.270.235,01 R$ 3.484.299,25 R$ 74.582.154,28 

2043 R$ 7.820.250,65 R$ 4.079.643,84 R$ 3.740.606,81 R$ 70.841.547,47 

2044 R$ 7.885.967,05 R$ 3.875.032,65 R$ 4.010.934,40 R$ 66.830.613,07 

2045 R$ 7.951.683,44 R$ 3.655.634,53 R$ 4.296.048,90 R$ 62.534.564,17 

  

   

2046 R$ 8.017.399,83 R$ 3.420.640,66 R$ 4.596.759,17 R$ 57.937.805,00 

2047 R$ 8.083.116,22 R$ 3.169.197,93 R$ 4.913.918,29 R$ 53.023.886,71 

2048 R$ 8.148.832,61 R$ 2.900.406,60 R$ 5.248.426,01 R$ 47.775.460,70 

2049 R$ 8.214.549,01 R$ 2.613.317,70 R$ 5.601.231,31 R$ 42.174.229,39 

2050 R$ 8.280.265,40 R$ 2.306.930,35 R$ 5.973.335,05 R$ 36.200.894,34 

2051 R$ 8.345.981,79 R$ 1.980.188,92 R$ 6.365.792,87 R$ 29.835.101,47 

2052 R$ 8.411.698,18 R$ 1.631.980,05 R$ 6.779.718,13 R$ 23.055.383,34 

2053 R$ 8.477.414,57 R$ 1.261.129,47 R$ 7.216.285,11 R$ 15.839.098,23 

2054 R$ 8.543.130,97 R$ 866.398,67 R$ 7.676.732,29 R$ 8.162.365,94 

2055 R$ 8.608.847,36 R$ 446.481,42 R$ 8.162.365,94 R$ 0,00 

§ 2º - Para os fins do inciso II do art. 26 e art. 79 da Portaria MF nº 464, 
de 19 de novembro de 2018, a reavaliação atuarial apontou uma taxa de juros real anual de 5,47% (cinco vírgula 
quarenta e sete por cento) ao ano. 

§ 3º - Os valores da tabela constante do § 1º deste artigo estão 
posicionados na data base da avaliação atuarial de 31/12/2020 e quando do seu efetivo pagamento deverão ser 
corrigidos com juros de 5,47% (cinco vírgula quarenta e sete por cento) ao ano conforme previsão no inciso II do art. 
26 e art. 79 da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018. 

Art. 2º - Para o Exercício 2021, já considerando a taxa de juros de 5,47% 
(cinco vírgula quarenta e sete por cento) ao ano mencionado no parágrafo anterior, o Município de Iporã realizará o 
pagamento de déficit técnico atuarial referente ao aporte anual no valor de R$ 3.645.438,15 (três milhões, seiscentos 
e quarenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e oito reais e quinze centavos), a ser pago até 31 de dezembro de 2021. 

§ 1º -  O Município de Iporã compromete-se a quitar a quantia disposta 
no caput do presente artigo, de forma definitiva e irretratável, configurando-se como confissão extrajudicial, nos 
termos dos Artigos 389, 394 e 395 do Código de Processo Civil. 

§ 2º - O Município de Iporã renuncia expressamente a qualquer 
contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo integral responsabilidade pela exatidão do montante 
declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do órgão previdenciário municipal, de apurar, a 
qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, não incluídas nesta Lei, ainda que relativas ao mesmo 
período. 

§ 3º - O Município de IPORÃ compromete-se a efetuar o pagamento 
pontualmente, sob pena de incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, multa de 2% (dois por cento) incidente sobre 
o montante inadimplido e atualização pelo IPCA ou outro índice que o substituir, desde a data de vencimento até a 
data do pagamento.  

§ 4º - A unidade gestora do órgão previdenciário municipal não está 
obrigada a providenciar qualquer notificação ou interpelação para constituir o Município de IPORÃ em mora pela não 
quitação do déficit técnico apurado na avaliação atuarial homologada por esta Lei, sendo que o simples e puro 
inadimplemento gerará a sua inscrição em dívida ativa e obrigará ao pagamento da totalidade remanescente, com os 
devidos acréscimos legais. 

Art. 3º - Fica o Município de Iporã autorizado a compensar os valores 
antecipados para cobertura do déficit técnico apurado para o presente exercício, bem como apurando valor a maior, a 
abater do déficit anual a ser apurado para o exercício de seguinte. 

Parágrafo único. Para a aplicação deste artigo, o Departamento 
Contábil, deverá tomar as providências necessárias.  

Art. 4º - O Município de IPORÃ se obriga a consignar no orçamento de 
cada exercício as verbas necessárias para a quitação do déficit técnico apurado nas reavaliações atuariais anuais. 

Art. 5º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezoito dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um. 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 175/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE OUTUBRO DE 2021.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 00.802.002/0001-02.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER À NECESSIDADE E GARANTIR O TRATAMENTO MEDICAMENTOSO AOS PACIENTES EM 
ACOMPANHAMENTO/TRATAMENTO MÉDICO PELO SUS NESTE MUNICÍPIO DE IVATÉ - LOTE 86
VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 064/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 020/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: NBB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, com base na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 19 de junho de 2022 o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do contrato de fornecimento n° 064/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a necessidade de aquisição dos 
itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 18 de outubro de 2021.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná  
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 063/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 020/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: LSF COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO – EIRELI, com base na Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 19 de junho de 2022 o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do contrato de fornecimento n° 063/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a necessidade de aquisição dos 
itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 18 de outubro de 2021.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná  
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 062/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 020/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, , 
com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 19 de junho de 2022 o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do contrato de fornecimento n° 062/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a necessidade de aquisição dos 
itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 18 de outubro de 2021.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 266/2021
DETERMINA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Ofício n. º 1082/2021, referente ao Inquérito Civil n. º MPPR-0151.20.005054-1, recebido do 
Ministério Público, em 17/08/2021;
CONSIDERANDO a existência de indícios da prática de crime contra a Administração Pública e lesão aos cofres 
públicos;
CONSIDERANDO que a conduta está tipificada no art. 177, incisos I e VIII, da Lei Complementar nº 002/1993;
CONSIDERANDO o dever legal de apuração dos fatos mediante processo administrativo, com observância do 
contraditório e ampla defesa, conforme art. 187 da Lei Complementar nº 002/1993
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR-PAD apto a apurar suposta candidatura “fictícia” ao 
cargo eletivo de vereador, pelos servidores PAULA APARECIDA LOPES DOS REIS, MARCOS AURÉLIO DE SOUZA 
e PAULA FERNANDA RIBEIRO, nas eleições de 2020.
Art. 2º Constituir COMISSÃO PROCESSANTE, composta pelos seguintes servidores:
a) SILVANA MACHADO ROMANO, portadora do RG nº 6.804.697-1 SESP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de professora – PRESIDENTE;
b) GLEICI KELI DE SOUZA, portadora do RG nº 10.587.515-0 SESP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Assistente Social - MEMBRO;
c) NILVANDO ALVES DA SILVA, portador do RG nº 5.347.682-1 SESP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar Administrativo – MEMBRO.
Art. 3º Confere-se o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a apuração dos fatos e providenciar o relatório final, 
sempre observando o princípio do contraditório e da ampla defesa, a fim de evitar nulidades processuais.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena-PR, 18 de outubro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 019 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2021, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
DENER GOMES DA SILVA 30ª
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar disponibilidade 
de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 25 de outubro de 2021, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que compuseram 
o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 18 de outubro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná  
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 02/2019
O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em cumprimento ao disposto no art. 187 do Regimento Interno da Câmara, torna público o seguinte: 
- ACORDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 198/21, DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, PROLATADO NO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 149905/20, TRANSITADO 
EM JULGADO EM 24/07/2021, QUE POR UNANIMIDADE EMITIU PARECER PRÉVIO RECOMENDANDO O 
JULGAMENTO PELA IRREGULARIDAE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, REFERENTE 
AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019, DE RESPONSABILIDADE DO SR. NILSON CARDOSO DE SOUZA.
Em atendimento ao disposto no art. 187, incisos I e II, do Regimento Interno da Câmara de Mariluz, determino a 
publicação do Parecer Prévio 198/21 do Tribunal no Diário Oficial do Município e o encaminhamento do Processo de 
Prestação de Contas nº 14995/20 – Exercício Financeiro de 2019, à Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara 
de Mariluz, onde permanecerá por 60 (sessenta dias) à disposição para exame de qualquer interessado, nos dias e 
horários de expediente normal de funcionamento da Câmara Municipal de Mariluz.
Mariluz/PR, 18 de outubro de 2021.
Marcos Antônio Valério
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 320/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: JN BOLSAS INDUSTRIAIS E COMERCIO DE BOLSAS EIRELI
CNPJ: 01.669.438/0001-20
BASE LEGAL: Pregão 078/2021
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Bolsas para a Equipe Docente do Município de 
Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.550,00 (cinco mil e quinhentos e cinquenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/
fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras.
DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas deverão serem feitas na sede do município, em até 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua assinatura podendo ser 
prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93;
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 18 de outubro de 2021.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADA
JN BOLSAS INDUSTRIAIS E COMERCIO DE BOLSAS EIRELI
CNPJ: 01.669.438/0001-20

CâMARA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná  
ATO DA MESA DE N°. 019 /2021
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, e tendo em vista os Requerimentos nº 31, 32, 33 e 34 formulado 
pelos vereadores Daniel Magalhães dos Santos, Matheus Henrique Neves da Silva, Marcos Antônio Valério e Jaime 
Marques Cardoso
RESOLVE:
Art.1º.  Autorizar os vereadores: Daniel Magalhães dos Santos, Matheus Henrique Neves da Silva, Marcos Antônio 
Valério e Jaime Marques Cardoso, a se deslocarem até a cidade de Curitiba- Paraná, nos dias 18, 19, 20 e 21 de 
Outubro do corrente ano, em suas atribuições oficiais, cabendo aos vereadores, o pagamento de 03 diárias, a titulo de 
indenização das despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção do veiculo com combustíveis e demais custos com locomoção pessoal, serão 
ressarcidas pela Câmara Municipal, mediante apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º. Fica autorizado a viagem com veiculo CHEV/PRISMA 14 AT LT placa BDB-7 A 86 de uso e guarda da Câmara 
Municipal de Mariluz.
Art. 4º Eventuais multas de transito referente à viagem a Curitiba-Paraná será de inteira responsabilidade do condutor 
do veiculo, no caso de omissão deste ficarão solidariamente responsáveis todos os vereadores integrantes da viagem.
Art. 5º. Salientando que a respectiva viagem será para tratar de assuntos de correlatos à municipalidade junto a 
Assembleia Legislativa e autarquias.
Mariluz - PR, 18 de Outubro de 2021.
Marcos Antônio Valério                                             Matheus Henrique Neves da Silva
        Presidente                                                                                1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLÍMPIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 146/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, usando de suas atribuições legais e nos termos do art. 65, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Nova Olímpia, em respeito ao falecimento do pioneiro do município Sr. ANTONIO DI 
RENZO.
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado luto oficial no Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, nesta data de 18 de outubro de 
2021, em respeito ao falecimento do pioneiro do município Sr.  ANTONIO DI RENZO. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 18 de outubro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLÍMPIA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO/2021
·  CONTRATO N.º 159/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: MRM65 SERVIÇOS DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços na área da saúde, para formação de equipes, conforme demanda, para 
atendimento no Município de Nova Olímpia, por um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado.
VALOR TOTAL: R$ 5.200.460,46 (cinco milhões duzentos mil quatrocentos e sessenta reais e quarenta e seis 
centavos).
DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade de licitação Nº 014/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 18 de outubro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 002/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 011/2021 

 

O Presidente em exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 19/10/2021 a 
25/10/2021, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Base 

8º 024 Danilo Pelizario Martinel Médico Regulador Umuarama/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

2 
 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 18 de outubro de 2021. 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente em exercício do CIUENP 

 
 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 53/2021 

 

O Presidente em exercício do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

 8º 135942 TAINA DE SOUZA SILVA OPERADOR DE RADIO UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Umuarama/PR, 18 de outubro de 2021. 

 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente em exercício do CIUENP 
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PROCESSO Nº: 149905/20 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARILUZ 
INTERESSADO: NILSON CARDOSO DE SOUZA, PAULO ARMANDO DA SILVA 

ALVES 
ADVOGADO / 
PROCURADOR:  

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 198/21 - Primeira Câmara 

 

Prestação de Contas do PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE MARILUZ, exercício de 
2019. Parecer Prévio pela 
IRREGULARIDADE das contas em razão 
da Ausência de Pagamento de aportes para 
cobertura do déficit atuarial na forma 
apurada no Laudo Atuarial. Com aplicação 
de MULTA.  

 

 

1 - PARECER PRÉVIO 

 

As contas do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, relativas ao 

exercício de 2019, foram encaminhadas pelo Sr. Nilson Cardoso de Souza, Gestor 

do exercício, dando cumprimento às disposições e determinações legais. 

Recebidas, foram submetidas à análise da Unidade Técnica e do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

 

2 - ANÁLISE CONCLUSIVA DA UNIDADE TÉCNICA 
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Após o exame da documentação encaminhada, inclusive em sede de 

contraditório, a Coordenadoria de Gestão Municipal emitiu a Instrução final de n.º 
765/21 (peça n.º 32), concluindo pela IRREGULARIDADE das contas em razão da 

Ausência de Pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na forma 

apurada no Laudo Atuarial, apontamento fundamentado no art. 9º da Lei n.º 

9.717/98 e nos arts. 18 e 19 da Portaria MPS 403/2008, além do relatório que segue 

reproduzido.  

 

Por ocasião do primeiro contraditório, Petição Intermediária n.º 538146/20 

(peças n.º 14 até n.º 19), o Responsável afirmou ter havido falha no valor informado 

ao TCE/PR relativo ao aporte de 2019, uma vez que deveria ter sido de R$ 

2.486.437,91 (dois milhões quatrocentos e oitenta e seis mil quatrocentos e trinta e 

sete reais e noventa e um centavos), nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 

06/2019 (peça n.º 15) e não o valor informado de R$ 1.160.975,22 (um milhão cento 

e sessenta mil novecentos e setenta e cinco reais e vinte e dois centavos). 

Esclareceu, também, que teria sido aportado em espécie o montante de R$ 

1.616.683,34 (um milhão seiscentos e dezesseis mil seiscentos e oitenta e três reais 

e trinta e quatro centavos), e a dação em pagamento de imóveis no valor de R$ 

870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais). 

Entretanto, após enumerar os documentos exigíveis para o saneamento 

do apontamento e aqueles efetivamente apresentados, na Instrução n.º 3.753/20 

(peça n.º 20) a Coordenadoria destacou que restaram pendentes de apresentação 

os seguintes comprovantes: Ata de reunião do Fundo de Previdência, onde consta 

que a proposta foi aceita pela maioria dos membros do Fundo de Previdência; 

Termo de Dação em Pagamento; Relação dos bens públicos imóveis objetos da 

dação (embora conste da escritura pública, peça 18); Cópias das matrículas dos 

imóveis; Portaria da Comissão de Avaliação e respectiva publicação; Laudo de 

avaliação dos imóveis. 
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Em nova oportunidade, Petição Intermediária n.º 663307/20 (peças n.º 23 

até n.º 29), o Gestor informou a juntada dos seguintes documentos: Ata da reunião 

extraordinária do Conselho de Administração do Regime Próprio de Previdência do 

Município de Mariluz para apreciação e votação da proposta de dação em 

pagamento de imóveis para quitação do déficit técnico do exercício de 2019 (peça 

n.º 24); termo de dação em pagamento (peça n.º 25); relação dos bens públicos 

oferecidos em dação de pagamento (peça n.º 26; cópia dos registros dos imóveis 

relacionados para dação (peça n.º 27); decreto nomeando a comissão especial 

destinada à avaliação dos imóveis descritos sob matrícula nº 12.194, do Cartório de 

Registro de Imóveis, 2º Oficio de Cruzeiro do Oeste – PR (peça n.º 28); avaliação 

dos imóveis pela Corretora de Imóveis Rosana Felix (peça n.º 29).  

Anotou que, por ocasião do contraditório anterior, foram encaminhados os 

seguintes documentos, às peças n.º 15 a 19: Lei que homologa a avaliação atuarial 

referente ao exercício de 2019; Lei que autoriza a transferência dos bens ao RPPS; 

Nota de movimentação financeira que demonstra o lançamento da variação 

patrimonial diminutiva, por parte da Prefeitura Municipal, e aumentativa, por parte do 

RPPS; e, escritura pública que transfere o bem para a entidade previdenciária. 

Entretanto, por ocasião da Instrução 765/21 (peça n.º 32), a Unidade 

Técnica afirmou que, embora se permita a dação de bens, direitos e demais ativos 

em pagamento para amortizar o déficit atuarial, nos termos da Portaria MPS n.º 

402/08, existe a condicionante de que deve ser efetuado mediante lei e ser 

precedida de criteriosa avaliação do valor de mercado, garantida a solvência e a 

liquidez do plano de benefícios.  

Desse modo, apesar da apresentação da Lei Complementar n.º 8/2019, 

publicada em 29/12/19, que regulamentou a dação em pagamento de bens imóveis 

ao RPPS para amortização do déficit atuarial, afirmou que esta deveria ter sido 

precedida de criteriosa avaliação do valor de mercado dos bens imóveis, assim 

como sua liquidez em prazo compatível com as obrigações da Entidade 

Previdenciária. 
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Assim, observou que a Entidade não apresentou a avaliação dos Imóveis 

pela Comissão Especial de Avaliação nomeada pelo Prefeito Municipal para 

estipular os valores e, da mesma forma, não constou o comprovante de publicação 

do laudo de avaliação, em observância ao princípio da publicidade. Registrou que 

devido à importância do ato, de interesse coletivo e geral, a avaliação deveria estar 

acessível para que todos pudessem ter ciência, possibilitando o controle social do 

ato administrativo.  

Afirmou que os documentos juntados (peça n.º 29) não apresentam os 

requisitos mínimos de criteriosa avaliação, conforme consta na ABNT NBR 14.653-1, 

norma que apresenta as diretrizes e que servem para auxiliar a avaliação dos bens, 

quais sejam: indicação do(s) método(s) utilizado(s), com justificativa da escolha; 

especificação da avaliação;  memória de cálculo;  dados e informações efetivamente 

utilizados;  pressupostos e condições limitantes da avaliação; qualificação legal 

completa e assinatura de todos os profissionais responsáveis pela avaliação;  outras 

exigências previstas nas demais partes da NBR 14653. 

Observou, também, que além de não atender aos requisitos mínimos de 

criteriosa avaliação, os documentos apresentados à peça n.º 29 foram firmados em 

23/10/2019 e, portanto, em data anterior à edição do Decreto n.º 1.870/19, que 

constituiu a comissão especial de avaliação, além de não apresentar as assinaturas 

de todos os profissionais nomeados para compor a Comissão Especial de Avaliação, 

mas somente um deles.  

Finalizou, salientando a ausência de elaboração do plano de 

destinação/liquidez dos imóveis com prazo compatível com as obrigações do plano 

de benefícios do RPPS, conforme o respectivo conselho deliberativo. 

Dessa forma, concluiu pela IRREGULARIDADE do item, com aplicação 

de MULTA.  

 

 3 - ANÁLISE CONCLUSIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer n.º 
309/21 – 6PC, (peça n.º 33), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, 
após o exame relativo às disposições constitucionais e legais, manifestou-se pela 

emissão de Parecer Prévio recomendando a IRREGULARIDADE das contas do 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, exercício de 2019, com aplicação de 

MULTAS, corroborando o posicionamento adotado pela Coordenadoria de Gestão 

Municipal. 

4 - VOTO 

Assim como a Coordenadoria de Gestão Municipal, em relação ao item 

que tratou da Ausência de Pagamento de aportes para cobertura do déficit 
atuarial na forma apurada no Laudo Atuarial, entendemos cabível a 

inconformidade sugerida. 

Apesar de o apontamento ter sido levantado por conta da diferença a 

menor de R$ 44.291,88 (quarenta e quatro mil duzentos e noventa e um reais e 

oitenta e oito centavos) no aporte atuarial, o que caracterizaria a inobservância do 

art. 9º da Lei n.º 9.717/98 e dos arts. 18 e 19 da Portaria MPS 403/08, por ocasião 

das justificativas contidas no primeiro contraditório, corrigindo a informação 

inicialmente apresentada a este Tribunal de Contas, o Gestor afirmou que o 

Município deveria aportar no exercício de 2019 o valor de R$ 2.486.437,91 (dois 

milhões quatrocentos e oitenta e seis mil quatrocentos e trinta e sete reais e noventa 

e um centavos), conforme a Lei Complementar Municipal n.º 06/2019 (peça n.º 15), 

e não R$ 1.660.975,22 (um milhão seiscentos e sessenta mil novecentos e setenta e 

cinco reais e vinte e dois centavos).  

 Adicionalmente, mencionou que a obrigação teria sido adimplida 

parcialmente com a dação em pagamento de imóveis no valor de R$ 870.000,00 

(oitocentos e setenta mil reais), condição que no entendimento da Unidade Técnica  

pendeu de comprovação de regularidade, posicionamento do qual compartilhamos, 

uma vez que não constou nos autos a avaliação dos imóveis realizada pela 

Comissão Especial de Avaliação nomeada pelo Gestor Municipal estipulando os 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR QHFC.I3KQ.AMEO.XG79.2

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

respectivos  valores, bem como o comprovante de publicação do Laudo de 

Avaliação, em observância ao princípio da publicidade.  

Registre-se, também, que à peça n.º 29 foram apresentados documentos 

que não atenderam aos requisitos mínimos da avaliação previstos na ABNT NBR 

14.653-1 que trata das diretrizes que servem para auxiliar na avaliação dos bens1. 

Na mesma direção, anote-se que nos documentos constou a data de 23/10/19, ou 

seja, em momento anterior ao Decreto n.º 1.870/19 de 04/12/19 (peça n.º 28) que 

constituiu a Comissão Especial de Avaliação, além de trazer a assinatura de 

somente um de seus membros, quando deveria ter sido assinada por todos os 

profissionais nomeados.  

Para além disso, não fora apresentado o plano de destinação/liquidez dos 

imóveis em prazo compatível com as obrigações do plano de benefícios da Entidade 

Previdenciária, aprovado pelo respectivo Conselho deliberativo.  

Portanto, concluímos pela IRREGULARIDADE, com aplicação de 

MULTA.  

 5 - CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, acompanhando a Coordenadoria de Gestão 

Municipal e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e considerando tudo o 

mais que consta no processo, propomos, na forma do artigo 23 da Lei 

Complementar n° 113/2005: 

1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela 

IRREGULARIDADE das contas do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MARILUZ, exercício de 2019, Sr. Nilson Cardoso de Souza, CPF 
779.882.649-15, em decorrência da Ausência de Pagamento de aportes 

para cobertura do déficit atuarial na forma apurada no Laudo Atuarial; 

                                                 
1 i) indicação do(s) método(s) utilizado(s), com justificativa da escolha; ii) especificação da avaliação; iii) memória de cálculo; iv) dados e 
informações efetivamente utilizados; v) pressupostos e condições limitantes da avaliação; vi) qualificação legal completa e assinatura de 
todos os profissionais responsáveis pela avaliação; vii) outras exigências previstas nas demais partes da NBR 14653. 
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2) que seja aplicada ao Sr. Nilson Cardoso de Souza, CPF 779.882.649-
15, a MULTA prevista no art. 87, IV, “g”, da L.C.E. 113/05, em decorrência 

da Ausência de Pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na 

forma apurada no Laudo Atuarial. 

Após o trânsito em julgado, remeta-se à Coordenadoria de Monitoramento 

e Execuções (CMEX) para registros, nos termos do artigo 301, parágrafo único, do 

Regimento Interno, tendo em vista o artigo 28 da Lei Orgânica e os artigos 175-L e 

248, § 1º do Regimento Interno. Também, encaminhe-se ao Gabinete da 

Presidência para deliberações, nos termos do art. 217-A, § 6º, do Regimento Interno 

desta Corte de Contas. 

Por fim, autoriza-se, após o cumprimento integral da decisão, o 

encerramento do processo, e encaminhamento à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, nos termos do artigo 398, § 1º do Regimento Interno. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em: 

 
I. Emitir Parecer Prévio recomendando o julgamento pela 

IRREGULARIDADE das contas do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, 

exercício de 2019, Sr. Nilson Cardoso de Souza, CPF 779.882.649-15, em 

decorrência da Ausência de Pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial 

na forma apurada no Laudo Atuarial; 

 

II. Aplicar ao Sr. Nilson Cardoso de Souza, CPF 779.882.649-15, 

a MULTA prevista no art. 87, IV, “g”, da L.C.E. 113/05, em decorrência da Ausência 

de Pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na forma apurada no 

Laudo Atuarial. 
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III. Após o trânsito em julgado, remeter os autos à Coordenadoria de 

Monitoramento e Execuções (CMEX) para registros, nos termos do artigo 301, 

parágrafo único, do Regimento Interno, tendo em vista o artigo 28 da Lei Orgânica e 

os artigos 175-L e 248, § 1º do Regimento Interno e, também, encaminhá-los ao 

Gabinete da Presidência para deliberações, nos termos do art. 217-A, § 6º, do 

Regimento Interno desta Corte de Contas. 

 

IV. Autorizar, após o cumprimento integral da decisão, o 

encerramento do processo, e encaminhamento à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, nos termos do artigo 398, § 1º do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA e JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 

 

Sala das Sessões, 17 de junho de 2021 – Sessão nº 9. 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 

 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente  

 CâMARA MUNICIPAL DE NoVA oLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 006/2021
DECLARA LUTO OFICIAL NO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA- 
PR.
A Presidente da Câmara Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - DECLARAR LUTO OFICIAL no Poder Legislativo do Município de Nova Olímpia-PR, 
pelo período de 03 (três) dias contados da data de publicação desta Portaria, em sinal de pesar, 
pelo falecimento do ex- Presidente desta Casa Legislativa ANTÔNIO DI RENZO.
Art. 2º - DECLARA, ainda, o Luto oficial não configura feriado.
Art. 3º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua
publicação
Câmara Municipal de Nova Olímpia, PR, 18 de outubro de 2021.
MARIA MACIEL LIMA GRIFFO
Presidente da Câmara Municipal de Nova Olímpia, PR.
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná  
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 085/2020 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA FORNECIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE COM SISTEMA INTEGRADO PARA A GESTÃO PÚBLICA, PARA O MUNICIPIO 
DE MARILUZ E SERVIÇO AUTONIMO DE AGUA E ESGOTO – SAMAE, COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁIOS 
E SUPORTE TÉCINICO, INCLUINDO A PROTEÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
CONVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO AOS SERVIDORES, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, E OS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM 
PROCESSO DE LICITAÇÃO TP Nº 004/2020.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCO AURÉLIO CASTALDO ANDRADE, brasileiro (a), portador 
do – RG 3.310.446-4/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 708.899.709-63, residente e domiciliado na cidade 
de MARINGÁ /PR. representante da empresa. ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA. aqui denominado Contratada 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
  Cláusula primeira: Fica acrescido em 8,514520% (oito virgula quinhentos e quatorze quinhentos e vinte por cento) do 
valor do contrato Nº 085/2020, (correção pelo índice INPC),passando de R$ 7.340,00 (sete mil, trezentos e quarenta 
reais) para R$ 7.964,97 (sete mil, novecentos e sessenta e quatro reais e noventa sete centavos) alterando o valor do 
contrato de R$ 88.080,00 (oitenta e oito mil, e oitenta reais) para R$ 183.659,64 (cento e oitenta e três mil, seiscentos 
cinquenta e nove reais e sessenta quatro centavos) de acordo com o processo licitatório pregão nº 12/2015.
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 18 DE OUTUBRO DE 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTD
MARCO AURÉLIO CASTALDO ANDRADE
REPRESENTANTE LEGAL
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná  
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 085/2020 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA FORNECIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE COM SISTEMA INTEGRADO PARA A GESTÃO PÚBLICA, PARA O MUNICIPIO 
DE MARILUZ E SERVIÇO AUTONIMO DE AGUA E ESGOTO – SAMAE, COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁIOS 
E SUPORTE TÉCINICO, INCLUINDO A PROTEÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
CONVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO AOS SERVIDORES, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, E OS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM 
PROCESSO DE LICITAÇÃO TP Nº 004/2020.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCO AURELIO CASTALDO ANDRADE, brasileiro (a), portador 
do – RG 3.310.446-4/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 708.899.709-63, residente e domiciliado na cidade 
de MARINGÁ /PR. representante da empresa. ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA. aqui denominado Contratada 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
  Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 085/2020, para o dia 22/10/2022, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, de acordo com o processo licitatório TP nº 004/2020.
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 18 DE OUTUBRO DE 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
MARCO AURÉLIO CASTALDO ANDRADE
REPRESENTANTE LEGAL
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

ITEM QTD UNI ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1 100 JG

Agasalho esportivo: Agasalho esportivo em tactel, calça e
jaqueta. Jaqueta com abertura frontal em zíper e bolsos. Calça
comprida, cintura com elástico a volta toda e cordão de ajuste no
cós. Barra da calça com zíper. Logomarca da instituição Bordada
no peito da jaqueta do lado esquerdo e nas costas. Bolsos
frontais e bolsos da calça com fechamento em zíper. Tamanhos
variando entre P, M, G e GG, conforme solicitação do órgão. Cor a
ser definida pelo município.

106,00R$                    10.600,00R$               BACELAR & BACELAR LTDA - CNPJ: 
04.086.793/0001-64

2 8 PAR
ANTENA REDE VOLEIBOL - ANTENA REDE VOLEIBOL,
MATERIAL FIBRA DE VIDRO, TAMANHO OFICIAL, COR
VERMELHA E BRANCA

54,25R$                      434,00R$                     G A DA COSTA ESPORTES LTDA - CNPJ: 
26.290.146/0001-02

3 8 UNID.
APITO PARA ARBITRAGEM FABRICADO EM PLÁSTICO
RESISTENTE. COM AMPLITUDE SONARA DE NO MÍNIMO 90
DECIBÉIS

9,50R$                         76,00R$                        ESPORTIVA RV - CNPJ: 
19.468.880/0001-53

4 12 UNID.
Arco de ginástica rítmica ( bambolê ) - Arco de ginástica rítmica (
bambolê ), material: pvc, diâmetro: 0,60 m, aplicação: práticas
esportivas, cor: variada

2,00R$                         24,00R$                        BIG BALL SPORTS - CNPJ: 
20.510.631/0001-68

5 12 UNID.
BASTÕES PARA REVEZAMENTO PARA ATLETISMO, COMPOSTO
DE ALUMÍNIO, COM 30 CM DE COMPRIMENTO E 3 CM DE
LARGURA. 

32,00R$                      384,00R$                     ANDRÉ E. S. SCHILLING - CNPJ: 
02.441.945/0001-74

6 4 UNID.

BOLA DE BASQUETE TAMANHO OFICIAL MASCULINO,
CROSSOVER 7.8 CONFECCIONADA EM MICROFIBRA,
MATRIZADA. PESO 600-650 GR, TAMANHO 75-78 CM.
APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BASQUETE
(CBB) E/OU PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE BASQUETE
(FIBA) NO ANO VIGENTE. CÂMARA AIRBILITY OU SIMILAR.

166,25R$                    665,00R$                     ESPORTIVA RV - CNPJ: 
19.468.880/0001-53

7 20 UNID.
BOLA DE BORRACHA Nº 10: DIAMETRO 48-50 CM, PESO 180-
200G MATRIZADA, ACABAMENTO: BORRACHA, MIOLO
REMOVIVEL

15,00R$                      300,00R$                     BIG BALL SPORTS - CNPJ: 
20.510.631/0001-68

8 12 UNID.
BOLA DE BORRACHA Nº 12: DIAMETRO 57-59 CM, PESO 250-
270G MATRIZADA, ACABAMENTO: BORRACHA, MIOLO
REMOVIVEL

20,83R$                      249,96R$                     BIG BALL SPORTS - CNPJ: 
20.510.631/0001-68

9 12 UNID.
BOLA DE BORRACHA Nº 14: DIAMETRO 65-67 CM, PESO 350-
380G MATRIZADA, ACABAMENTO: BORRACHA, MIOLO
REMOVIVEL.

25,00R$                      300,00R$                     BIG BALL SPORTS - CNPJ: 
20.510.631/0001-68

10 12 UNID.
BOLA DE BORRACHA Nº 8: DIAMETRO 40-42 CM, PESO 110-
120G MATRIZADA, ACABAMENTO: BORRACHA, MIOLO
REMOVIVEL

12,00R$                      144,00R$                     ESPORTIVA RV - CNPJ: 
19.468.880/0001-53

11 20 UNID.

Bola de futebol de campo, confeccionada em tecido Ecológico,
com 14 gomos termossoldados e processo de dupla colagem
entre os gomos. Camada de amortecimento interno de 4,5 mm.
Câmara de ar feita através de borracha butílica, 6 discos de
balanceamento posicionados simetricamente e estruturas de
anéis. Forro com enrolamento de fios sintéticos na câmara de ar,
recebendo um tratamento térmico com borracha natural, que
estabiliza os fios unificando a estrutura. Miolo de silicone
alongado (com 3,2 cm de comprimento) lubrificado e removível.
Diâmetro entre 68-70 cm, peso: 420 a 445 gramas. Aprovada
pela Federação de Futebol.

224,25R$                    4.485,00R$                 
ASTOR STAUDT COMÉRCIO DE 

PRODUTOS EDUCACIONAIS EIRELI - 
CNPJ: 91.824.383/0001-78

12 20 UNID.

BOLA FUTSAL - TAMANHO INFANTILL (SUB -13). MATERIAL
MICROFIBRA. PESO CHEIA 350G A 380G. CIRCUNFERÊNCIA 55 A
59. CÂMARA AIRBILITY. CONSTRUÇÃO: COSTURADA.
MATERIAL: PU. MIOLO: MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E
LUBRIFICADO COR:BRANCA COM DETALHES EM VERDE E
LARANJA OU BRANCA COM DETALHES EM AMARELO E
VERMELHO. APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO DE FUTSAL E
PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE FUTSAL.

117,90R$                    2.358,00R$                 ESPORTIVA RV - CNPJ: 
19.468.880/0001-53

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 073/2021, cujo objeto é a Contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de Materiais Esportivos para a Secretária de Esportes do Município de Mariluz, conforme especificações 

constantes dentro no Termo de referência e elementos instrutores do edital.

PROPOSTA VENCEDORA

AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CENTRO - FONE/FAX: (44) 3534-8000
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

LOTE I

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CNPJ: 76.404.136/0001-29

13 12 UNID.

BOLA HANDEBOL - PADRÃO: SUÉCIA H1L ULTRA GRIP.
TAMANHO INFANTIL, COSTURADA, COM 32 GOMOS,
CONFECCIONADA COM PU ULTRA GRIP. BOLA OFICIAL DA
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) E
APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE HANDEBOL
(IHF). INDICADA PARA USO SEM COLA. PESO: 230-270.
CÂMARA: AIRBILITY. CIRCUNFERÊNCIA: 49-51. MATERIAL: PU
ULTRA GRIP. CONSTRUÇÃO: COSTURADA PU. MIOLO: SLIP
SYSTEM - REMOVIVEL E LUBRIFICADO.

141,58R$                    1.698,96R$                 ESPORTIVA RV - CNPJ: 
19.468.880/0001-53

14 12 UNID.

BOLA HANDEBOL - PADRÃO: SUÉCIA H2L ULTRA GRIP.
TAMANHO FEMININO, COSTURADA, COM 32 GOMOS,
CONFECCIONADA COM PU ULTRA GRIP. BOLA OFICIAL DA
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) E
APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE HANDEBOL
(IHF). INDICADA PARA USO SEM COLA. PESO: 325-400.
CÂMARA: AIRBILITY. CIRCUNFERÊNCIA: 54-56

162,49R$                    1.949,88R$                 ANDRÉ E. S. SCHILLING - CNPJ: 
02.441.945/0001-74

15 12 UNID.

BOLA HANDEBOL - PADRÃO: SUÉCIA H3L ULTRA GRIP.
TAMANHO MASCULINO, COSTURADA, COM 32 GOMOS,
CONFECCIONADA COM PU ULTRA GRIP. BOLA OFICIAL DA
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) E
APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE HANDEBOL
(IHF). INDICADA PARA USO SEM COLA. PESO: 425-475.
CÂMARA: AIRBILITY. CIRCUNFERÊNCIA: 58-60. MATERIAL: PU
ULTRA GRIP. CONSTRUÇÃO: COSTURADA PU. MIOLO: SLIP
SYSTEM - REMOVIVEL E LUBRIFICADO

136,66R$                    1.639,92R$                 ANDRÉ E. S. SCHILLING - CNPJ: 
02.441.945/0001-74

16 20 UNID.

Bola de futsal confeccionada em laminado externo de PU, com 11
gomos termossoldados e processo de dupla colagem entre os
gomos. Camada de amortecimento interno de 4,5 mm. câmara de
ar feita através de borracha butílica, 6 discos de balanceamento
posicionados simetricamente e estruturas de anéis. Forro com
enrolamento de fios sintéticos na câmara de ar, recebendo um
tratamento térmico com borracha natural, que estabiliza os fios
unificando a estrutura. Miolo de silicone alongado (com 3,2 cm
de comprimento) lubrificado e removível. Diâmetro entre 61-64
cm, peso: 400 a 440 gramas. Aprovada pela Federação de Futsal.

187,50R$                    3.750,00R$                 ESPORTIVA RV - CNPJ: 
19.468.880/0001-53

17 4 UNID.

Bola de vôlei de quadra, confeccionada em laminado de
microfibra, com 18 gomos termossoldados e processo de dupla
colagem entre os gomos. Camada de amortecimento interno.
Câmara de ar feita através de borracha butílica, 6 discos de
balanceamento posicionados simetricamente e estruturas de
anéis. Forro com enrolamento de fios sintéticos na câmara de ar,
recebendo um tratamento térmico com borracha natural, que
estabiliza os fios unificando a estrutura. Miolo de silicone
alongado (com 3,2 cm de comprimento) lubrificado e removível.
Diâmetro entre 65-67 cm, peso: 260 a 280 gramas. Aprovada
pela Federação de Voleibol.

285,97R$                    1.143,88R$                 ANDRÉ E. S. SCHILLING - CNPJ: 
02.441.945/0001-74

18 20 UNID.

Bola de vôlei de Praia, confeccionada em laminado de microfibra,
com 12 gomos termossoldados e processo de dupla colagem
entre os gomos. Camada de amortecimento interno. Câmara de
ar feita através de borracha butílica, 6 discos de balanceamento
posicionados simetricamente e estruturas de anéis. Forro com
enrolamento de fios sintéticos na câmara de ar, recebendo um
tratamento térmico com borracha natural, que estabiliza os fios
unificando a estrutura. Miolo de silicone alongado (com 3,2 cm
de comprimento) lubrificado e removível. Diâmetro entre 66-68
cm, peso: 260 a 280 gramas. Aprovada pela Federação de
Voleibol.

112,50R$                    2.250,00R$                 
ASTOR STAUDT COMÉRCIO DE 

PRODUTOS EDUCACIONAIS EIRELI - 
CNPJ: 91.824.383/0001-78

19 4 UNID.

BOLA VÔLEI DE PRAIA; BOLA APROVADA PELA FIVB E CBV;
COSTURADA 10 GOMOS; MATERIAL: COURO SINTÉTICO
TECNOLOGIA TWINSTLOCK; PESO: 280G; CIRCUNFERÊNCIA
APROXIMADA: 66-68 CM; PRESSÃO: 0.175-0.225 KGF/ CM² -
172-221HPA; CÂMARA BUTIL; MIOLO REMOVÍVEL; GARANTIA
DO FABRICANTE: CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

174,99R$                    699,96R$                     ANDRÉ E. S. SCHILLING - CNPJ: 
02.441.945/0001-74

20 24 UNID. BOLAS DE TÊNIS DE MESA: 100% CELULOIDE 2,08R$                         49,92R$                        ANDRÉ E. S. SCHILLING - CNPJ: 
02.441.945/0001-74

21 12 UNID. BOLAS PARA FRESCOBOOL - Confeccionada em Borracha, Peso:
70-75gr. Diâmetro: 75mm. Circuferência: 19cm. Obs: sem válvula 3,00R$                         36,00R$                        BIG BALL SPORTS - CNPJ: 

20.510.631/0001-68

22 8 UNID.

BOLSA, MATERIAL CORDURA, TIPO 4 BOLSOS COM ALÇAS PARA
MÃOS E OMBRO, COMPRIMENTO 50 CM, LARGURA 25 CM,
ALTURA 35 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIVISÓRIAS
TIPO COLMEIA/POCHETE FIXADA COM VELCRO, APLICAÇÃO
GUARDA DE MATERIAL DE PRIMEIROS-SOCORROS

198,75R$                    1.590,00R$                 
ASTOR STAUDT COMÉRCIO DE 

PRODUTOS EDUCACIONAIS EIRELI - 
CNPJ: 91.824.383/0001-78

23 8 UNID.
BOMBAS PARA BOLAS: BOMBA COM TECNOLOGIA DOUBLE
ACTION INFLA NOS DOIS SENTIDOS, CONTÉM MANGUEIRA
EMBUTIDA EM 2 AGULHAS.

17,50R$                      140,00R$                     BIG BALL SPORTS - CNPJ: 
20.510.631/0001-68

24 4 UNID.
CALIBRADOR DE BOLA MODELO DIGITAL. COM VISOR PARA
MEDIÇÕES. SERVE EM TODOS OS TIPOS DE BOLAS.
ACOMPANHA O CALIBRADOR MAIS UMA AGULHA.

30,00R$                      120,00R$                     EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO 
LTDA - CNPJ: 11.011.496/0001-15

25 50 PAR.
Chuteira futsal, elaborada em material sintético, com cabedal
Micro Power, solado antiderrapante. Unissex, Tamanhos a
definir no ato da compra

56,00R$                      2.800,00R$                 ESPORTIVA RV - CNPJ: 
19.468.880/0001-53

26 50 PAR.

Chuteira para futebol modelo masculino, com as seguintes
características mínimas: indicado para: jogo, estilo: velocidade,
material: sintético, diferencial: permite personalização, tipo:
campo trava: trava fixa, cabedal: material sintético em pu para
maior leveza e conforto, entressola: palmilha em eva para maior
amortecimento dos impactos., solado: tpu em duas cores para
melhor visualização das travas, garantia do fabricante: contra
defeito de fabricação, origem: nacional (PAR). Unissex,
Tamanhos a definir no ato da compra

53,00R$                      2.650,00R$                 ESPORTIVA RV - CNPJ: 
19.468.880/0001-53

27 8 UNID.
CINTA DE TRAÇÃO ESPORTIVA SIMPLES, com duas borrachas
fixadas em cinta, usada em treinamentos. Material confeccionado
em PVC, elástico e material Raion.

121,25R$                    970,00R$                     ANDRÉ E. S. SCHILLING - CNPJ: 
02.441.945/0001-74

28 8 UNID.
Colete para treino esportivo, tamanho adulto, material 100 %
poliéster, sem número, cores variadas: azul, verde, amarelo,
preto e vermelho. Pacote com 05 unidades.

16,87R$                      134,96R$                     KALANA CONFECÇÕES LTDA - CNPJ: 
10.143.557/0001-02

29 8 UNID.
Coletes para treino esportivo, tamanho Infantil, material 100 %
poliéster, sem número, cores variadas: azul, verde, amarelo,
preto e vermelho. Pacote com 05 unidades

16,87R$                      134,96R$                     KALANA CONFECÇÕES LTDA - CNPJ: 
10.143.557/0001-02

30 8 UNID. CONE EMBORRACHADO 50 CM, PESO 625 G TAM: 52X25X25CM 36,00R$                      288,00R$                     ANDRÉ E. S. SCHILLING - CNPJ: 
02.441.945/0001-74

31 20 UNID.
CONJUNTO CAMISETAS E SHORTS ADULTO COM ESTAMPA:
MALHA PV 67% POLIESTER 33% POLIVISCOSE COM ESTAMPA
COM 5 CORES NA FRENTE E 3 ATRAS.

34,50R$                      690,00R$                     KALANA CONFECÇÕES LTDA - CNPJ: 
10.143.557/0001-02

32 50 UNID.

Conjunto com Camiseta e Short, Uniforme de Futebol, tecido
esportivo 100% poliéster, (dry fit) espessura do tecido de
acordo com a nbr 13371:2005 com uma média de 0,54 (mm)
com uma margem de erro de 5% tanto para (+) quanto para (-).
Para prática esportiva de Futebol, Camiseta Gola: redonda ou V
com reforço nas partes de trás (cobertura de gola). Barra das
mangas e do corpo: costura dupla, bitola estreita, com
sublimação (transfer) com o brasão do município e enumeradas
com brasão do estado na frente das mesmas em (transfer
sublimático). Com a marca d'agua nas camisetas da modalidade
especifica nas costas com número em (transfer sublimático).
Short com elástico a volta toda e cordão de ajuste no cós, Tecido
100% poliéster (dry fit). Cores e tamanhos a definir no ato do
pedido.

44,00R$                      2.200,00R$                 KALANA CONFECÇÕES LTDA - CNPJ: 
10.143.557/0001-02

33 50 UNID.

Conjunto com Camiseta e Short, Uniforme de Futsal, tecido
esportivo 100% poliéster, (dry fit) espessura do tecido de
acordo com a nbr 13371:2005 com uma média de 0,54 (mm)
com uma margem de erro de 5% tanto para (+) quanto para (-).
Para prática esportiva de Futsal, Camiseta Gola: redonda ou V
com reforço nas partes de trás (cobertura de gola). Barra das
mangas e do corpo: costura dupla, bitola estreita, com
sublimação (transfer) com o brasão do município e enumeradas
com brasão do estado na frente das mesmas em (transfer
sublimático). Com a marca d'agua nas camisetas da modalidade
especifica nas costas com número em (transfer sublimático).
Short com elástico a volta toda e cordão de ajuste no cós, Tecido
100% poliéster (dry fit). Cores e tamanhos a definir no ato do
pedido.

44,00R$                      2.200,00R$                 KALANA CONFECÇÕES LTDA - CNPJ: 
10.143.557/0001-02

34 50 UNID.

Conjunto com Camiseta e Short, Uniforme de handebol, tecido
esportivo 100% poliéster, (dry fit) espessura do tecido de
acordo com a nbr 13371:2005 com uma média de 0,54 (mm)
com uma margem de erro de 5% tanto para (+) quanto para (-).
Para prática esportiva de handebol, Camiseta Gola: redonda ou V
com reforço nas partes de trás (cobertura de gola). Barra das
mangas e do corpo: costura dupla, bitola estreita, com
sublimação (transfer) com o brasão do município e enumeradas
com brasão do estado na frente das mesmas em (transfer
sublimático). Com a marca d'agua nas camisetas da modalidade
especifica nas costas com número em (transfer sublimático).
Short com elástico a volta toda e cordão de ajuste no cós, Tecido
100% poliéster (dry fit). Cores e tamanhos a definir no ato do
pedido.

44,00R$                      2.200,00R$                 KALANA CONFECÇÕES LTDA - CNPJ: 
10.143.557/0001-02

35 14 UNID.

Conjunto com Camiseta e Short, Uniforme para Arbitragem,
tecido esportivo 100% poliéster, (dry fit) espessura do tecido de
acordo com a nbr 13371:2005 com uma média de 0,54 (mm)
com uma margem de erro de 5% tanto para (+) quanto para (-).
Para Arbitragem, Camiseta Gola: redonda ou V com reforço nas
partes de trás (cobertura de gola). Barra das mangas e do corpo:
costura dupla, bitola estreita, com sublimação (transfer) com o
brasão do município e enumeradas com brasão do estado na
frente das mesmas em (transfer sublimático). Com a marca
d'agua nas camisetas da modalidade especifica nas costas com
número em (transfer sublimático). Short com elástico a volta
toda e cordão de ajuste no cós, Tecido 100% poliéster (dry fit).
Cores e tamanhos a definir no ato do pedido.

46,00R$                      644,00R$                     CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - 
EPP - CNPJ: 04.105.339/0001-03

36 8 UNID. Corda individual para pular confeccionada em nylon, com cabo
de madeira, com 2,5m de comprimento. 7,00R$                         56,00R$                        BIG BALL SPORTS - CNPJ: 

20.510.631/0001-68

37 4 UNID. CRONÔMETRO: DIGITAL COM CONTAGEM PROGRESSIVA E
REGRESSIVA, CONTÉM RELÓGIO E ALARME 30,00R$                      120,00R$                     ESPORTIVA RV - CNPJ: 

19.468.880/0001-53

38 4 JG JOGO DE DAMA E TRILHA: DAMA E TRILHA EM MADEIRA DE
31,50 X 31,5 X 4CM 33,73R$                      134,92R$                     ANDRÉ E. S. SCHILLING - CNPJ: 

02.441.945/0001-74

39 4 JG JOGO DE DOMINÓ: DOMINÓ EM MADEIRA COM 28 PEÇAS EM
CAIXA DE MADEIRA DE 20CMX7CMX4CM 17,50R$                      70,00R$                        ESPORTIVA RV - CNPJ: 

19.468.880/0001-53

40 4 JG JOGO DE FITAS PARA DEMARCAÇÃO DE QUADRA DE FUTVÔLEI
E VÔLEI 102,50R$                    410,00R$                     G A DA COSTA ESPORTES LTDA - CNPJ: 

26.290.146/0001-02

41 4 JG JOGO DE XADREZ EM MADEIRA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
TABULEIRO TIPO CAIXA ACONDICIONAMENTO PEÇAS 38,72R$                      154,88R$                     ANDRÉ E. S. SCHILLING - CNPJ: 

02.441.945/0001-74

42 12 JG

JOGOS DE UNIFORME PARA FUTEBOL DE CAMPO: (CADA UM
COM 22 CAMISAS, SENDO 2 GOLEIRO, 22 PARES DE MEIAS
ESTAMPADOS E NUMERADOS). TECIDO 100% DRI FIT COM
BRASÃO DO MUNICIPIO, COM ESTAMPA DE 6 CORES NUMERO
NA FRENTE NUMERO NAS COSTAS E NOME DO MUNICIPIO NAS
COSTAS.

1.191,68R$                14.300,16R$               KALANA CONFECÇÕES LTDA - CNPJ: 
10.143.557/0001-02

43 8 JG

JOGOS DE UNIFORME PARA FUTSAL: CADA UM COM 14
CAMISAS SENDO 2 GOLEIRO , 12 CALÇÃO E 2 CALÇAS DE
GOLEIRO, 14 PAR DE MEIAS, ESTAMPADOS E NUMERADOS:
TECIDO 100% DRI FIT COM BRASÃO DO MUNICIPIO, COM
ESTAMPA DE 6 CORES NUMERO NA FRENTE NUMERO NAS
COSTAS E NOME DO MUNICIPIO NAS COSTAS.

840,00R$                    6.720,00R$                 CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - 
EPP - CNPJ: 04.105.339/0001-03

44 8 JG

JOGOS DE UNIFORME PARA HANDEBOL: CADA UM COM; 14
CAMISAS; 14 SHORTS, 2 BLUSAS PARA GOLEIRO, 2 CALÇAS DE
MOLETONS, ESTAMPADAS E NUMERADAS: TECIDO 100% DRY
FIT COM BRASÃO DO MUNICÍPIO, COM ESTAMPA DE 6 CORES
NUMERO NA FRENTE NUMERO NAS COSTAS E NOME DO
MUNICIPIO NAS COSTAS

800,00R$                    6.400,00R$                 KALANA CONFECÇÕES LTDA - CNPJ: 
10.143.557/0001-02

45 200 UNID.
Medalha de aço personalizada com adesivo nas duas faces
(modelo encaminhado pelo município de acordo com o evento)
na cor bronze com fita de cetim. Com dimensões mínimas de 5cm 
de altura; 4cm de largura e 2,5mm de espessura 

3,50R$                         700,00R$                     ROGÉRIO EVORA - CNPJ: 
11.095.047/0001-00

46 200 UNID.
Medalha de aço personalizada com adesivo nas duas faces
(modelo encaminhado pelo município de acordo com o evento)
na cor dourada com fita de cetim. Com dimensões mínimas de
5cm de altura; 4cm de largura e 2,5mm de espessura 

3,50R$                         700,00R$                     ROGÉRIO EVORA - CNPJ: 
11.095.047/0001-00

47 200 UNID.
Medalha de aço personalizada com adesivo nas duas faces
(modelo encaminhado pelo município de acordo com o evento)
na cor prata com fita de cetim. Com dimensões mínimas de 5cm
de altura; 4cm de largura e 2,5mm de espessura

3,50R$                         700,00R$                     ROGÉRIO EVORA - CNPJ: 
11.095.047/0001-00

48 4 UNID.

MESA OFICIAL PARA TENIS DE MESA/ PING PONG: TAMPO EM
MDF; ACABAMENTO EM PRIMER AZUL COM SECAGEM UV E
LINHAS DEMARCATÓRIAS BRANCAS; PÉS DE MADEIRA MACIÇA
DOBRÁVEIS COM RODÍZIOS; PERMITE O USO COMO PAREDÃO
PARA TREINO SOLITÁRIO; PÉS FIXADOS NAS LATERAIS,
PROPORCIONANDO MELHOR ESTABILIDADE;
COMPRIMENTO:2,74; LARGURA: 1,52; ALTURA:0,76; 18MM;
PESO: 92 KG.

1.495,00R$                5.980,00R$                 
DOMINÓ COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS - EIRELI - CNPJ: 
18.527.195/0001-98

49 50 PAR.
Par de Caneleira para prática de futebol. Especificação: sem
tornozeleira e sem prendedor, com forro em EVA e canais de
ventilação

13,80R$                      690,00R$                     ANDRÉ E. S. SCHILLING - CNPJ: 
02.441.945/0001-74

50 4 PAR
PAR DE REDE PARA HANDEBOL - CONFECCIONADO COM FIO DE
NYLON / POLIPROPILENO ENTRE 4 E 6 MM, DE ALTA
RESISTÊNCIA, COM PROTEÇÃO ULTRAVIOLETA, MALHA 10X10
CM, NA COR BRANCA. TAMANHO OFICIAL

241,25R$                    965,00R$                     
PARANÁ INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

REDES E CORDAS - EIRELI - CNPJ: 
05.700.700/0001-02

51 4 PAR
PAR DE TABELA DE BASQUETE DE VIDRO TEMPERADO DE
10MM COM CANTONEIRA DUPLA EMBORRACHADA INCLUINDO
ARO DE MOLA E REDE CHUÁ - MEDIDAS OFICIAIS 1,80X1,05

----- ---- NÃO HOUVE PROPOSTA

52 4 UNID.
PETECA, MATERIAL BASE BORRACHA SINTÉTICA, TAMANHO
ÚNICO, TIPO PENA NATURAL, COR PENA BRANCA, TIPO
OFICIAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM AMORTECEDOR

9,00R$                         36,00R$                        
ASTOR STAUDT COMÉRCIO DE 

PRODUTOS EDUCACIONAIS EIRELI - 
CNPJ: 91.824.383/0001-78

53 12 UNID.
POTE COLA PARA HANDEBOL. CONSISTÊNCIA: PASTA A BASE
DE ADERENTES, CERAS E DILUENTES; EMBALAGEM: POTE
PLÁSTICO; PESO LÍQUIDO:500G

85,00R$                      1.020,00R$                 ESPORTIVA RV - CNPJ: 
19.468.880/0001-53

54 4 UNID.
PROTETOR DE GENITAIS (CROQUILA) PARA GOLEIRO DE
HANDEBOL: 100% POLIESTER, ELASTICO: 75% POLIESTER
25% ELASTODIENO CONCHILHA 100% POLIESTIRENO/TR

49,75R$                      199,00R$                     ESPORTIVA RV - CNPJ: 
19.468.880/0001-53

55 4 UNID.

RAQUETE PARA PRÁTICA DE TÊNIS DE MESA, CONFECCIONADA
EM MADEIRA; REVESTIDA POR BORRACHA NOS DOIS LADOS,
COR PRETA E VERMELHA; CONFECCIONADA EM MATERIAL
LEVE E RESISTENTE; PESO E MEDIDAS OFICIAIS, APROVADA
PELA I.T.T.F.

40,00R$                      160,00R$                     ESPORTIVA RV - CNPJ: 
19.468.880/0001-53

56 8 UNID. REDE DE PROTEÇÃO FIO 2,5 ,MALHA 10 DE SEDA 25X8M 699,87R$                    5.598,96R$                 G A DA COSTA ESPORTES LTDA - CNPJ: 
26.290.146/0001-02

57 8 UNID. REDE DE PROTEÇÃO FIO 2,5 ,MALHA 10 DE SEDA 45X5M 787,37R$                    6.298,96R$                 G A DA COSTA ESPORTES LTDA - CNPJ: 
26.290.146/0001-02

58 8 PAR

Rede oficial de futsal (par) - confeccionado com fio de
nylon/polipropileno entre 4 e 6 mm, de alta resistência, com
proteção ultravioleta, malha 10x10 cm, na cor branca,
dimensões: 3,20 m de comprimento x 2,10 m de altura x 0,40 m
de recuo superior x 1,00 m de recuo inferior.

147,50R$                    1.180,00R$                 G A DA COSTA ESPORTES LTDA - CNPJ: 
26.290.146/0001-02

59 8 UNID.

REDE OFICIAL DE FUTVÔLEI - CONFECCIONADO COM FIO DE
NYLON / POLIPROPILENO ENTRE 4 E 6 MM, DE ALTA
RESISTÊNCIA, COM PROTEÇÃO ULTRAVIOLETA, MALHA 10X10
CM, TAMANHO: 9,50x1,00 M. COM 4 ESTICADORES EM PVC
RIGIDO. COM AS 4 BORDAS EM LONA EMBORRACHADA.

175,00R$                    1.400,00R$                 G A DA COSTA ESPORTES LTDA - CNPJ: 
26.290.146/0001-02

60 8 UNID. REMOVERDOR DE COLA (HANDEBOOL), PORTE 500G. 38,75R$                      310,00R$                     CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - 
EPP - CNPJ: 04.105.339/0001-03

61 2 UNID.
SUPORTE DE FERRO, COM PARAFUSO ROSQUEADO PARA
PRENDER A REDINHA, MEDINDO (20CMX18CM). REDE DE
MESA EM NYLON MEDINDO (1,52X14,5 CM) REDE, BOLA, PAR
DE RAQUETE.

343,54R$                    687,08R$                     CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - 
EPP - CNPJ: 04.105.339/0001-03

62 50 PAR.

Tênis para Handebol, confeccionado em cabedal respirável e
firme, para melhor controle das passadas, entressola em eva
para amortecer os impactos e solado em borracha com frisos e
ponto de giro, facilitando a movimentação multidirecional dos
pés. Cano Baixo. Unisex, Tamanhos a definir no ato da compra

339,98R$                    16.999,00R$               CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - 
EPP - CNPJ: 04.105.339/0001-03

63 20 UNID.
TROFÉU COM BASE QUADRADA EM POLÍMERO NA COR PRETA
COM ALTURA MÍNIMA DE 27CM. TAÇA ABERTA METALIZADA
NA COR BRONZE. PLAQUETA EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO.

37,50R$                      750,00R$                     ESPORTIVA RV - CNPJ: 
19.468.880/0001-53

64 20 UNID.
TROFÉU COM BASE QUADRADA EM POLÍMERO NA COR PRETA
COM ALTURA MÍNIMA DE 27CM. TAÇA ABERTA METALIZADA
NA COR DOURADA. PLAQUETA EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO.

37,50R$                      750,00R$                     ESPORTIVA RV - CNPJ: 
19.468.880/0001-53

65 20 UNID.
TROFÉU COM BASE QUADRADA EM POLÍMERO NA COR PRETA
COM ALTURA MÍNIMA DE 27CM. TAÇA ABERTA METALIZADA
NA COR PRATA. PLAQUETA EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO.

37,50R$                      750,00R$                     ESPORTIVA RV - CNPJ: 
19.468.880/0001-53

TOTAL 124.240,36R$            

Mariluz, 18 de outubro de 2021.

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLÍMPIA
Estado do Paraná  
RESUMO DE CONTRATO Nº 002/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA - FUNPRENO
·  Contrato N.º 002/2021.
CONTRATANTE: Fundo de Previdência do Município de Nova Olímpia-FUNPRENO.
CONTRATADA: ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de estudos técnicos, visando diagnosticar a situação real do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS dos servidores públicos municipais, elaboração de estudos simulando 
diferentes cenários financeiros e atuariais, visando proporcionar maior segurança ao sistema previdenciário e evitar 
problemas futuros aos servidores e para a Prefeitura Municipal, para serem utilizadas conforme necessidade do 
Município de Nova Olímpia, devidamente especificada e discriminada no Anexo do contrato.
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na conclusão do trabalho.
Data da Assinatura: 15 de outubro de 2021.
Fundamentação: Dispensa de Licitação Nº 002/2021 – Fundo de Previdência do Município de Nova Olímpia.
Nova Olímpia, 18 de outubro de 2021.
MARIA CRISTINA GUADAGNINI PEREIRA
Presidente do Fundo de Previd. Do Munic. de Nova Olímpia

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLÍMPIA
Estado do Paraná  
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 066/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.069
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos 
equipamentos da padaria Municipal, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do 
Município de Nova Olímpia.
2 - SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
3 - RAZÃO DA DISPENSA:
O valor a ser gasto pela aquisição está dentro do limite de dispensa, previsto no inciso II do Art. 75 da Lei n° 
14.133/2021.
       4 – FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
5 - CONTRATADA:
Empresa: BEPRE EQUIPAMENTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA.
CNPJ: 10.295.832/0001-36
Endereço: AVENIDA BRASIL, Nº 3.624.
Bairro: ZONA 1
Cidade: UMUARAMA                                                                                                 U.F.: PR
6 - PREÇO:
R$ 8.168,00 (oito mil cento e sessenta e oito reais).
7 – JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO:
Consultando as empresas do ramo pertinente ao objeto solicitado, encontrou-se o menor preço, na empresa BEPRE 
EQUIPAMENTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, a qual encontra-se em dia com suas obrigações tributárias e 
previdenciárias conforme certidões apresentadas.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 18 dias do mês de outubro de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná  
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2021
Edital  Nº 142/2021
INTERESSADO: Administração Geral
OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva, corretiva e serviços de instalação e 
desinstalação de aparelhos de ar condicionado tipo Split, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
03.256.347/0001-98, para os Lotes nº. 01, 02, 03, 04, no valor de R$ 46.950,00 (quarenta e seis mil, novecentos e 
cinquenta reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances eletrônicos, tipo 
menor preço por lote, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 18 de outubro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

18.10.2021 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 26.546,95

TOTAL 26.546,95

                                                                  Perobal, 18 de Outubro de 2021.

              ALMIR DE ALMEIDA                                              EDILSON BERTOUDO DUARTE     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná  
Republicado por incorreção
PORTARIA Nº 289/2021.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº30/2.021 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 30/2.021 PMP, objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
administração de estágios, visando atender estudantes vinculados à estrutura do ensino público e privado do país para 
preenchimento de oportunidades de estágio para a Administração Pública de Perobal, tendo sido declarada vencedora 
a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDOR TAXA ÚNICA ADMINISTRATIVA (%) VALOR TOTAL (R$)
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA - ESCOLA DO PARANÁ 2,38 236.133,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 14 de outubro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°129/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ARAPONDIESEL.BOMBAS INJETORES LTDA.. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de peças e mão de obra para retífica de motor, da Ambulância 
RENAULT/MASTER ALLT AMB1/2015/2016 placa AZP-3635, de propriedade do município de Perobal.
Valor Total: R$ 20.631,08.
Vigência: 14/10/21 a 15/10/22.
Fundamentação: Pregão nº33/2021.

 MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, e contratação de empresas para o fornecimento de materiais de construção, acessórios 
hidráulicos e elétricos a serem utilizados pelas diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 10h30min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 13h30min do dia 28/10/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 15 de outubro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVESA DA CUNHA
Prefeita Municipal

 MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 300, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.
SÚMULA: Estabelece o regime especial de atividades escolares na forma de Ensino presencial e/ou presencial por 
revezamento, em decorrência da pandemia causada pela Covid-19.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID 19);
CONSIDERANDO o Decreto nº 6.637/2021, de 20 de Janeiro de 2021, que altera o art. 8º do Decreto nº 4.230, de 16 
de março de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus-COVID-19;
CONSIDERANDO a Deliberação nº 001/2020, de 31 de março de 2020, do Conselho Estadual de Educação, que 
institui o regime especial para o desenvolvimento de atividades escolares no âmbito do Sistema Estadual de Ensino 
do Paraná;
CONSIDERANDO a Orientação nº 006/2020 – DEDUC/SEED que orienta sobre os procedimentos para realização do 
Atendimento Educacional Especializado para os estudantes da Educação Especial;
CONSIDERANDO o Guia de implementação de protocolos de retorno das atividades presenciais nas escolas de 
Educação Básica, publicado pelo Ministério da Educação (MEC);
CONSIDERANDO o Comitê “Volta às Aulas” Decreto nº 4960 de 02 de julho de 2020. Resolução Conjunto nº 01/2020 
– CCSEED de 06 de julho de 2020 que trata do protocolo para o retorno das aulas presencias – ensino híbrido;
CONSIDERANDO o Parecer CNE/CP nº 5/2020 aprovado em 28/04/2020 que trata da reorganização do Calendário 
Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária 
mínima anual, em razão da Pandemia da Covid – 19;
CONSIDERANDO a Orientação nº 2/2020, DEDUC/DPGE/SEED, Proposta de Parecer sobre reorganização dos 
calendários escolares e realização de atividades pedagógicas não presenciais durante o período de pandemia da 
COVID-19;
CONSIDERANDO a Resolução nº 673/2021 – GS/SEED, de 09 de fevereiro de 2021, que estabelece as atividades 
escolares na forma presencial e não presencial síncrona para o ano letivo de 2021;
CONSIDERANDO Resolução nº 1.138/2021-SEED/PR, de 15 de março de 2021, que altera o § 3.º do Art. 6.º da 
Resolução n.º 673 – GS/SEED, de 9 de fevereiro de 2021;
CONSIDERANDO a Deliberação 01/2021 – CEE/CP de 05 de fevereiro de 2021, que estabelece normas para a 
organização do ensino híbrido e outras providências, em vista do caráter excepcional, no ano letivo de 2021, no 
Sistema Estadual de Ensino do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO  o Parecer nº 06/2021, de 06 de Julho de 2021, sobre as Diretrizes Nacionais orientadoras para 
a implementação de medidas no retorno à presencialidade das atividades de ensino e aprendizagem e para a 
regularização do calendário escolar;
CONSIDERANDO a Resolução SESA nº 860/2021, que altera a Resolução SESA nº 735/2021, que dispõe sobre as 
medidas de prevenção, monitoramento e controle da COVID-19 nas instituições de ensino públicas e privadas do 
Estado do Paraná;
CONSIDERANDO o Plano de Retomada das Atividades Escolares 2021 – Rede Municipal de Pérola – Paraná de 09 
de fevereiro de 2021, elaborado pelo Comitê de Normas e Recomendações à Rede de Ensino de Pérola – Pr,  alterado 
em 08 de outubro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a oferta de atividades escolares na forma presencial, presencial por revezamento, quando for 
necessário, mediante a adequação dos encaminhamentos pedagógicos às possibilidades de ensino, sem prejuízo aos 
protocolos de biossegurança e prezando pela qualidade da aprendizagem dos estudantes.
Art. 2º A oferta e ensino na forma presencial ocorrerá para todos os estudantes, respeitando as medidas de 
biossegurança contidas na Resolução SESA nº 860/2021.
Art. 3º A oferta de ensino passa a ser presencial com revezamento, quando necessário, para cumprir o distanciamento 
de 1m (um metro) entre os estudantes, conforme previsto na Resolução SESA n.º 860/2021.
Parágrafo único. Deve ser garantida a oferta da modalidade remota para os estudantes que estiverem em isolamento 
ou quarentena pela COVID-19, bem como para aqueles com comorbidade, ou a critério médico, sem prejuízo do seu 
aprendizado.
Art. 4º A oferta do ensino será da seguinte forma:
I. Para os estudantes que serão atendidos integralmente de forma presencial, a oferta das atividades fica sob 
responsabilidade dos professores de cada estabelecimento de ensino com aulas regulares presenciais, garantindo os 
cuidados sanitários, conforme Resolução SESA nº 860/2021;
II. Para os estudantes que estiverem no sistema de revezamento diário e/ou semanal:
a) Na semana em que estiverem na escola serão ofertadas aulas regulares presenciais ministradas pelo professor;
b) Na semana em que estiverem em casa, os estudantes receberão materiais impressos organizados pelo 
professor;
III. Os estudantes em situação de risco de saúde, em ensino remoto, receberão os materiais impressos organizados 
pelo professor da turma.
Parágrafo único: O atendimento das crianças nos CMEIs de período integral acontecerá de forma presencial, quando 
for possível atender as normas de biossegurança. E presencial por revezamento, com as turmas divididas em dois 
turnos, matutino e vespertino, quando não for possível atender as normas de biossegurança.
Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer juntamente com a Rede Estadual de Ensino do 
município de Pérola, deve planejar e organizar o Transporte Escolar, adotando medidas sanitárias para a prevenção 
e controle da COVID-19.
Art. 6º Todas as recomendações, orientações e medidas de segurança para o retorno presencial estão devidamente 
descritas no Plano de Retomada das Atividades Escolares do Município de Pérola – Paraná, em conformidade com a 
Resolução SESA nº 860/2021 e Resolução nº 4.461/2021 – GS/SEED.
Art. 7º O professor com afastamento por doença, ficará impedido de assumir aulas como jornada suplementar.
Art. 8º O Ensino Remoto poderá ser adotado a qualquer momento, dependendo do avanço da pandemia e do cenário 
regional, por meio de recomendações da Saúde local.
Art. 9º As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação 
epidemiológica do município.
Art. 10 O Conselho Escolar deverá acompanhar a implementação das aulas, por intermédio dos membros que estão 
ligados diretamente a instituição de ensino, garantindo o cumprimento do presente Decreto.
Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial os Decreto nº 230, de 16 de 
agosto de 2021.
Pérola/PR, aos 14 dias do mês de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(Republicado por incorreção)

 MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 301, de 15 de outubro de 2021.
Súmula: Regulamenta nos termos do inciso II, do art. 2º, da Lei n. 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc) o RECEBIMENTO 
DE SUBSÍDIOS, a espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, 
instituições e organizações culturais comunitárias, sediadas no município de Pérola – Paraná.
I - DAS DEFINIÇÕES
Art. 1º - O Município de Pérola - Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
em atendimento ao inciso II, do art. 2º, da Lei Federal nº 14.017/2020, normativa os processos de cadastro, inscrição, 
seleção, homologação, divisão de categorias e valores para os recursos oriundos do Ministério do Turismo/Secretaria 
Especial da Cultura/Fundo Nacional de Cultura, voltados a subsidiar espaços artísticos e culturais, microempresas e 
pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias, sediadas no município 
de Pérola – Paraná, que tiveram as suas atividades totalmente interrompidas (presencial e virtual) em decorrência 
temporária e emergencial para prevenção do contágio pela COVID-19.
§ 1º - Compreendem-se como espaços artísticos e culturais todos aqueles que possuem estruturas físicas destinadas 
a realização de atividades periódicas dedicadas à arte e cultura, sejam de caráter formativo (cursos, oficinas, palestras, 
debates etc.) ou expositivo (apresentações, performances, shows, exposições etc.) com ou sem fins lucrativos que 
comprovarem atuação nos últimos 24 (vinte e quatro) meses antes da sanção da Lei Federal Nº 14.017/2020.
§ 2º - Compreendem-se como microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 
organizações culturais comunitárias todos aquelas que possuem como principal natureza de atuação a realização, 
programas, projetos e ações dedicados a arte e cultura, com ou sem fins lucrativos que comprovarem atuação nos 
últimos 24 (vinte e quatro) meses antes da sanção da Lei Federal Nº 14.017/2020.
II - DAS CARACTERÍSTICAS E VALORES
Art. 2º - Os subsídios serão pagos em parcela única obedecendo as seguintes características e valores:
§ 1º - Para espaços artísticos e culturais conforme descrito no Art. 1º:
a) Para Espaços Pequenos, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 
organizações culturais comunitárias será subsidiado o valor de até R$ 4.122,64 (quatro mil cento e vinte e dois reais 
e sessenta e quatro centavos). São considerados pequenos os espaços que tiveram nos últimos dois anos custo de 
manutenção (água, luz, telefone, aluguel, outros, excetuando gasto mensal com funcionários) de até R$ 2.000,00 (dois 
mil reais);
b) Para Espaços Médios, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 
culturais comunitárias será subsidiado o valor de até R$ 5.122,64 (cinco mil cento e vinte e dois reais e sessenta e 
quatro centavos). São considerados médios os espaços que tiveram nos últimos dois anos custo de manutenção 
(água, luz, telefone, aluguel, outros, excedendo gastos com funcionários) mensal entre R$ 2.000,01 (dois mil reais e 
um centavo) e R$ 4.000,00 (quatro mil reais);
c) Para Espaços Grandes e microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 
organizações culturais comunitárias será subsidiado o valor de até R$ 6.122,64 (dez mil cento e vinte e dois reais 
e sessenta e quatro centavos). São considerados grandes os espaços que tiveram nos últimos dois anos custo de 
manutenção (água, luz, telefone, aluguel, outros, excedendo gastos com funcionários) mensal superior a R$ 4.000,01 
(quatro mil reais e um centavo).
§ 2º - Os espaços culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 
culturais comunitárias sem CNPJ somente poderão receber o valor previsto para Espaços Pequenos, previsto na 
alínea “a”, do § 1º.
III – DO CADASTRO E INSCRIÇÃO
Art. 3º - Terão direito aos subsídios os espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas 
culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que estiverem devidamente cadastrados, 
preencherem o formulário de inscrição e que cumprirem todas as exigências estabelecidas na Lei Federal Nº 
14.017/2020, no prazo de 18/10/2021 a 03/11/2021.
§ 1º - O cadastramento será realizado integralmente por meio eletrônico, mediante preenchimento de formulários e 
envio de documentos, na plataforma SIC CULTURA - https://www.sic.cultura.pr.gov.br/.
§ 2º - Passos para o cadastro: Acessar o Site → Entrar no Sistema → Módulo Auxilio Emergência Cultural - Lei Aldir 
Blanc → clique em Solicitação de auxilio → Cadastrar solicitação de Subsídio Mensal.
§ 3º - O responsável pelo espaço deverá acessar o sistema como agente pessoa física, para isso é necessário estar 
cadastrado como Agente Cultural.
§ 4º - Passos para o cadastro como Agente Cultural: acessar o site www.sic.cultura.pr.gov.br → na parte inferior do 
lado esquerdo clicar em Agente Cultural e formalizar o cadastro.
Art. 4º - Eventuais dúvidas no acesso, preenchimento dos formulários ou envio dos documentos poderão ser 
solicitadas neste e-mail: cultura@perola.pr.gov.br.
Art. 5º - Nos termos do art. 8º, do Decreto Federal nº 10.464/2020, considera-se espaços culturais aqueles organizados 
e mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais comunitárias, 
cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar 
atividades artísticas e culturais, tais como:
a) pontos e pontões de cultura;
b) teatros independentes;
c) escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de
dança;
d) circos;
e) cineclubes;
f) centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;
g) museus comunitários, centros de memória e patrimônio;
h) bibliotecas comunitárias;
i) espaços culturais em comunidades indígenas;
j) centros artísticos e culturais afro-brasileiros;
k) comunidades quilombolas;
l) espaços de povos e comunidades tradicionais;
m) festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter regional;
n) teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços
públicos;
o) livrarias, editoras e sebos;
p) empresas de diversão e produção de espetáculos;
q) estúdios de fotografia;
r) produtoras de cinema e audiovisual;
s) ateliês de pintura, moda, designe artesanato;
t) galerias de arte e de fotografias;
u) feiras de arte e de artesanato;
v) espaços de apresentação musical;
w) espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;
x) espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica e de
culturas originárias, tradicionais e populares; e
y) outros espaços e atividades artísticos e culturais validados neste cadastro.
§ 1º - Não poderão realizar o cadastro espaços culturais criados pela administração
pública de qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a institutos 
ou instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de espetáculos de diversões com 
financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema S.
§ 2º - Contrapartida (Apontar o tipo de contrapartida ofertado pela instituição  -Art. 9º da Lei Nº 14.017/2020 “Os 
espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações culturais comunitárias, as cooperativas e as 
instituições beneficiadas com o subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei ficarão obrigados a garantir 
como contrapartida, após o reinício de suas atividades, a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos 
alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita, em intervalos 
regulares, em cooperação e planejamento definido com o ente federativo responsável pela gestão pública de cultura 
do local.”) e conforme Decreto 10.464/20 (Para fins de atendimento ao disposto no art. 9º da Lei nº 14.017, de 2020, 
os beneficiários do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º apresentarão ao responsável pela distribuição, 
juntamente à solicitação do benefício, proposta de atividade de contrapartida em bens ou serviços economicamente 
mensuráveis.);
IV – DA HOMOLOGAÇÃO E PAGAMENTOS
Art. 6º - Os cadastros realizados na plataforma SIC CULTURA – Município de Pérola
- Paraná, conforme § 1º, do art. 3º, serão devidamente homologados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer e as inscrições efetivadas, conforme § 2º, do art. 3º, serão devidamente homologadas pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Conselho Municipal de Cultura.
§ 1º - Caso o cadastro ou inscrição não seja homologado, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer e o Conselho Municipal de Cultura apontarão por escrito os motivos que impedem o pagamento do subsídio 
à instituição.
§ 2º - A listagem com as inscrições dos espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias, homologadas ou não homologadas, será publicada 
no Órgão Oficial do Município de Pérola - Paraná.
V – DOS RECURSOS
Art. 7º - Cabe recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis para contestações referentes a não homologação conforme 
descrito no Art. 4º.
Parágrafo Único – Os recursos deverão ser enviados para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer de Pérola - Paraná, por intermédio do e-mail cultura@perola.pr.gov.br, apontando o nome da instituição, nome 
do responsável, CPF do responsável, telefone de contato e e-mail de contato.
VI – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 8º - Em atendimento ao art. 7º, do Decreto Federal nº 10.464/20, o beneficiário do subsídio apresentará prestação 
de contas referente ao uso do benefício para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias após o recebimento do subsídio.
§ 1º - A prestação de contas de que trata este artigo deverá comprovar que o subsídio recebido foi utilizado para gastos 
relativos à manutenção da atividade cultural do beneficiário.
§ 2º - O relatório referente a realização da contrapartida prevista deverá ser apresentado a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o recebimento do subsídio.
§ 3º - As prestações de contas serão analisadas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e 
Conselho Municipal de Cultura e posteriormente informadas quanto à sua aprovação ou rejeição bem como quais 
providências serão adotadas
no propósito de regularizá-las.
VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º O cadastramento não enseja obrigação e/ou garantia de disponibilização do subsídio.
Art. 10 As informações prestadas no cadastro serão de inteira responsabilidade do legitimado e poderá ocasionar 
inabilitação e/ou exclusão dos dados em caso de informações inverídicas.
Art. 11 - Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer em parceria com o Conselho Municipal de Cultura instituído pela Lei nº 2582, de 03 de outubro de 
2018.
Art. 12 - Eventual subsídio somente será concedido para a gestão responsável pelo espaço cultural, vedado o 
recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro, ou seja, responsável por 
mais de um espaço cultural.
Art. 13 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 15 de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

 MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 304, de 15 de outubro de 2021.
SÚMULA: Declara de utilidade pública a estrada Jaguaretê e estrada Madrigal para articulação dos povoados, 
comunidades, área rural, garantia do ecossistema e trafegabilidade normal, escoamento da produção agropecuária 
e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o grande fluxo diário de veículos de serviços públicos, ônibus escolares municipais e veículos 
particulares que transportam produtos agropecuários e pessoas que utilizam a estrada Jaguaretê e estrada Madrigal, 
colocando em risco a integridade física das mesmas;
Considerando a necessidade premente de realização de obras de manutenção na estrada Jaguaretê e estrada 
Madrigal, tendo em vista sua conservação e desgaste por uso e chuvas,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a estrada Jaguaretê e estrada Madrigal para articulação dos povoados, 
comunidades, área rural e garantia do ecossistema e trafegabilidade normal, escoamento da produção agropecuária, 
para fins de melhoria em obras viárias e infraestrutura, a seguinte área:
I – Área de 105.000,00 m², da Estrada Jaguaretê;
II – Área de 4.200,00 m², da Estrada Madrigal
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Perola, PR, 15 de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

 MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresas para fornecimento de materiais de 
construção, acessórios hidráulicos e elétricos a serem utilizados pelas diversas secretarias do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 09h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 29/10/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 15 de outubro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVESA DA CUNHA
Prefeita Municipal
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cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 026/2021 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 19/10/2021 a 
25/10/2021, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 018 Ricardo Vinicius Pereira da Cruz Enfermeiro Intervencionista Loanda/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 18 de outubro de 2021. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente em Exercício do cIUENP 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE LICITADO CONTRATADO EMPRESA VENCEDORA

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 093/2021, cujo objeto é: Contratação de empresa para aquisição de Painel de comando para 
Motobomba submersa, destinados a Instalação de 01 (um) Poço Artesiano para abastecimento da população local do Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital do Pregãso Eletrônico de nº 093/2021

 R$      14.350,00 FABIO AUGUSTO GASPARINO - CNPJ: 10.311.858/0001-20

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

VALORES EM R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

MARILUZ, 18 DE OUTUBRO DE 2021

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

                  
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo n. 79/2021 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para manutenção e troca de peças do ventilador pulmonar 
“OXYMAG”, marca “MAGNAMED”, que integra as Unidades de Suporte 
Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado 
regular prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Venho, nesta oportunidade, dar aviso sobre realização da contratação acima descrita, 

mediante inexigibilidade de licitação. 
Umuarama/PR, 18 de Outubro de 2021. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Presidente em exercício do CIUENP 
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo n. 78/2021 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de peças para uso no equipamento ventilador OXYMAG 
da marca Magnamed, sendo elas, circuito respiratórios, filtros de 
ambiente, sensores de fluxos, conectores universais, válvulas 
expiratórias que equipam e são imprescindíveis para as ambulâncias do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, dar aviso sobre realização da contratação acima descrita, 

mediante inexigibilidade de licitação. 
Umuarama/PR, 18 de Outubro de 2021. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Presidente em exercício do CIUENP 
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 PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 81/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 210/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 063/2021 de 11 de fevereiro de 2021, sobre o Processo 
de Licitação nº 81/2021, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FECHAMENTO DO BARRACÃO Nº 26 E A SUA DEVIDA CONCLUSÃO 
REFERENTE A UMA AMPLIAÇÃO COM ÁREA TOTAL DE 226,49M², EDIFICADO AS 
MARGENS DA RODOVIA PR-587, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PR., PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte 
indissolúvel desta homologação.
A. DOS SANTOS NABIA - ARQUITETURA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/10/21
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

 PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná  
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 026/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: V. CORTES CASSARO MERCADO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 40.000.962/0001-65, com sede à Rua ROSALINA RIBEIRO, nº 53, Centro 
- 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Sr. VANDERLEI CORTEZ CASSARO, portador do RG. nº 
4.991.093-2 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 698.625.089-49, residente a Rua Tiradentes, 
nº 434, Centro, CEP nº 87550-000, cidade Altonia, Estado do Paraná, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 1/2021, Processo n° 14, 
data da homologação da licitação 17/02/21, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Reajuste
             Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 026/2021, 
conforme prevê a Lei 8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o 
Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
ITEM QUANT  DESCRIÇÃO VL.UNIT LICITADO 
ÍNDICE DE REAJUSTE EM PERCENTUAL VL/UNIT
ATUALIZADO SALDO RESTANTE VL.TOTAL DA 
DIFERENÇA DOS VALORES
178 750 TOMATE SALADETE, GRAÚDO, COM POLPA FIRME 
E INTACTA, ISENTO DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
RACHADURAS OU CORTES. 5,68 75,88% 9,99 
231 995,61
         VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 62.528,86 R$ 995,61 R$ 63.524,47
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio, 18/10/2021.
 

 MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 306/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 29/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 29/2021, que tem por objeto 
a Registro de Preços e contratação de empresas para fornecimento de materiais para 
confecção de enxovais e bordados a serem utilizados nos projetos da Secretaria 
Municipal de Cidadania e Assistência Social do Município de Pérola, Estado do 
Paraná., tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
SCALCO & BATALHA LTDA 14.440,00
COMERCIO DE CONFECÇÕES VANSIL LTDA - ME 196.588,73
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 18 de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocinio-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da criança e do Adolescente
Janeiro a Agosto 2021/bimestre Julho - Agosto

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS 

Fonte 933 - IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011 606,69       

Fonte 934 - PISO BASICO FIXO  (SUAS)

Fonte 940 -Bloco Financ.Gestão Prog.Bolsa Família e 
Cadastro Único-Portaria MDS 113/2015 735,00       303,79       

-            -            42,83         

Fonte 840 -Incentivo CMDCA -            -            62,38         

Fonte 840 -Incentivo Atenção a Criança e Adolescente -            -            180,06       

40.478,96  

22.470,00  11.440,00  

12.358,50  -             

Fonte 840 -Incentivo CMDCA -            -            9.600,00    

Fonte 840 -Incentivo Atenção a Criança e Adolescente 30.000,00  

92.584,57  

Fonte 933 -IGDSUAS-Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência 
Social) -                               

RECEITAS
REALIZADAS ATÉ 4º BIMESTRE

Transferencias de Recursos do FNAS - Principal
Fonte 934 - PISO BASICO FIXO  (SUAS)

Fonte 940 -Bloco Financ.Gestão Prog.Bolsa Família e Cadastro Único-
Portaria MDS 113/2015

196.612,50                   

PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

19,73                                               

REcEITAS VINcULADAS 

1.820,07                       

1.3.2.1.00.1.1.03.00 Remuneração de Depósitos Bancarios Vinculados a Assistencia Social 
606,69                         

1.820,07                      456,82                          

Fonte 810 -Fortalecimento das Estrutura dos Conselhos Tutelares -
Deliberação 107/2017 - Aquisição de Equipamentos

735,00                         

22.470,00                    

196.612,50                  
1.7.1.8.12.1.1.00.00

TOTAL RECEITA 222.244,26                  234.602,76                   

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS
Orgão/Unidade/Ação/Natureza de Despesa

06 Secretaria de Assistencia Social
01 Gabinete do Secretário
2.088

3000000000 DESPESAS cORRENTES 212.075,00      230.775,00   31.785,99      138.899,76   32.347,51     137.306,16   32.347,51     137.306,16    

3100000000 PESSOAL E ENcARGOS SOcIAIS 187.000,00      205.700,00   31.620,10      130.421,54   31.620,10     130.421,54   31.620,10     130.421,54    

3190000000 APLICAÇÕES DIRETA 187.000,00      205.700,00   31.620,10      130.421,54   31.620,10     130.421,54   31.620,10     130.421,54    

3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA -PESSOAL CIVIL 155.000,00      171.000,00   27.072,10      109.311,20   27.072,10     109.311,20   27.072,10     109.311,20    

3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 32.000,00        34.700,00     4.548,00        21.110,34     4.548,00       21.110,34     4.548,00       21.110,34      

3300000000 OUTRS DESPESAS cORRENTES 25.075,00        25.075,00     165,89           8.478,22       727,41          6.884,62       727,41          6.884,62        

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 25.075,00        25.075,00     165,89           8.478,22       727,41          6.884,62       727,41          6.884,62        

3390080000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00             500,00          -                 -               -                -               -               -                 

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 13.075,00        13.075,00     165,89           4.398,03       727,41          3.804,43       727,41          3.804,43        

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 11.500,00        11.500,00     -                 4.080,19       -                3.080,19       -               3.080,19        

4000000000 DESPESA DE cAPITAL 10.000,00        14.991,53     -                 -               -                -               -               -                 

4490520000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00        14.991,53     -                 -               -                -               -               -                 

2.092
3300000000 OUTRS DESPESAS cORRENTES 42.000,00        42.000,00     19.661,01      77.779,09     21.362,69     71.109,23     16.962,69     66.709,23      

3350000000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS 42.000,00        42.000,00     8.800,00        35.200,00     8.800,00       35.200,00     4.400,00       30.800,00      

3350430000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 42.000,00        42.000,00     8.800,00        35.200,00     8.800,00       35.200,00     4.400,00       30.800,00      

2.102
3300000000 OUTRS DESPESAS cORRENTES 115.500,00      107.500,00   10.861,01      42.579,09     12.562,69     35.909,23     12.562,69     35.909,23      

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 115.500,00      107.500,00   10.861,01      42.579,09     12.562,69     35.909,23     12.562,69     35.909,23      

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00        62.000,00     9.196,61        18.569,67     8.652,28       18.025,34     8.652,28       18.025,34      

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 35.500,00        45.500,00     1.664,40        24.009,42     3.910,41       17.883,89     3.910,41       17.883,89      

ATÉ O 
bIMESTREATUALIZADAINIcIAL NO 

bIMESTRE
Manutenção e Encargos do conselho da criança e do Adolescente -conselho Tutelar

PREVISÃO EMPENHADO LIQUIDADO

NO 
bIMESTRE

ATÉ O 
bIMESTRE

NO 
bIMESTRE

ATÉ O 
bIMESTRE

PAGO

Programa de Atendimento a criança e Adolescente em Situação de Risco (casa Lar)

Manutenção das Atividades de Atendimento ao Menor de 7 a 14 Anos

06.02 Fundo Municipal de Assistencia Social

2.226
3300000000 OUTRS DESPESAS cORRENTES 23.465,19        25.870,69     -                 -               -                -               -               -                 

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 23.465,19        25.870,69     -                 -               -                -               -               -                 

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 11.500,00        11.500,00     -                 -               -                -               -               -                 

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 11.965,19        14.370,69     -                 -               -                -               -               -                 

06.04 Fundo da Infancia e Adolescencia
2.094

3300000000 OUTRS DESPESAS cORRENTES 10.500,00        10.500,00     -                 -               -                -               -               -                 

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 10.500,00        10.500,00     -                 -               -                -               -               -                 

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 5.500,00          5.500,00       -                 -               -                -               -               -                 

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 5.000,00          5.000,00       -                 -               -                -               -               -                 

2.224
3300000000 OUTRS DESPESAS cORRENTES 10.500,00        10.500,00     -                 -               -                -               -               -                 

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 10.500,00        10.500,00     -                 -               -                -               -               -                 

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00          5.000,00       -                 -               -                -               -               -                 

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 5.500,00          5.500,00       -                 -               -                -               -               -                 

TOTAL DESPESAS cORRENTES 414.040,19      427.145,69   62.308,01      259.257,94   66.272,89     244.324,62   61.872,89     239.924,62    
TOTAL DESPESAS DE cAPITAL 10.000,00        14.991,53     -                 -               -                -               -               -                 
TOTAL DAS DESPESAS cORRENTES/cAPITAL 424.040,19      442.137,22   62.308,01      259.257,94   66.272,89     244.324,62   61.872,89     239.924,62    

______________________ ______________________ _______________________________
JOSE CARLOS BARALDI ELIANDRO SAQUETTO LILIAN MOREIRA DA CRUZ GOUVEIA
 PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR          SECRETÁRIA MUNICIPAL 

            ASSISTENCIA SOCIAL

Manutenção das Atividades do Fundo da Infantia e da Adolescencia - FIA

Programa de Proteção Social Especial para Adolescente em conflito com a Lei e 
Substancia Psicoativas

Manutenção das Atividades do Programa MDS/IGD-SUAS

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 72/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 72/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 

 
Processo: n.º 107/2021. Pregão Presencial nº 32/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de materiais escolares para compor o Kit Escolar, para distribuição gratuita nas escolas, e 
aquisição de materiais de expediente para o uso da rede municipal de ensino do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 18/10/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 01.121.504/0001-22, estabelecida na AV. CASTELO BRANCO, 5155, centro, CEP  
87501-170, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 5 Caderno brochura caligrafia 40 
Folhas 1/4 (140mm X 200mm)  

UN 400 PAN 1,03 412,00 

2 19 Envelope branco ofício, 
medida 11,5 x 22,5cm 

UN 200 SCRITY 0,08 16,00 

2 20 Envelope saco kraft natural, 
80g, 250x353mm  

UN 500 SCRITY 0,29 145,00 

2 22 Fichário 4 argolas ofício. 
Acompanha estojo. Peso: 0450 
kg Dimensões: 270 x 45 x 315 
mm. Nas cores rosa pastel, lilás 
pastel ou azul pastel.  

UN 10 DELLO 57,33 573,30 

2 25 Fita adesiva transparente, 
estreita, rolo medindo 19mm x 
50m, com boa aderência e 
resistência 

Rl 100 FIT PEL 2,19 219,00 

2 33 Grampos para grampeador 
23/10, niquelado, caixa com 
1000 unidades, com dados de 
identificação do produto e do 
fabricante. 

PCT 3 BACCHI 6,25 18,75 

2 34 Grampos para grampeador 
23/24, niquelado, caixa com 
1000 unidades, com dados de 
identificação do produto e do 
fabricante. 

PCT 2 BACCHI 23,20 46,40 

2 39 Papel Cartão fosco, nas 
medidas de 50x70cm pacote 
contendo 20 folhas 240g. Nas 
cores: amarela, azul, branca, 
laranja, marrom, preta, rosa, 
verde e vermelha. (Quantidade 
por cor a escolher) 

PCT 90 RST 20,29 1.826,10 

2 47 Papel laminado, nas medidas 
de 45x59cm, pacote contendo 
40 unidades. Nas cores: 
amarelo, azul, verde e 

PCT 8 RST 28,80 230,40 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 
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vermelho. (Quantidade por cor 
a escolher) 

2 54 Perfurador furador duplo Jocar 
Office até 12 folhas, base 
antideslizante, C 104mm x A 
44mm x L 45mm, trava de 
segurança capacidade 12 
folhas, base antideslizante 2 
furos, perfura até 12 folhas, 
aço e pintura eletrostática. 

UN 12 LEO 10,00 120,00 

TOTAL DOS LOTES R$3.606,95 
VALOR TOTAL DA ATA = R$3.606,95 (três mil seiscentos e seis reais e noventa e cinco centavos). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 033/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 129/2021
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo 
com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores autoriza à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 033/2021, 
RELAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICO E ENFERMEIRA, QUE SERÃO REALIZADOS 
DURANTE O MÊS DE OUTUBRO, NO CENTRO DE ATENDIMENTO DO COVID-19, 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM SENTINELA PARA OS CASOS DE SINTOMAS 
GRIPAIS, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
 Sendo os seguintes profissionais: 
• VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – ME;
• MGM SAUDE LTDA – ME;
VALOR TOTAL: R$-19.440,00 (dezenove mil quatrocentos e quarenta e quatro reais).
Tapejara,18 de outubro de 2021.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ERRATA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 092/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA POR MEIO DE 
TECNOLOGIAS MAIS EFICIENTES (LAMPADAS DE LED), A FIM DE GARANTIR 
SUA PLENA OPERAÇÃO, ATRAVÉS DE ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE TODOS 
OS PROJETOS EXECUTIVOS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, CONSOANTE 
ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS E PRAZOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
MODALIDADE: Pregão n° 045/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: R.C.M. INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA. EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos
VALOR: R$-3.522.142,32 (três milhões, quinhentos e vinte e dois mil, cento e 
quarenta e dois reais e trinta e dois centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 10 de março de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 128/2021
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 016, de 06 de janeiro de 2021, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 053/2021, visando à Aquisição de Computador e Impressoras, 
para atender as necessidades das Escolas Municipais, Centros Municipais de 
Educação e da Secretaria de Educação, no Município de Tapejara – Estado do 
Paraná, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 29 de outubro de 2021, às 08h30min, e 
será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 18 de 
outubro de 2021. Pregoeiro Oficial

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0055/2021
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0047/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00119/2021
VALIDADE: 17 de outubro de 2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA 
DE OBRAS, SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, CENTROS 
INFANTIS E ESCOLAS MUNICIPAIS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, POSTOS 
DE SAÚDE E SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  L BLANCO & BLANCO LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-316.428,65 (trezentos e dezesseis mil, quatrocentos e vinte e oito reais 
e sessenta e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de outubro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
COMUNICADO DE DESERÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 99/2021
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que não houveram interessados em participar da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TRATOR 
AGRÍCOLA E ROÇADEIRA PARA ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 901573/2020 
INTERMEDIADO PELO MAPA – MINISTÉRIO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO.
Diante dos fatos apresentados, o Prefeito Municipal declara DESERTO o presente 
processo licitatório.
Tapira/PR, 18 de Outubro de 2021
Cláudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2021
REGISTRO DE PREÇOS
AQUISIÇÃO EVENTUAL DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS, 
NOTEBOOK, PEÇAS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA PARA AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação 
apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio:
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas:
EDER CEZAR TUROZI - ME, inscrita no CNPJ de nº. 06.164.733/0001-
48, tendo seu menor preço o valor de R$ 45.041,40 (quarenta e cinco 
mil e quarenta e um reais e quarenta centavos), A. L. R. DE BARROS 
- INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ de nº. 11.079.000/0001-45, tendo 
seu menor preço o valor de R$ 27.972,00 (vinte e sete mil novecentos 
e setenta e dois reais), PAPIROS – MOVEIS E ELETRO – EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ de nº. 25.325.301/0001-16, tendo seu menor preço o 
valor de R$ 21.046,00 (vinte e um mil e quarenta e seis reais), EUROPC 
COMPUTADORES LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 32.294.930/0001-
91, tendo seu menor preço o valor de R$ 34.600,00 (trinta e quatro 
mil e seiscentos reais), ARIOSI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 41.819.436/0001-
94, tendo seu menor preço o valor de R$ 26.620,00 (vinte e seis mil e 
seiscentos e vinte reais), A. QUEIROZ LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 
11.079.000/0001-45, tendo seu menor preço o valor de R$ 25.250,00 
(vinte e cinco mil e duzentos e cinquenta reais) e CONECTGOV LTDA, 
inscrita no CNPJ de nº. 38.047.263/0001-29, tendo seu menor preço 
o valor de R$ 85.864,00 (oitenta e cinco mil oitocentos e sessenta e 
quatro reais).
Tapira, 18 de Outubro de 2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇAO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOS, REFRIGERADORES 
E CÂMARAS FRIAS
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio:
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa REFRITHOR REFRIGERAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 03.256.347/0001-98, tendo seu menor preço o valor 
de R$ 69.999,98 (sessenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa 
e oito centavos).
Tapira, 18 de Outubro de 2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA 
EM GERAL PARA MICROÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio:
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa ROGERIO SCHEAVÃO 
02235940919, inscrita no CNPJ de nº. 27.530.597/0001-32, tendo seu menor preço o 
valor de R$ 71.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos reais).
Tapira, 18 de Outubro de 2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 30/2021
AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA ADULTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DE PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio:
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas CIRURGICA PREMIUM 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 
34.479.558/0001-13, tendo seu menor preço o valor de R$ 9.050,00 (nove mil e 
cinquenta reais), C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
EIRELI, inscrita no CNPJ de nº. 35.247.597/0001-58, tendo seu menor preço o valor 
de R$ 9.850,00 (nove mil oitocentos e cinquenta reais) e FUNCIONAL MATERIAIS 
HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 33.475.145/0001-
06, tendo seu menor preço o valor de R$ 10.890,00 (dez mil e oitocentos e noventa 
reais).
Tapira, 18 de Outubro de 2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 19 DE OUTUBRO DE 2021Umuarama Ilustrado c3

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

 MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 305, DE 15 OUTUBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2.942 de 22 de dezembro de 2020, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 50.190,00 (cinquenta mil e cento e noventa reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303) R$ 7.190,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 3.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1013) R$ 40.000,00
TOTAL    R$ 50.190,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 7.190,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103) R$ 2.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 1.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1013) R$ 40.000,00
TOTAL    R$ 50.190,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 15 de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 116/2021
Designa os membros integrantes do Conselho Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS 
BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, o contido na Lei Municipal nº 1.400, de 09 de dezembro de 2009 que institui o Conselho Municipal 
de Saúde;
CONSIDERANDO, a realização da XV Conferência Municipal de Saúde em 08 de setembro de 2021;
D E C R E T A:
Art. 1º Designa como membros do Conselho Municipal de Saúde, com mandato no biênio 2021/2023, as pessoas 
abaixo, referendadas na XV Conferência Municipal de Saúde realizada em 08 de setembro de 2021:
I - Da administração pública:
Titular: GLADSON GERALDO MAESTRO DA SILVA
Suplente: ANTONIO CARLOS DE ARAUJO
Titular: SÔNIA TEREZINHA BALLISTA GOUVEIA ESCHEMBACH
Suplente: EDILAINE PEREIRA FILITE
II - Representantes dos profissionais de saúde:
Titular: SIMONE DE MELO BONATO FARIAS
Suplente: TAIANE GRIGOLETTO VETORALTO
Titular: ADRIANA DE SOUZA MOREIRA
Suplente: DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA
Titular: VANESSA BAZAN NASCIMENTO
Suplente: SILVIA CORACIN DO NASCIMENTO COLONELLI
Titular: ROSE JANE DA SILVA BENDER
Suplente: LIDIANE SPANHOL MAREGA GALDINI
Titular: ANDREA SOARES ROSA
Suplente: LUCIANO PICON VISCONCINI
Titular: CLAUDEMIR MONTEIRO GOMES
Suplente: PATRICIA ANGELA DE SOUZA FABRIL
Titular: GREGORY ALEXANDRE BALISKI
Suplente: FRANCIELE CRISTINA MILAN
III - Dos usuários:
APMI
Titular: CLEONICE APARECIDA ALVES PALOZI NATÁRIO
Suplente: FRANCIELE ZAGO DA CRUZ
IGREJAS EVANGÉLICAS
Titular: ROSIMEIRE SANTOS BOTELHO MEDEIROS
Suplente: GERSON SEVERINO DA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES
Suplente: LUCIANE TEJADA CARREIRA BALISKI
IGREJA CATÓLICA
Titular: LUIZ RODRIGUES DO NASCIMENTO
Suplente: MARIA ESTELA CORACIN DO NASCIMENTO
IBESE
Titular: ALDO PORFIRIO DA SILVA
Suplente: GEOVANI ROCHA TAVARES
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO SANTO AGOSTINHO
Titular: JOSÉ CARLOS DA SILVA
Suplente: ROSE MARY AZEVEDO DA SILVA
SINDICADO DOS TRABALHADORES RURAIS
Titular: EGIDIO FACCI
Suplente: REGINA DE FATIMA NANIS GODOI
Art. 2º Dentre os membros designados no artigo anterior, ficam ainda eleitos a ocuparem os cargos da Mesa Diretora 
perante o Conselho Municipal de Saúde de São Jorge do Patrocínio, os seguintes membros:
I – PRESIDENTE: SIMONE DE MELO BONATO FARIAS;
II – VICE-PRESIDENTE: EDILAINE PEREIRA FILITE;
III – SECRETÁRIA EXECUTIVA: ROSE JANE DA SILVA BENDER.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 53, de 26 de junho de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 13 de outubro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 117/2021
Institui o Comitê Municipal de Coordenação e Controle, para o enfrentamento da dengue, do vírus Chikungunya e do 
Zika Vírus no Município de São Jorge do Patrocínio e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio-PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituído o Comitê Municipal de Coordenação e Controle, para o enfrentamento da Dengue, do Vírus 
Chikungunya e do Zika Vírus, que funcionará na Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná.
Art. 2º O objetivo do Comitê Municipal de Coordenação e Controle, para o enfrentamento da Dengue, do Vírus 
Chikungunya e do Zika Vírus, é gerenciar e monitorar a intensificação das ações de mobilização e controle ao 
mosquito AEDES AEGYPTI, para o enfretamento da Dengue, do Vírus Chikungunya e do Zika Vírus.
Art. 3º O Comitê Municipal de Coordenação e Controle será composta por representantes dos seguintes órgãos:
I – 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de Saúde;
II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
III – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
IV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo;
V – 01 (um) representante de associações que representem a sociedade civil;
VI – 02 (dois) representantes de entidades religiosas;
§ 1º Poderão ser convidados para integrar o Comitê Municipal de Coordenação e Controle representantes de outros 
órgãos Federais e Estaduais, Municipais e de organizações da sociedade civil.
§ 2º Os representantes de que trata este artigo serão indicados pelos titulares dos órgãos.
Art. 4º Para atingir o objetivo de que trata o art. 2º, o Comitê Municipal de Coordenação e Controle, deverá:
I – Definir diretrizes para intensificar a mobilização e o combate ao mosquito Aedes Aegypti em todo território 
municipal, além de consolidar e divulgar informações sobre as ações e os resultados obtidos;
II – Coordenar as ações dos órgãos municipais que irão compor o Comitê Municipal de Coordenação e Controle, 
no que se refere à disponibilização de recursos humanos, insumos, equipamentos e apoio técnico e logístico, em 
articulação com órgãos federais estaduais, municipais e entes privados envolvidos;
III – Monitorar os procedimentos adotados para intensificar as ações de mobilização e combate ao mosquito de 
Aedes Aegypti;
Art. 5º A participação no Comitê Municipal de Coordenação e Controle, será considerada prestação de serviços 
públicos relevantes, não remunerados.
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias 
de outubro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 118/2021
Nomeia os membros para o Comitê Municipal de Coordenação e Controle, para o enfrentamento da dengue, do vírus 
Chikungunya e do Zika Vírus, no exercício de 2021/2022 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio-PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o Decreto nº 117, de 13 de outubro de 2021 que institui o Comitê Municipal de Coordenação e 
Controle, para o enfrentamento da dengue, do vírus Chikungunya e do Zika Vírus no Município de São Jorge do 
Patrocínio;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para o Comitê Municipal de Coordenação e Controle, para o 
enfrentamento da Dengue, do Vírus Chikungunya e do Zika Vírus, para o exercício de 2021/2022:
I – Maicon Gabiatti de Moraes, Coordenador da vigilância ambiental – representante da Secretaria Municipal de 
Saúde;
II – Lídia Manhani de Oliveira Baraldi, Enfermeira UBS – representante da Secretaria Municipal de Saúde;
III – Diego Felipe Vasconcellos, Enfermeiro Coordenador da Vigilância Epidemiológica – representante da Secretaria 
Municipal de Saúde;
IV – Luciane dos Santos da Silva, Assistente Social – representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
V – Marta Ferreira Gabiatti de Souza, Técnico Administrativo – representante da Secretaria Municipal de Educação;
VI – Aline Zuntine de Resende, Técnico Ambiental – representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Turismo;
VII – Altair Lopes de Souza, empresário – representante de associações que representem a sociedade civil;
VIII – Sebastião Esteves Gonzales – representante de entidades religiosas (Igreja Católica);
VIII – Márcia Regina Borri Piscinato – representante de entidades religiosas (Igreja Evangélica);
Art. 2º O Comitê Municipal de Coordenação e Controle deverá reunir-se ordinariamente uma vez ao mês e 
extraordinariamente quantas vezes forem necessárias para atingir a sua finalidade.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias 
de outubro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 73/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 73/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 

 
Processo: n.º 107/2021. Pregão Presencial nº 32/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de materiais escolares para compor o Kit Escolar, para distribuição gratuita nas escolas, e aquisição de 
materiais de expediente para o uso da rede municipal de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Assinatura da Ata: 18/10/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: 
PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
25.325.301/0001-16, estabelecida na RUA SANTOS DUMONT, SALA A, 1406, centro, CEP  87308-832, na cidade 
de CAMPO MOURÃO, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 8 Caneta esferográfica cor AZUL, 
tampa ventilada, ponta média 
de cobre de 1.0 mm com esfera 
de tungstênio; corpo hexagonal 
transparente, furo de ventilação 
na lateral e central, tampa 
inferior de encaixe; Prazo de 
validade indeterminado; 
possuindo em sua composição 
resinas termoplásticas, tinta à 
base de corantes orgânicos e 
solvente, caixa com no mínimo 
50 unidades cada, informando 
dados do fabricante e data de 
fabricação; selo do INMETRO. 

CX 8 TILIBRA 24,50 196,00 

1 9 Caneta esferográfica cor PRETA, 
tampa ventilada, ponta média 
de cobre de 1.0 mm com esfera 
de tungstênio; corpo hexagonal 
transparente, furo de ventilação 
na lateral e central, tampa 
inferior de encaixe; Prazo de 
validade indeterminado; 
possuindo em sua composição 
resinas termoplásticas, tinta à 
base de corantes orgânicos e 
solvente, caixa com no mínimo 
50 unidades cada, informando 
dados do fabricante e data de 
fabricação; selo do INMETRO. 

CX 8 BIC 24,50 196,00 

1 10 Caneta esferográfica cor VERDE, 
tampa ventilada, ponta média 
de cobre de 1.0 mm com esfera 
de tungstênio; corpo hexagonal 
transparente, furo de ventilação 
na lateral e central, tampa 
inferior de encaixe; Prazo de 
validade indeterminado; 
possuindo em sua composição 
resinas termoplásticas, tinta à 

CX 7 BIC 24,50 171,50 
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base de corantes orgânicos e 
solvente, caixa com no mínimo 
50 unidades cada, informando 
dados do fabricante e data de 
fabricação; selo do INMETRO. 

1 11 Caneta esferográfica cor 
VERMELHA, tampa ventilada, 
ponta média de cobre de 1.0 
mm com esfera de tungstênio; 
corpo hexagonal transparente, 
furo de ventilação na lateral e 
central, tampa inferior de 
encaixe; Prazo de validade 
indeterminado; possuindo em 
sua composição resinas 
termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos e solvente, 
caixa com no mínimo 50 
unidades cada, informando 
dados do fabricante e data de 
fabricação; selo do INMETRO. 

CX 7 BIC 24,50 171,50 

1 15 Giz de cera, caixa com 12 cores 
variadas, tipo estaca, com ceras, 
cargas inertes, pigmentos e 
corantes não tóxicos, cores 
limpas e resistentes a luz. Seção 
circular, com resistência 
suficiente para suportar a 
pressão normal de uso, com as 
seguintes dimensões mínimas: 
11 mm diâmetro e 105 mm de 
comprimento. Produto 
certificado junto ao INMETRO 

CX 850 PIRATININGA 2,36 2.006,00 

2 2 Bastão Semi Transparente de 
cola quente 7mm x 30cm 

KG 20 CLASSE 33,29 665,80 

2 3 Bastão Semi Transparente de 
cola quente 11,2mm x 30cm 

KG 20 CLASSE 33,29 665,80 

2 63 Telefone sem fio, incluindo 
funções flash, redial, 
especificações mínimas 900 
MHZ, 40 Canais, 8 Tipos de 
campainha e opção de 
campainha desligada, Antena 
interna, 10 Memórias de 
discagem.  

UN 4 INTELBRAS 120,50 482,00 

TOTAL DOS LOTES R$4.554,60 
VALOR TOTAL DA ATA = R$4.554,60 (quatro mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 74/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 74/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 

 
Processo: n.º 107/2021. Pregão Presencial nº 32/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de materiais escolares para compor o Kit Escolar, para distribuição gratuita nas escolas, e 
aquisição de materiais de expediente para o uso da rede municipal de ensino do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 18/10/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.320.176/0001-91, estabelecida na Rua Icaraíma, 2802, centro, CEP  87504-
400, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 Apontador: para lápis escolar 
de plástico rígido, lâmina em 
aço temperado de alta 
resistência fixada por parafuso 
metálico, que garanta 
apontabilidade, retangular, 
com 1 furo sem depósito. 
Produto certificado junto ao 
INMETRO, com marca do 
fabricante gravado no 
produto. 

UN 1.500 GATTE 0,24 360,00 

1 3 Caderno brochura – capa dura 
– 48 fls, com capa e contra 
capa papel 697 gr, revestido 
por papel couche 120 gr, e 
folhas internas em papel offset 
de 56 gr, apresentando 
descrição técnica na 
contracapa.  

UN 1.500 PANAMERICA
NA 

2,39 3.585,00 

1 4 Caderno brochura, capa dura, 
96 fls, tamanho: 
200mmx275mm, com capa e 
contra capa, revestido por 
papel couche 697 gr, e folhas 
internas em papel off-set de 56 
gr, apresentando descrição 
técnica na contracapa. 

UN 1.500 PANEMRICAN
A 

3,68 5.520,00 

1 13 Cola escolar branca líquida, 
com marca do fabricante, bico 
econômico, composição 
acetato de polivinila atóxica; 
peso líquido de 110g, com 
poder adesivo, lavável, 
secagem rápida, homogênea, 
não podendo manchar a região 
aplicada. A cola não deverá 

UN 1.000 PIRA 1,73 1.730,00 
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apresentar odor pútrido, nem 
exalar vapores tóxicos. 
Produto certificado junto ao 
INMETRO. fácil de usar.  Sua 
fórmula é a base de água e 
PVA. Possui acabamento 
transparente e flexível. Rende 
muito mais, graças a sua 
fórmula avançada. Cola 100% 
lavável mesmo depois de seca.  
Seu bico é contra 
entupimentos e vazamento. 

1 18 Massa de modelar escolar, 
atóxica, caixa contendo 12 
cores, peso líquido de 180g. A 
base de carboidratos de 
cereais, água, glúten, cloreto 
de sódio, conservante, aroma, 
aditivos e pigmentos. 

CX 900 INJEXPEN 2,26 2.034,00 

1 19 Régua transparente em 
poliestireno cristal com 30 cm, 
com divisão em milímetros, 
demarcada de forma clara e 
precisa em silk, screen na cor 
preta; dimensões: 310mm de 
comprimento, 26mm de 
largura e 1,7mm de espessura. 

UN 700 WALEU 0,95 665,00 

2 13 Cola branca líquida, com marca 
do fabricante, composição 
acetato de polivinila atóxica; 
peso líquido de 1 kg, com 
poder adesivo, lavável. 
Produto certificado junto ao 
INMETRO.  

UN 20 PIRA 7,30 146,00 

2 15 Corretivo líquido a base 
d’água, secagem rápida, com 
aplicador- 18 ml, contendo 
selo do INMETRO. Ecológico, 
Branco   

UN 8 ZASTRAZ 1,20 9,60 

2 17 Elástico tipo liga látex, alta 
resistência, embalado em caixa 
ou pacote com 100 gramas, nº 
18 

CX 20 PREMIER 1,85 37,00 

2 28 Giz escolar cilíndrico 
plastificado antialérgico na cor 
branca, com 81 mm de 
comprimento e 10 mm de 
espessura. Caixa contendo 500 
unidades 

CX 20 DELTA 23,68 473,60 
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2 29 Giz escolar cilíndrico 
plastificado antialérgico 
colorido, com 81 mm de 
comprimento e 10 mm de 
espessura. Caixa com 500 
unidades 

CX 10 DELTA 28,98 289,80 

2 32 Grampos galvanizados 106/8, 
ideal p/ tapeçaria, caixa com 
3000 grampos. com dados de 
identificação do produto e do 
fabricante. 

PCT 2 BRW 12,00 24,00 

2 36 Livro ata com 100fls, na cor 
preta, capa e contracapa de 
papelão, folhas internas 
numeradas papéis off set. 
Medidas: 20,3x29,8cm.  

UN 5 PB 6,85 34,25 

2 37 Marca Texto fluorescente a 
base d’água, secagem rápida, 
1ª linha, ponta 4mm, nas cores 
amarela, laranja e verde (caixa 
com 12 und) 

UN 10 MASTERPRINT 14,28 142,80 

2 44 Papel crepom, 0,48 cm x 2,00 
m, caixa contendo 40 rolos. 
Nas cores Alaranjado, amarelo 
ouro, azul escuro, branca, 
preto, verde bandeira e 
Vermelho. (Quantidade por 
cor a escolher) 

CX 21 REALCE 32,50 682,50 

2 50 Pasta com abas e elásticos, em 
polipropileno, resistente, 
provida de presilhas no cordão 
elástico, ofício, medindo 
aprox. 340mmx250mm e 
20mm de espessura.  

UN 30 POLIBRAS 3,74 112,20 

2 53 Perfurador de papel: 
Perfurador com 2 furos para 45 
fls preto. Base em polietileno, 
pinos perfuradores em aço e 
molas em aço. Medidas 
15,2x11,1x5cm.  

UN 6 MASTERPRINT 52,00 312,00 

2 60 Pistola para cola quente, 
tamanho grande, gatilho que 
permite fluxo contínuo de cola, 
bivolt, 40watts 

UN 20 CLASSE 19,50 390,00 

2 61 Pistola para cola quente 
pequena - gatilho que permite 
fluxo contínuo de cola - bivolt - 
10watts  

UN 20 CLASSE 15,30 306,00 
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2 62 Régua transparente em 
poliestireno cristal, marcação 
de 60cm, com divisão em 
milímetros, demarcada de 
forma clara e precisa em silk-
screen na cor preta; 
dimensões: 610mm de 
comprimento x 40mm de 
largura x 3mm espessura 

UN 50 WALEU 4,95 247,50 

2 65 Tinta guache, fabricado a base 
de resina e água, produto 
antialérgico, com certificação 
do INMETRO, caixa contendo 6 
frascos de 250ml cada. Nas 
cores: amarela, azul claro, azul 
escuro, branco, laranja, lilás, 
marrom, preta, rosa, salmão, 
verde claro, verde escuro e 
vermelha. (Quantidade por cor 
a escolher) 

CX 67 PIRA 19,60 1.313,20 

TOTAL DOS LOTES R$18.414,45 
VALOR TOTAL DA ATA = R$18.414,45 (dezoito mil quatrocentos e quatorze reais e quarenta e cinco 
centavos). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 76/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 76/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 

 
Processo: n.º 107/2021. Pregão Presencial nº 32/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de materiais escolares para compor o Kit Escolar, para distribuição gratuita nas escolas, e 
aquisição de materiais de expediente para o uso da rede municipal de ensino do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 18/10/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: A PASSAGNOLI BATISTA COMERCIO E APOIO ADMINISTRATIVO, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.132.125/0001-97, estabelecida na RUA MARECHAL 
DEODORO DA FONSECA, 1066, centro, CEP  86300-000, na cidade de CORNÉLIO PROCÓPIO, PR, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 7 Caderno universitário capa 
dura espiral, 10 matérias, 
200X275mm, com 200 folhas 
de boa qualidade e design 
moderno.  

UN 700 PANAMERICANA 7,59 5.313,00 

2 38 Papel A4, papel ultra branco, 
multifuncional, para uso em 
impressora laser, de alta 
velocidade e reprografia, não 
contendo material reciclado 
em sua composição, resmas 
contendo 500 folhas, caixa 
com 10 resmas.  

CX 130 ECO 169,18 21.993,40 

TOTAL DOS LOTES R$27.306,40 
VALOR TOTAL DA ATA = R$27.306,40 (vinte e sete mil trezentos e seis reais e quarenta centavos). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 48/2021, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 08 de outubro de 2021. 
 
Fornecedor: L BLANCO & BLANCO LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 82.337.502/0001-77 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 MÃO DE OBRA DE FIXAÇÃO, INSTALAÇÃO E LIGAÇÃO 
ELÉTRICA DE 11 POSTES PARA ILUMINAÇÃO DO PÁTIO 
EXTERNO DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE TAPEJARA 
PARANÁ. 

1,00 R$ 9.950,00 R$ 9.950,00 

1 POSTE TELEFÔNICO CURVO DUPLO 6M GALVANIZADO E 
PINTADO. 

6,00 R$ 1.971,68 R$ 11.830,08 

2 POSTE TELEFÔNICO CURVO SIMPLES 6M GALVANIZADO E 
PINTADO. 

5,00 R$ 1.782,77 R$ 8.913,85 

3 LUMINÁRIA LED REAL 100W 6500K LUZ BRANCA PÉTALA 
220V 60HZ 

11,00 R$ 477,98 R$ 5.257,78 

4 CAIXA PVC PASSAGEM 15 X 15 CÔNICA. 11,00 R$ 19,92 R$ 219,12 
5 BASE PARA RELE. 11,00 R$ 14,94 R$ 164,34 
6 RELE FOTOCÉLULA. 11,00 R$ 34,85 R$ 383,35 
7 MANGUEIRA DUTO 1 ¼. 150,00 R$ 3,78 R$ 567,00 
8 CABO FLEX 4,0 MM. 200,00 R$ 3,98 R$ 796,00 
9 CABO FLEX 6,0 MM. 300,00 R$ 5,97 R$ 1.791,00 

10 FITA ISOLANTE 20M. 4,00 R$ 7,97 R$ 31,88 
11 CONECTOR PERFURANTE 1,5/10 MM. 8,00 R$ 11,95 R$ 95,60 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 40.000,00  (quarenta mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 18 de outubro de 2021. 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO ESTADUAL

Exercício: 2021

Período de 01/09/2021 a 30/09/2021 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA , comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA 
de recebeu do Governo Estadual os recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou 
contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  883,73
10/09/2021 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00  3.959,26
20/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  0,01
20/09/2021 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00  1.488,95
30/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  900,16
30/09/2021 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00  1.159,32
30/09/2021 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00  10.812,71
01/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.262,27
21/09/2021 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  194.231,80
21/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  211,30
02/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  188,36
02/09/2021 Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS1.7.2.8.07.1.1.01.00.00.00.00  18.750,00
22/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.320,40
03/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.828,71
13/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  2.587,73
23/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  257,99
14/09/2021 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  144.477,36
14/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  489,44
24/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  333,19
15/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  88,92
06/09/2021 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  27.143,98
06/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  46,88
16/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  147,33
17/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  79,19
27/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.164,87
08/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  415,06
28/09/2021 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  89.748,60
28/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  314,99
09/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  229,23
29/09/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  915,64

 505.437,38Total ........:
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 263/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor JOSE BONIFACIO DE LIMA, portador do CPF. nº.555.712.479-91, Licença Prêmio de 03 meses referente 
ao quinquênio de  01/02/1998 a 01/02/2003 a ser gozada no período de 18/10/2021 a 17/01/2022, conforme Lei nº. 060 
de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 18 de outubro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

CãMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 026/2021
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, 
PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Jovino Pedro dos Santos a atual Rua Projetada “A”, localizada no Parque 
Industrial 3, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 29 de setembro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente
Cleber Marcos Nogueira
1º Secretário

CãMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
 DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/2021
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Aristides Luiz Fanéco Néto a atual Rua Projetada “E”, localizada 
no Residencial Japão, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 29 de setembro de 2021.
 Fernando Galmassi
 Presidente
 Cleber Marcos Nogueira
1º Secretário
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 75/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 75/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 

 
Processo: n.º 107/2021. Pregão Presencial nº 32/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de materiais escolares para compor o Kit Escolar, para distribuição gratuita nas escolas, e aquisição de 
materiais de expediente para o uso da rede municipal de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Assinatura da Ata: 18/10/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: FELIPE 
RUIZ LOPES - PAPELARIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.722.664/0001-50, 
estabelecida na AVENIDA MARINGA, 5220, centro, CEP  87502-080, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 2 Borracha oval de apagar, feito 
de borracha natural, carga 
mineral, agente de vulcanização, 
pigmento a óleo, que não 
mancha o papel, tamanho 
aproximado de 5,2x2,85x1, 1cm, 
cores diversas, com código de 
barras estampado na peça. 
Produto com certificação do 
INMETRO, OCP 0006 e 
ABNT/NBR 15236 (SEGURANÇA 
DO ARTIGO ESCOLAR).  Pote 
plástico com 18 unidades. 

CX 100 LEONORA 19,00 1.900,00 

1 6 Caderno cartografia, capa dura, 
96 fls, tamanho: 
275mmx200mm, com capa e 
contra capa, revestido por papel 
couche 697 gr, e folhas internas 
em papel off-set de 56 gr, 
apresentando descrição técnica 
na contracapa. 

UN 1.500 PANAMERICAN
A 

6,10 9.150,00 

1 14 Giz de cera - caixa com 06 cores 
variadas, composição: ceras, 
cargas minerais inertes e 
pigmentos, com as seguintes 
dimensões: diâmetro de 24mm 
e altura de 68mm, peso de 
185gr. Produto certificado junto 
ao INMETRO e o ASTM D 4236. 

CX 580 LEONORA 2,95 1.711,00 

2 1 Barbante nº 48 (4/8), rolo com 
1000 gramas 

Rl 10 BARBANTES 
CIANORTE 

29,00 290,00 

2 4 Bobina de papel kraft 60g/m², 
bobina contendo 7 kg 

Rl 20 LIBANO 74,00 1.480,00 

2 5 Caderno brochura caligrafia 
contendo 40 folhas 1/4, formato 
140mm x 200mm 

UN 100 PANAMERICAN
A 

1,07 107,00 

2 6 Calculadora de mesa, visor 
inclinado de 12 dígitos, funções 

UN 6 KENKO 16,64 99,84 
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de cálculos básico, teclas 
plásticas. Medidas: 16,6x10,2cm  

2 7 Cartolina simples, 50X66 cm, 
pacote contendo 100 unidades. 
Nas cores: amarela, azul, branca, 
rosa, verde. (Quantidade por cor 
a escolher).  

PCT 38 MULTIVERDE 54,00 2.052,00 

2 8 Cartolina dupla face, 50x66 cm, 
pacote contendo 100 unidades. 
Nas cores amarela, azul escuro, 
marrom, preto, branca, rosa e 
verde escuro, vermelho. 
(Quantidade por cor a escolher) 

PCT 42 V.M.P 69,00 2.898,00 

2 9 Clips para papel, fabricado com 
arame de aço niquelado, 
tamanho 02/0. Caixa contendo 
500g  

CX 15 CLIPS TOP 8,90 133,50 

2 10 Clips para papel, fabricado com 
arame de aço niquelado, 
tamanho 03/0. Caixa contendo 
500g 

CX 15 CLIPS TOP 8,90 133,50 

2 11 Clips para papel, fabricado com 
arame de aço niquelado, 
tamanho 04/0. Caixa contendo 
500g  

CX 5 CLIPS TOP 8,90 44,50 

2 12 Clips para papel, fabricado com 
arame de aço niquelado, 
tamanho 08/0. Caixa contendo 
500g 

CX 5 CLIPS TOP 8,90 44,50 

2 14 Cola Glitter, brilhante, lavável, 
atóxica, tubos com 35g, bico 
fino. Com selo do INMETRO. Nas 
cores amarela, azul, preta, 
verde, vermelha e cinza. Caixa 
com 12 unidades. (Quantidade 
por cor a escolher).  

CX 25 ACRILEX 39,50 987,50 

2 16 E.V.A. nas medidas 40x60cm, 
espessura de 1,8mm, produto 
lavável, atóxica, produto com 
selo do INMETRO. Embalagem 
contendo 20 unidades. Nas 
cores: amarela, azul claro, azul 
escuro, branca, laranja, lilás, 
marrom, preta, rosa, salmão, 
verde claro, verde escuro e 
vermelha. (Quantidade por cor a 
escolher)  

PCT 100 LEONORA 28,69 2.869,00 

2 18 Envelope A4 Plástico Para Pasta 
Catálogo Fino 4 Furos c/ 100 
Unidades  

UN 6 DAC 10,40 62,40 
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2 21 Envelope saco off set 80 gramas, 
na cor branca, tamanho A4 

UN 250 SCRITY 0,36 90,00 

2 23 Fita adesiva Crepe, rolo com 
18mmx50m, com boa aderência 
e resistência.  

Rl 200 ADERE 3,18 636,00 

2 24 Fita adesiva durex, colorido, 
medindo 12mm X 10mts, nas 
cores: verde, amarelo, 
vermelho, azul. Quantidade por 
cor a escolher. 

UN 200 ADERE 0,52 104,00 

2 26 Fita adesiva transparente, larga, 
rolo medindo 45mm x 50m, com 
boa resistência e aderência 

Rl 100 EUROCEL 3,36 336,00 

2 27 Fita zebrada para demarcação, 
70x200x0,04, pta/am  

Rl 10 ADERE 16,10 161,00 

2 30 Glitter, pacote com 500gr, nas 
cores: dourado, prata, verde, 
azul, vermelho, rosa. 
Quantidade por cor a escolher.   

PCT 14 LANTICORES 35,00 490,00 

2 31 Grampeador de metal para 
papéis (tipo C – 15) capacidade 
para grampear de 25 a 40 folhas, 
comprimento da base 18 cm. 
Grampo utilizado 26/6, 
composto de base e alavanca de 
pressão, sendo que a alavanca 
se constitui de um braço de 
punção acoplado ao porta-
grampos com avançador e guia 
reforçada, base com fundo 
plástico antiderrapante, como 
uma chapa giratória em aço 
cromado, com guias para 
grampear fechado e aberto, na 
qual se apoia os papéis a serem 
grampeados. Deverá ser provido 
de mola para manter a abertura 
entre alavanca e a base; cor 
preta ou cinza 

UN 6 CIS 53,00 318,00 

2 35 Grampos para grampeador n° 
26/6, niquelado, caixa com 
5.000 unidades, com dado de 
identificação do produto e do 
fabricante. Com certificação do 
Inmetro 

CX 10 GRAMPO TOP 3,40 34,00 

2 40 Papel Color Set Tamanho A4 
120gr.C/ 50 Folhas - Amarelo, 
Azul claro, Salmão, Verde Claro.  

PCT 24 USAPEL 6,06 145,44 

2 41 Papel Colorset 48mm X 66mm 
120g com 20 folhas - Amarelo, 

PCT 135 V.M.P 13,80 1.863,00 
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Azul, Branco, Laranja, Marrom, 
Preto, Rosa, Vermelho.  

2 42 Papel contact, estampa com 
tema infantil, nas medidas de 
45cm x 10mt 

Rl 12 LEONORA 29,90 358,80 

2 43 Papel contact transparente, 
autoadesivo, nas medidas de 
45cm x 25mt 

Rl 15 LEONORA 50,90 763,50 

2 45 Papel de presente, estampa com 
tema infantil, nas medidas de 
60cm de largura x 100mt de 
comprimento 

Rl 5 V.M.P 83,80 419,00 

2 46 Papel dobradura nas medidas de 
48x66cm 63g. Pacote contendo 
100 folhas. Nas cores: amarelo, 
azul, laranja, preto, rosa, verde e 
vermelho. (Quantidade por cor a 
escolher) 

PCT 14 V.M.P 35,00 490,00 

2 48 Papel vergê na cor branco - 
formato A4, gramatura 
180gramas - embalagem com 50 
folhas  

UN 10 USAPEL 9,80 98,00 

2 49 Pasta catálogo com 50 sacos 
plásticos, capa dura.  

UN 25 CHIES 13,02 325,50 

2 51 Pasta fina polipropileno, com 
abas e elástico, tamanho ofício 
na cor transparente. Medidas 
24,5 x 34 cm. Espessura 0,7 mm  

UN 60 POLIBRAS 1,95 117,00 

2 52 Pasta Suspensa plastificada e 
marmorizada com hastes 
plásticas, com visor, etiqueta 
plástica e ponteiras fincadas 
com ilhós. Medidas 36x24 cm 

UN 50 FRAMA 2,90 145,00 

2 55 Pilha alcalina tipo AAA (tamanho 
palito), embalagem contendo 4 
unidades. 

UN 25 ELGIN 8,30 207,50 

2 56 Pilha alcalina AA, alcalina, longa 
duração, embalagem contendo 
4 unidades. 

UN 15 ELGIN 8,10 121,50 

2 57 Pilha AA, recarregável, 
2500mah. Blister contendo 4 
unidades.  

UN 15 ELGIN 63,57 953,55 

2 58 Pincel Atômico nas cores: 
vermelho, azul, verde e preto, 
1100, ponta quadrada e grossa, 
uso geral, cor viva, composição 
termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos e solventes 
de fácil recarga, caixa com 12 
unidades.  

CX 24 MASTERPRINT 30,40 729,60 
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2 59 Pincel hidrográfico contendo 12 
cores vivas e ponta grossa, 
tampa bem fixada, tinta à base 
de água, com grande 
reservatório, garantindo traço e 
qualidade por mais tempo 

CX 50 LEONORA 5,25 262,50 

2 64 Tesoura multiuso, cabo em 
plástico, resistente e formato 
anatômico, lâmina em aço 
inoxidável, tamanho 21 cm.  

UN 30 LEONORA 5,00 150,00 

2 66 TNT liso, rolo nas medidas de 
1,4x50mt. Nas cores: amarelo, 
azul, branco, marrom, preto, 
rosa, verde e vermelho. 
(Quantidade por cor a escolher) 

Rl 36 DUBFLEX 95,00 3.420,00 

TOTAL DOS LOTES R$36.701,63 
VALOR TOTAL DA ATA = R$36.701,63 (trinta e seis mil setecentos e um reais e sessenta e três centavos). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3706/2021 de 18 de outubro de 2021
O Prefeito do Município de Tapira Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e considerando o que determina o Plano Nacional de 
Educação, instituído por meio da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014.
R E S O L V E:
Art. 1o Nomear membros para Comissão Coordenadora do Plano Municipal de 
Educação, composta pelos seguintes membros:
I - Representante da Secretaria Municipal Municipal de Educação e Cultura
Mirian dos Santos Ribeiro Oliveira
Margareth Regina da Silva Escorcio
II - Representantes do Poder Legislativo
     Claudemir Antonio de Abreu
     Jucelino da Conceição Alcântara
                III - Representantes do Conselho Municipal de Educação
    Cicera Belarmino Moraes de Oliveira
    Tatiane Fagundes da Mota
               IV – Representantes do Núcleo Regional de Educação de Umuarama
    Joandio Azevedo de Medeiros
   Viviane Maia Ribeiro
Art. 2o A Comissão Coordenadora do Plano Municipal de Educação, terá como 
principais atribuições:
I - definir em conjunto com a Equipe Técnica, a organização do trabalho, pactuando 
um cronograma de atividades;
II - validar, organizar e liderar o amplo debate do Documento Base, recebido da 
Equipe Técnica;
III - criar mecanismos de participação da sociedade civil organizada no processo de 
elaboração do Plano Municipal de Educação;
IV - sistematizar, em conjunto com a Equipe Técnica, as contribuições e entregar o 
documento final ao Chefe do Poder Executivo.
Art. 3o  Constituir a Equipe Técnica do Plano Municipal de Educação, composta pelos 
seguintes membros:
I – Representantes da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
      Thiago Hecht Alcântara
      José Eugenio Escorcio
II – Representantes da modalidade de Educação Infantil
       Marly Terezinha Ferreira Fazolin
 Lucia Aparecida Barreto Laurindo
                   III – Representantes da modalidade de Ensino Fundamental I
 Renata Aparecida da Silva Raymundo
 Lenilza Bernardes Ferreira
                   IV – Representantes da modalidade de Educação de Jovens e Adultos
     Giovana Aparecida de Oliveira
 Maria Cândida da Silva Chiodi
                 V – Representantes da modalidade de Educação Especial – APAE
      Sonia Aparecida Bianchi Minhaco Aoki
      Marlene Adamek de Jesus Trindade
                VI – Representantes da Sociedade Civil – APMF
       Fabiana Aparecida da Costa Pichinin
       Thamires Fenanda da Conceição
                VII – Representante do Setor Jurídico da Prefeitura Municipal
      Osvaldo Guedes de Melo Neto
      Ronald Rogério Lopes Smarzaro
 VIII – Representantes do Conselho Municipal do FUNDEB
      Lucineia Carvalho Escorcio
                         Francisco Santos Filho
 IX – Representantes do Conselho de Alimentação Escolar – CAE
       Luciana Conceição Borges da Silva
       Elaine Aparecida Pereira
Art. 4o A Equipe Técnica do Plano Municipal de Educação, terá como principais 
atribuições:
I - coordenar os Grupos de Trabalho dos Eixos Temáticos que compõem o PME;
II – analisar dados e informações sobre a oferta e a demanda educacional do 
município;
III – formular metas e estratégias com base nos levantamentos realizados e nas 
metas Nacional e Estadual;
IV – avaliar os investimentos necessários para implementação de cada meta;
V – promover a participação das instituições que compõem as redes de ensino do 
município e dá sociedade civil organizada;
VI - formular o Documento Base, em conjunto com os Grupos de Trabalho dos Eixos 
Temáticos;
VII - encaminhar o Documento Base à Comissão Coordenadora  do PME – Plano 
Municipal de Educação.
Art. 5o  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tapira – Paraná, aos 18 dias do mês de outubro 
de 2021.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2043/2021 de 15/10/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.600,00 (um mil 
seiscentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 944/2020 de 24/11/2020.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.122.0062.2.111. Organização da Gestão do Bolsa Familia e CADUNICO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.600,00 186 - 4.4.90.52.00.00 31940

Total Suplementação:  1.600,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.122.0062.2.111. Organização da Gestão do Bolsa Familia e CADUNICO

MATERIAL DE CONSUMO  1.600,00 184 - 3.3.90.30.00.00 31940

Total Redução:  1.600,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  15 de outubro de 2021.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2044/2021 de 15/10/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 25.476,64 (vinte e 
cinco mil quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 944/2020 de 24/11/2020.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.004.00.000.0000.0.000. FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente
09.004.08.243.0062.6.006. Incentivo Atenção à Criança e Adolescente- Delib. 089/2019

MATERIAL DE CONSUMO  756,00 520 - 3.3.90.30.00.00 33830

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.850,64 518 - 3.3.90.39.00.00 33830

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.870,00 519 - 4.4.90.52.00.00 33830

Total Suplementação:  25.476,64

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;Exercício:  2021
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  15 de outubro de 2021.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

 CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 72/2021
Concede progressão de nível de servidora efetivo da Câmara Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 
atribuições legais, e com base nos artigos 25 e 26 da Resolução 01/2008, de 04 de 
julho de 2008, (Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR de nível na carreira funcional, a servidora Lucilia Cardoso 
Francisco, ocupante de cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
do nível 05 para o nível 06, referente ao período de 06 de outubro de 2019 a 06 de 
outubro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 18 de outubro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6

CEP: 87503-200 Umuarama-PR
Fones: (44) 3906-1019 / 3906-1092 Celular: (44) 98457-1109

E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 33, de 14 de outubro de 2021

Súmula:  Dispõe  sobre  a  aprovação  da

Proposta  Orçamentária  para  a  Política

Municipal  de  Assistência  Social  para  o

exercício  de  2022,  na  Lei  Orçamentária

Anual.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de
suas atribuições que lhe conferem a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei
Orgânica da Assistência Social e suas alterações, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de
maio de 2015, e Regimento Interno, 

CONSIDERANDO a deliberação em reunião plenária ordinária realizada
no dia 14 de outubro de 2021,  na Sala de Reuniões da Secretaria  Executiva dos
Conselhos  de  Umuarama  e  online,  via  Google  Meet  –  endereço  eletrônico:
https://meet.google.com/mqp-oqda-abw;

CONSIDERANDO o Art. 85 e seu inciso I, da Resolução CNAS nº 33, de
12 de dezembro de 2012 – NOB/SUAS, que dispõe que incumbe aos Conselhos de
Assistência  Social  exercer  o  controle  e  a  fiscalização  dos  Fundos  de  Assistência
Social, mediante: I - aprovação da proposta orçamentária;

CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 25, de 12 de julho de 2018,
que  delibera  sobre  a  forma  de  acompanhamento  da  elaboração  da  Proposta
Orçamentária para a Política Municipal de Assistência Social;

CONSIDERANDO que  a  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social
apresentou  a  Proposta  Orçamentária  anual  para  o  exercício  de  2021,  a  fim  de
consolidar  o  cumprimento  das  metas  físicas  da  Política  Municipal  de  Assistência
Social  na  gestão  do  Sistema Único  de  Assistência  Social  –  SUAS,  referente  aos
programas, projetos, serviços e benefícios socioassistenciais no âmbito da Proteção
Social Básica e Especial de Média e Alta Complexidade;

RESOLVE:

Art.  1º.  Aprovar  a Proposta Orçamentária  para a Política Municipal de
Assistência Social para o exercício de 2022, na Lei Orçamentária Anual do município
de  Umuarama/PR,  apresentada  pela  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  –
Órgão  Gestor  responsável  pela  Política  Municipal  de  Assistência  Social,  para  o

cumprimento das metas físicas/financeiras da Política Municipal de Assistência Social,
na gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, conforme tabela abaixo: 

Proposta Orçamentária para a Política Municipal de Assistência Social – 2022

AÇÃO/CATEGORIA ECONÔMICA TOTAIS EM
R$

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.040.175,00

S.M.A.S - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 14.000,00

Manutenção da Secretaria de Assistência Social 7.420.150,00

Conselho  Tutelar  -  Aquisição  e  Reposição  de  Equipamentos  e  Material
Permanente

43.000,00

Manutenção do Conselho Tutelar 500.835,00

Secretaria  Executiva  dos  Conselhos  -  Aquisição  e  Reposição  de
Equipamentos e Material Permanente

1.000,00

Secretaria Executiva dos Conselhos 61.190,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.142.528,00

Gestão SUAS 13.600,00

Família  Acolhedora -  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material
Permanente

19.100,00

Centro  Pop-  Aquisição  e  Reposição  de  Equipamentos  e  Material
Permanente

18.000,00

CREAS - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 9.070,00

Ações Estratégicas do PETI - Aquisição e Reposição de Equipamentos e
Material Permanente

10.000,00

Ações Estratégicas do PETI 93.700,00

Família Acolhedora 267.064,12

Centro Pop 301.790,00

CREAS 342.175,88

Serviço de Convivência - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material
Permanente

14.140,00

Centro de Referência da Assist. Social - CRAS - Aquisição e Reposição de
Equipamentos e Material Permanente

91.900,00

Aquisição e Reposição de Equipamento  e Material  Permanente  -  Gestão
SUAS

19.507,88

Aquisição e Reposição de Equipamento e Material Permanente - Conselho
Municipal de Assistência Social

17.200,00

Centro da Juventude/Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos 291.276,00

Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 1.202.636,00

Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 16.668,08

Subvenções da Rede de Assistência Social 3.021.000,00

Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS 385.700,00

Ações para Enfrentamento ao COVID-19 Assistência Social 8.000,00

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 1.506.961,00

FMDCA - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 82.225,00

Manutenção do Fundo M. dos Direitos da Criança e do Adolescente 345.336,00

Subvenções da Rede de Assistência a Criança 1.040.700,00

Manutenção  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente

38.700,00

FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 82.500,00

Aquisição  e  Reposição  de  Equipamento  e  Material  Permanente  -  Fundo
Mun. da Pessoa com Deficiência

25.000,00

Manutenção do Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência 34.000,00

Manutenção do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 23.500,00

FUNDO ESPECIAL DO CONSELHO MUN.DOS DIREITOS DA MULHER 21.220,00

Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  -  Aquisição  e  Reposição  de
Equipamentos e Material Permanente

1.070,00

Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 15.510,00

Fundo Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 4.640,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 37.500,00

Fundo  Municipal  dos  Direitos  do  Idoso  -  Aquisição  e  Reposição  de
Equipamentos e Material Permanente

2.000,00

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 29.500,00

Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 6.000,00

TOTAL ORÇAMENTO 2022 15.830.884,00

Art.  2°. Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.

Umuarama-PR, 14 de outubro de 2021.

Magna Regina de Souza Jesus
Presidente do CMAS

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

EDITAL Nº 100/2021 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL 099/2021DE CONCURSO PÚBLICO Nº 

48/2021 
  

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 099/2021, DE HOMOLOGA-
ÇÃO DOS DIAS E HORÁRIOS QUE OS CANDIDATOS 
APROVADOS PARA A PROVA DIDÁTICA DEVERÃO 
ACESSR A SUA SALA VIRTUAL PARA PARTICIPAREM 
DA PROVA DIDÁTICA DO CONCURSO PÚBLICO N.º 
048/2021, DOS CARGOS DE PROFESSOR - ATUAÇÃO NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL; PROFESSOR - ATUAÇÃO ESPECÍFICA 
EM EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO IN-
FANTIL DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – PR. 
 

 A Presidente da Comissão Especial do Concurso Público do Município de UMUARAMA 
– PR, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

- o Edital 099/2021publicado em 14/10/2021.  

 
TORNA PÚBLICO: 

 
 Art.1º - A retificação do edital 099/2021 com a inclusão dos candidatos: 
 

119396 Mayara Duarte Ferreira 
119404 Tassiana Caroline Pereira 
119433 Laís Aparecida Das Graças 
119493 Lorena Fernandes de Oliveira 
119546 Edvaldo Marcilio Junior 
119548 Tatiane Cristiani 
119647 Joice Aline dos Santos 
119719 Keile Cristina do Nascimento 
119748 Pollyana Cristina Freitas Sousa 
119806 Luciana Herrera Ufemea 
119883 Edileuza dos Santos 

  
no quadro de dias e horários dos candidatos que farão a Prova Didática por cargo e por Banca, 
conforme anexo I deste Edital. 
   

Publique-se e Cumpra-se.  
 

Umuarama - Pr, 18 de outubro de 2021. 
 

Elisangela Alves dos Reis 
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal  

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

ANEXO I DO EDITAL 100/2021 
 

 
 
      

EDUCAÇÃO INFANTIL Anos Iniciais 
      

Dia 23/10/2021    Sábado - Manhã    

      
Ed. Infantil e anos iniciais Banca -1  Fernanda / Patricia    

      
8h-8h40 119396 Mayara Duarte Ferreira     

8h40-9h20 119404 Tassiana Caroline Pereira     
9h20-10h 119433 Laís Aparecida Das Graças     

10h-10h40 119493 Lorena Fernandes de Oliveira     
10h40-11h20 119546 Edvaldo Marcilio Junior     
11h20-12h00 119548 Tatiane Cristiani     

      

Dia 23/10/2021    Sábado - Manhã    
      

Ed. Infantil e anos iniciais Banca -2 Dantielli /Vilson   

      
8h-8h40 119647 Joice Aline dos Santos    

8h40-9h20 119719 Keile Cristina do Nascimento    
9h20-10h 119748 Pollyana Cristina Freitas Sousa    

10h-10h40 119806 Luciana Herrera Ufemea    
10h40-11h20 119883 Edileuza dos Santos    

      
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 294/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SAVI ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
elaboração de 04 (quatro) laudos de avaliação de imóveis com base na NBR 14.653-
1/2019, dos seguintes imóveis: 1) Escola Municipal Jardim União; 2) CMEI Ranice 
Benedito de Araújo Teixeira; 3) Escola Municipal Paulo Freire e 4) Terreno situado 
no Conjunto São Cristóvão, através da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano, 
Projetos Técnicos e Habitação, deste Município.
Valor: 5.480,00 (cinco mil e quatrocentos e oitenta reais). 
Vigência: 06/10/2021 a 04/01/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do Processo Administrativo n.º 2021/09/1218 e do art. 24, inciso I, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 
1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra n° 300/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONNECTGOV LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de telefonia e lógica 
para todos os órgãos da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Valor: 12.817,70 (doze mil, oitocentos e dezessete reais e setenta centavos). 
Vigência: 14/10/2021 a 14/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/06/717 e no Pregão Eletrônico n° 088/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.247/2021, em 15 de setembro de 2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de setembro de 2021, edição nº. 12.252, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 18 de outubro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 329/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de R$ 220.372,42 
(duzentos e vinte reais trezentos e setenta e dois reais e quarenta e dois centavos) 
referente ao reequilíbrio econômico financeiro dos itens: 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 
13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 23, 24 e 33, conforme descrição constante no anexo I. 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 547.436,98 (quinhentos e 
quarenta e sete mil, quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e oito centavos), para 
R$ 767.809,40 (setecentos e sessenta e sete mil oitocentos e nove reais e quarenta 
centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 359 – F: 511
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 360 – F: 1000
19.001.12.122.0015.2.214. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 814 – F: 104
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/10/2021
Umuarama, 18 de outubro de 2021
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.395/2021
Designar a servidora NAYARA URBANO DA SILVA EDUVIRGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar a servidora NAYARA URBANO DA SILVA EDUVIRGEM, 
matrícula 986631, portadora da Cédula da Identidade RG nº 10.266.883-9-SSP-
PR, inscrita no CPF nº 065.818.329-01, nomeada em 22 de março de 2013, 
para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, para responder pelo 
cargo em comissão de Chefe de Divisão Controle da Dívida Ativa, símbolo CC-2, 
na Secretaria Municipal de Fazenda, percebendo Gratificação por Função – GF-
03, no percentual de 92,13% (noventa e dois vírgula treze por cento), a partir de 
01 de outubro de 2021.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n° 2.931 de 25 de setembro de 2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.443/2021
Nomeia RAFAELA MOREIRA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear RAFAELA MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
12.461.381-7-SSP-PR, inscrita no CPF nº 077.626.419-20, cargo em comissão 
de Chefe de Divisão de Arborização Urbana e Paisagismo, símbolo CC-02, 
lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com ônus para a 
mesma, a partir de 07 de outubro de 2021.
Art. 2º Conceder ao ora nomeada, o percentual de 50% (cinquenta por 
cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 07 de outubro de 2021, à título de 
Representação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.460/2021
Altera a Portaria nº 511 de 06 de abril de 2021, que concedeu Gratificação por 
Função à servidora GESISLAINE APARECIDA DE ARAUJO SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 511 de 06 de abril de 2021, que concedeu Gratificação 
por Função à servidora GESISLAINE APARECIDA DE ARAUJO SOUZA, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Concede a servidora GESISLAINE APARECIDA DE ARAUJO SOUZA, 
matrícula 998891, portadora da Cédula da Identidade RG nº 8.874.596-5-SSP-
PR, inscrita no CPF nº 046.329.359-21, nomeada em 01 de julho de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, Gratificação por Função – GF-
01, no percentual de 42,25% (quarenta e dois vírgula vinte e cinco por cento), 
conforme Lei Complementar nº 245 de 06 de julho de 2010, a partir de 19 de 
outubro de 2021.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.494/2021
Altera a Portaria n.º 1.459 de 10 de julho de 2019, que designou a servidora 
THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 1.459 de 10 de julho de 2019, que designou a 
servidora THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1° Designar a servidora THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN, matrícula 
960751, portadora da Cédula da Identidade RG n° 9.528.039-0-SSP-PR, inscrita 
no CPF n° 055.659.099-61, nomeada em 14 de março de 2012, ocupante do 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, para responder pelo cargo em comissão 
de Chefe de Divisão de Controle Contábil, Financeiro e Prestação de Contas 
da Área da Educação, símbolo CC-02, na Secretaria Municipal de Educação, 
percebendo Gratificação por Função - GF-04, no percentual de 83,11% (oitenta e 
três vírgula onze por cento), a partir de 19 de outubro de 2021”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.495/2021
Conceder Gratificação por Função à servidora GISLAINE BINDER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Concede a servidora GISLAINE BINDER, matrícula 863202, portadora 
da Cédula da Identidade RG n.º 8.394.390-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
043.296.459-20, nomeada em 08 de maio de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Secretária Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 
57,58% (cinquenta e sete vírgula cinquenta e oito por cento), conforme Lei 
Complementar nº 245 de 06 de julho de 2010, a partir de 19 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.496/2021
Conceder Gratificação por Função à servidora CINTIA BRUNA NOVAIS DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Concede a servidora CINTIA BRUNA NOVAIS DA SILVA,  matrícula 
1000351, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 12.846.258-9-SESP-PR, 
inscrita no CPF n.º 082.654.999-30, nomeada em 01 de março de 2016, para 
ocupar o cargo de carreira de Secretária Escolar, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Gratificação por Função – GF-01, no 
percentual de 52,16% (cinquenta e dois vírgula dezesseis por cento), conforme 
Lei Complementar nº 245 de 06 de julho de 2010, a partir de 19 de outubro de 
2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.497/2021
Altera a Portaria n.º 1.178 de 13 de abril de 2018, que concedeu Gratificação por 
Função à servidora VERA LUCIA BEZERRA MONTEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 1.178 de 13 de abril de 2018, que concedeu 
Gratificação por Função à servidora VERA LUCIA BEZERRA MONTEIRO, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Concede à servidora VERA LUCIA BEZERRA MONTEIRO, matrícula 
nº 960831, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 3.870.137-1-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.º 600.628.789-72, nomeada em 14 de março de 2012, para 
ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Gratificação por Função – GF-01, 
no percentual de 62,33% (sessenta e dois vírgula trinta e três por cento), a partir 
de 19 de outubro de 2021.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.498/2021
Conceder Gratificação por Função ao servidor FRANK DE COUTO LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Concede ao servidor FRANK DE COUTO LOPES,  matrícula 925761, 
portador da Cédula da Identidade RG n.º 10.615.055-9-SSP-PR, inscrito no 
CPF n.º 077.817.129-94, nomeado em 05 de abril de 2010, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Gratificação por Função – GF-01, 
no percentual de 57,96% (cinquenta e sete vírgula noventa e seis por cento), 
conforme Lei Complementar nº 245 de 06 de julho de 2010, a partir de 19 de 
outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.528/2021
Concede Licença Luto ao servidor MARCELO DEODATO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor MARCELO DEODATO DE SOUZA, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 8.534.423-4 – SESP/PR, inscrito no CPF 
nº 049.878.139-98, nomeado em 08 de janeiro de 2018, matrícula 922742, 
para ocupar o cargo de Operador de Equipamentos Rodoviários, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, licença Luto, 
no período de 10 de outubro de 2021 à 17 de outubro de 2021, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei 
Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
ERRATA REFERENTE: 2º TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n.º 001/2021 - PRAZO DE EXECUÇÃO E DE 
VIGÊNCIA - TOMADA DE PREÇOS N° 007/2020
ONDE SE LÊ:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Primeira do 1° Termo de 
Apostilamento ao Contrato de prestação de serviços n° 001/2021 prorrogando-se 
para mais 30 (trinta) dias o prazo de execução da obra, totalizando 180 (cento e 
oitenta) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula quinta do contrato de prestação 
de serviços n° 001/2021 prorrogando-se para mais 60 (sessenta) dias o prazo de 
vigência do contrato, totalizando 290 (duzentos e noventa) dias contados da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada.
LEIA-SE:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Primeira do 1° Termo de 
Apostilamento ao Contrato de prestação de serviços n° 001/2021 prorrogando-se 
para mais 30 (trinta) dias o prazo de execução da obra, totalizando 270 (duzentos e 
setenta) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula quinta do contrato de prestação 
de serviços n° 001/2021 prorrogando-se para mais 60 (sessenta) dias o prazo de 
vigência do contrato, totalizando 330 (trezentos e trinta) dias contados da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada.
Permanecem inalterados os demais dizeres do Termo Apostilamento.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias de 
outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
CONSTRUPACCOR LTDA
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG. 9.854.182-9

 PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 215/2021
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor 
Ricardo Gonzaga Santos e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor 
Ricardo Gonzaga dos Santos motorista ll, portador da Cédula de 
Identidade RG Nº 8.488.116-3-SSP-PR, por 5 (cinco dias), com 
fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010, conforme 
protocolo sob nº 549/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos dezoito dias mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 39/2021-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 39/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de outubro de 2021.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: FABIA APARECIDA PEREIRA DE FREITAS, RG: 9.477.253-2/SESP-
PR CPF: 074.192.589-37
OBJETO: Prestação de serviços de Atendente de Consultório Dentário, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.186,51 (Um mil e cento e oitenta e seis reais e cinquenta e 
um centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 19/10/2021, com termino em 18/10/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e em 
toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades 
dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Alto Piquiri, 18 de outubro de 2021.
GEOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 228/2021
SÚMULA: Afasta de suas atribuições funcionais o servidor Roberto Gonçalves Delfim, 
Procurador Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, enquanto perdurar seu 
impedimento.
Considerando que o Procurador Municipal de Alto Paraíso está impedido, 
temporariamente, de exercer suas atribuições funcionais,
RESOLVE:
Art. 1º Fica afastado, temporariamente, de suas atribuições funcionais o servidor 
Roberto Gonçalves Delfim, Procurador Municipal, enquanto perdurar seu 
impedimento funcional, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
a partir da data do seu impedimento, revogando-se a Portaria nº 226/2021, de 
15/10/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 dias do 
mês de outubro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO
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Exercício: 2021

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/09/2021 a 30/09/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  436.750,98Receitas Correntes10/09/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -87.350,18Receitas Correntes10/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  436.750,98Transferências Correntes10/09/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -87.350,18Transferências Correntes10/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  436.750,98Transferências da União e de suas Entidades10/09/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -87.350,18Transferências da União e de suas Entidades10/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  436.750,98Transferências da União - Específica E/M10/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 -87.350,18Transferências da União - Específica E/M10/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  436.750,98Participação na Receita da União10/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 -87.350,18Participação na Receita da União10/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00  419.180,43Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 -83.836,07Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  419.180,43Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 -83.836,07Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00  17.570,55Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 -3.514,11Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  17.570,55Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 -3.514,11Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  106.110,55Receitas Correntes20/09/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -21.222,10Receitas Correntes20/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  106.110,55Transferências Correntes20/09/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -21.222,10Transferências Correntes20/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  106.110,55Transferências da União e de suas Entidades20/09/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -21.222,10Transferências da União e de suas Entidades20/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  106.110,55Transferências da União - Específica E/M20/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 -21.222,10Transferências da União - Específica E/M20/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  106.110,55Participação na Receita da União20/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 -21.222,10Participação na Receita da União20/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00  100.013,90Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 -20.002,77Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  100.013,90Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 -20.002,77Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00  6.096,65Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 -1.219,33Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  6.096,65Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 -1.219,33Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  325.639,06Receitas Correntes30/09/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -62.248,61Receitas Correntes30/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  325.639,06Transferências Correntes30/09/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -62.248,61Transferências Correntes30/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  325.639,06Transferências da União e de suas Entidades30/09/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -62.248,61Transferências da União e de suas Entidades30/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  325.639,06Transferências da União - Específica E/M30/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 -62.248,61Transferências da União - Específica E/M30/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  311.243,08Participação na Receita da União30/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 -62.248,61Participação na Receita da União30/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00  277.660,86Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 -55.532,17Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  277.660,86Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 -55.532,17Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00  33.582,22Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 -6.716,44Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  33.582,22Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 -6.716,44Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/09/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  3.966,33Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B30/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00  3.966,33Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde30/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00  3.966,33Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal30/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.1.01.00.00.00.00  966,33INC.  FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM S30/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.1.03.00.00.00.00  3.000,00INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO D30/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00  5.884,65Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS30/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00  5.884,65Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS30/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00  5.884,65Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal30/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00  185,59PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE Fonte 94130/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00  1.763,06 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS - Fonte 94030/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.1.1.05.00.00.00.00  3.936,00INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF - Fonte 93330/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00  4.545,00Outras Transferências da União30/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00  4.545,00Outras Transferências da União30/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00  4.545,00Outras Transferências da União - Principal30/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00  4.545,00Outras Transferências da União - Lei Complementar n 176/202030/09/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.722,76Receitas Correntes21/09/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.722,76Transferências Correntes21/09/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.722,76Transferências da União e de suas Entidades21/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  21.722,76Transferências da União - Específica E/M21/09/2021 1 - Receita
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Exercício: 2021

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/09/2021 a 30/09/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  21.722,76Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais21/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00  21.722,76Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP21/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00  21.722,76Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal21/09/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  33.675,41Receitas Correntes02/09/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências Correntes02/09/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências da União e de suas Entidades02/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências da União - Específica E/M02/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B02/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.2.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferência de Recursos do SUS  Atenção Especializada02/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00  33.675,41Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e02/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.2.1.01.00.00.00.00  33.675,41Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e02/09/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  9.744,40Receitas Correntes03/09/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  9.744,40Transferências Correntes03/09/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  9.744,40Transferências da União e de suas Entidades03/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  9.744,40Transferências da União - Específica E/M03/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  2.945,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B03/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00  2.945,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde03/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00  2.945,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal03/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.1.02.00.00.00.00  2.945,00ASSIST. FINANCEIRA COMPL. AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS P AGENTES DE 03/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00  6.799,40Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE03/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00  6.799,40Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 03/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00  6.799,40Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 03/09/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  12.006,00Receitas Correntes13/09/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  12.006,00Transferências Correntes13/09/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  12.006,00Transferências da União e de suas Entidades13/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  12.006,00Transferências da União - Específica E/M13/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  12.006,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B13/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00  12.006,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária13/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00  12.006,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal13/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.12.00.00.00.00  8.006,00NCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS13/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.13.00.00.00.00  4.000,00PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS13/09/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.775,79Receitas Correntes15/09/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.775,79Transferências Correntes15/09/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.775,79Transferências da União e de suas Entidades15/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  3.775,79Transferências da União - Específica E/M15/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00  3.775,79Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE15/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.4.0.00.00.00.00.00  3.775,79Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte 15/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00  3.775,79Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte 15/09/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  12.555,00Receitas Correntes06/09/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  12.555,00Transferências Correntes06/09/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  12.555,00Transferências da União e de suas Entidades06/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  12.555,00Transferências da União - Específica E/M06/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  12.555,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B06/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00  12.400,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária06/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00  12.400,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal06/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.03.00.00.00.00  12.400,00AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE06/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00  155,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde06/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00  155,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal06/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.1.02.00.00.00.00  155,00ASSIST. FINANCEIRA COMPL. AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS P AGENTES DE 06/09/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  17.398,22Receitas Correntes16/09/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  17.398,22Transferências Correntes16/09/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  17.398,22Transferências da União e de suas Entidades16/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  17.398,22Transferências da União - Específica E/M16/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00  17.398,22Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE16/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00  17.398,22Transferências do Salário-Educação16/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00  17.398,22Transferências do Salário-Educação - Principal16/09/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  156,08Receitas Correntes17/09/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  156,08Transferências Correntes17/09/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  156,08Transferências da União e de suas Entidades17/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  156,08Transferências da União - Específica E/M17/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  156,08Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais17/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.4.0.00.00.00.00.00  156,08Cota-parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e17/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.4.1.00.00.00.00.00  156,08Cota-parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e17/09/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  250.000,00Receitas Correntes27/09/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  250.000,00Transferências Correntes27/09/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  250.000,00Transferências da União e de suas Entidades27/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  250.000,00Transferências da União - Específica E/M27/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00  250.000,00Outras Transferências da União27/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00  250.000,00Outras Transferências da União27/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00  250.000,00Outras Transferências da União - Principal27/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00  250.000,00Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial27/09/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  46.356,89Receitas Correntes08/09/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  46.356,89Transferências Correntes08/09/2021 1 - Receita
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Exercício: 2021

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/09/2021 a 30/09/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  46.356,89Transferências da União e de suas Entidades08/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  46.356,89Transferências da União - Específica E/M08/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  46.356,89Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B08/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00  46.356,89Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária08/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00  46.356,89Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal08/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.09.00.00.00.00  6.450,00INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO08/09/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.11.00.00.00.00  39.906,89INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA08/09/2021 1 - Receita

Total ........:  1.105.070,25
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRADs Do  oEsTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 036/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. – EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-40, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, n° 26, Centro, na cidade 
de Tuneiras do Oeste, com telefone de contato (44)3653-1428, representada neste ato por Sylvio Piccinin Neto, 
portador(a) da CI/RG nº 6.326.100-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 036/2021, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor de itens constantes desta licitação, a saber, Itens 
33 (EMBALAGEM PLÁSTICA PARA 3KG), 34 (EMBALAGEM PLÁSTICA PARA 5KG) e 35 (EMBALAGEM PLÁSTICA 
PARA 7KG), oriundos do Contrato nº 036/2021.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir desta data é 
conforme a tabela abaixo:
Item Descrição Unidade Marca Preço Unitário Anterior (R$) Preço Unitário Atual 
(R$) Aumento (%)
33 EMBALAGEM PLÁSTICA P/ ALIMENTOS, CAPACIDADE 3KG, TRANSPARENTE, EMBALAGEM C/ 
100UND UNIDADE PACK 5,35 5,82 8,9%
34 EMBALAGEM PLÁSTICA P/ ALIMENTOS, CAPACIDADE 5KG, TRANSPARENTE, EMBALAGEM C/ 
100UND UNIDADE PACK 8,29 8,95 8%
35 EMBALAGEM PLÁSTICA P/ ALIMENTOS, CAPACIDADE 7KG, TRANSPARENTE, EMBALAGEM C/ 
100UND UNIDADE PACK 10,20 11,78 15,5%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º, do Contrato nº 036/2021 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
 Tuneiras do Oeste, 18 de outubro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. – EPP
Sylvio Piccinin Neto
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRADs Do  oEsTE
Estado do Paraná 
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 019/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-
40, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, n° 26, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, com 
telefone de contato (44)3653-1428, representada neste ato por Sylvio Piccinin Neto, portador(a) da CI/RG nº 
6.326.100-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 019/2021, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor de itens constantes desta licitação, a 
saber, Itens 1 (AÇÚCAR CRISTAL 2KG) e 2 (AÇÚCAR CRISTAL 5KG), do Lote 1 e Item 7 (PEITO DE 
FRANGO KG) do Lote 2, oriundos do Contrato nº 019/2021.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir 
dessa data é conforme a tabela abaixo:
Lote Item Descrição Unidade Marca Preço Unitário Anterior (R$) 
Preço Unitário Atual (R$) Aumento (%)
1 1 AÇÚCAR CRISTAL, PACOTE C/ 2KG, DE ACORDO COM AS NTA 02 E 52, 
CONTENDO NO MÍNIMO 98,3% DE SACAROSE, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, DE PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, APARÊNCIA, COR E CHEIRO 
PRÓPRIOS DO TIPO DE AÇÚCAR, SABOR DOCE, EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE, TERMOSSOLDADO. UNIDADE ALTO ALEGRE 6,37 8,09 
27,1%
 2 AÇÚCAR CRISTAL, PACOTE C/ 5KG, DE ACORDO COM AS NTA 02 E 52, 
CONTENDO NO MÍNIMO 98,3% DE SACAROSE, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, DE PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, APARÊNCIA, COR E CHEIRO 
PRÓPRIOS DO TIPO DE AÇÚCAR, SABOR DOCE, EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE, TERMOSSOLDADO. UNIDADE ALTO ALEGRE 14,67 
17,78 21,2%
2 7 PEITO DE FRANGO, EMBALADO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  
12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª 
QUALIDADE. KG SOMAVE 13,76 14,57 5,9%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da 
Cláusula Quarta, §2º, do Contrato nº 019/2021 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença 
de 2 (duas) testemunhas.
 Tuneiras do Oeste, 18 de outubro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. – EPP
Sylvio Piccinin Neto
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do  oEsTE
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 026/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. – EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-40, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, n° 26, Centro, na cidade 
de Tuneiras do Oeste, com telefone de contato (44)3653-1428, representada neste ato por Sylvio Piccinin Neto, 
portador(a) da CI/RG nº 6.326.100-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 026/2021, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor de itens constantes desta licitação, a saber, 
Itens 2 (AÇÚCAR CRISTALIZADO 5KG) e 51 (ÓLEO DE SOJA 900ML), do Lote 1 e Itens 8 (FRANGO INTEIRO 
CONGELADO KG) e 13 (PEITO DE FRANGO CONGELADO KG), do Lote 2, oriundos do Contrato nº 026/2021.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir desta data é 
conforme a tabela abaixo:
Lote Item Descrição Unidade Marca Preço Unitário Anterior (R$) Preço 
Unitário Atual (R$) Aumento (%)
1 2 AÇUCAR CRISTALIZADO, NA COR BRANCA, SACAROSE DE CANA- DE-AÇUCAR, 
EMBALAGEM DE 5 KG POLIETILENO, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER PORTARIA 451/97 MINISTERIO DA SAUDE E A RESOLUÇÃO 
12/79 UNIDADE ALTO ALEGRE 14,00 17,78 27%
1 51 ÓLEO DE SOJA REFINADO - EMBALAGENS CONTENDO 900 ML -  AS EMBALAGENS 
DEVERÃO ESTAR ÍNTEGRAS. AS CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS COMPREENDEM: ASPECTO LÍMPIDO E 
ISENTO DE IMPUREZAS; COR, ODOR E CARACTERÍSTICOS. UNIDADE COAMO 7,70 
7,96 3,5%
2 8 FRANGOS CONGELADO EMBALADO CORRETAMENTE SEM ABERTURAS  
CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO  MARCA DO FABRICANTE  PRAZO DE VALIDADE MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA SAUDE  E/OU AGRICULTURA  
PRODUTO COM SELO DE INSPENÇAO KG SOMAVE 10,96 12,49 14%
2 13 PEITO DE FRANGO, EMBALADO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  
DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE KG 
SOMAVE 13,82 14,63 5,9%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º, do Contrato nº 026/2021 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
 Tuneiras do Oeste, 18 de outubro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. – EPP
Sylvio Piccinin Neto
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do  oEsTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 027/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa W FURLANETTO E SIMIONATO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
79.476.172/0002-77, com estabelecimento à Avenida Paraná, n° 83, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, com 
telefone de contato (44)3653-1456/98831-9088, representada neste ato por Waldney Ludmar Fulanetto, portador(a) 
da CI/RG nº 1.736.835 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 328.790.679-87, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 027/2021, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 006/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor de itens constantes desta licitação, a saber, Itens 1 
(CARGA DE GÁS GLP P-13) e 2 (CARGA DE GÁS GLP P-45), do Lote 5, oriundo do Contrato nº 027/2021.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir desta data é 
conforme a tabela abaixo:
Lote Item Descrição Unidade Marca Preço Unitário Anterior (R$) Preço 
Unitário Atual (R$) Aumento (%)
05 01 CARGA DE GÁS GLP P-13 UNIDADE SUPERGASBRAS 92,00 
104,62 13,72%
05 02 CARGA DE GÁS GLP P-45 UNIDADE SUPERGASBRAS 
314,00 352,55 12,28%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º, do Contrato nº 027/2021 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 18 de outubro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
W FURLANETTO E SIMIONATO LTDA
Waldney Ludmar Fulanetto
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 259/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e LDO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 063/2021, da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 179.701,94 (cento e setenta e nove mil, setecentos e um reais 
e noventa e quatro centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), conforme indicado 
no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 85 -Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM, no valor de R$ 
163.201,94 (cento e sessenta e três mil, duzentos e um reais e noventa e quatro centavos), considerando a tendência 
do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
III - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, da   Fonte 300504 - Outros Royalties e 
Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias - exercício anterior, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
DECRETO Nº 259/2021       
FL.02
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 259  DE  13/10/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO,PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.1355 Construção, Reforma e Ampliação no Pátio Rodoviário 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 85  R$      86.400,00
TOTAL GERAL  R$      86.400,00
ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE:  07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.129.0002.2017 S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 3.1.91.16.00.00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 510  R$        4.000,00
04.123.0002.1020 S.M.F - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 85  R$      17.100,00
TOTAL GERAL  R$      21.100,00
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.843.0000.3123 Amortização e Encargos de Financiamentos 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA 
DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 50067  R$      10.000,00
28.843.0000.3123 Amortização e Encargos de Financiamentos 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA 
DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 85  R$        9.701,94
28.846.0000.3125 Contribuições para a Formação do PASEP 3.3.90.47.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 300504  R$        2.500,00
TOTAL GERAL  R$      22.201,94
ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:  06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.122.0002.2012 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 85  R$      50.000,00
TOTAL GERAL  R$      50.000,00
 TOTAL GERAL                              179.701,94
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 259 DE 13/10/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE:  07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.129.0002.2017 S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 510  R$        4.000,00
TOTAL GERAL  R$        4.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO,PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
23.691.0007.1351 Equipar, Construir, Reformar e Ampliar Barracão para o Desenvolvimento de Ações 
Tecnológicas 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50067  R$      10.000,00
TOTAL GERAL  R$      10.000,00
 TOTAL GERAL                                14.000,00
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2020
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias - exercício anterior           
128.164,57  0,00 .300504          128.164,57
Valor utilizado pelo Decreto nº 071/2021 300504                 200,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 259/2021 300504              2.500,00
Saldo atual .300504          125.464,57

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 81/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 85/2021 de 20 de Setembro de 2021 – 3ª Chamada
TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 7º Fabiana Machado Martiolli Monteiro Secretaria Municipal de Saúde 19/10/2021 036.960.389-38 R$1.833,59
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 18 de outubro de 2021.
Hermes Pimentel da Silva
Prefeito Municipal Interino.
Alexandre Faker Ribeiro
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 84/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 91/2021 de 29 de setembro de 2021 – 4ª Chamada
ENFERMEIRO - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 5º CESAR FELIPE GALLI DE OLIVEIRA Secretaria Municipal de Saúde 19/10/2021 076.647.259-09 R$ 3.784,10
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 80/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 84/2021 de 17 de setembro de 2021 – 18ª Chamada
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 72º Meryellen De Oliveira Babolin Verardi Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 0930533/0050-PR R$ 2.974,94
2 74° Aline Gea Soares Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 1567629/0050-PR R$ 2.974,94
3 75º Rebeca Lelis Quintiliano Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 2349649/0060-PR R$ 2.974,94
4 76º Josilaine Kettelin Pereira Xavier Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 4111517/0050-PR R$ 2.974,94
5 78º Sara Rebeca Da Silva Trus Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 9484559/0040-PR R$ 2.974,94
6 79º Silmara Mazuchini Silva Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 48006/00029-PR R$ 2.974,94
7 82º Letícia Passador Dos Santos Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 9516604/0050-PR R$ 2.974,94
8 84º Juliana Santos Felizardo Paziano Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 5691933/0030-PR R$ 2.974,94
9 85º Janaina Cristina Paiva Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 58769/00052-PR R$ 2.974,94
10 86º Rosangela Gomes Dos Santos Almeida Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 4375285/002-0-PR R$ 2.974,94
11 88º Adrielli Alves Silveira Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 5685673/0030-PR R$ 2.974,94
12 90º Evelyn Francelise De Oliveira Da Silva Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 6747631/0030-PR R$ 2.974,94
13 91º Maria Lucia Da Silva Gonçalves Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 75794/0022-PR R$ 2.974,94
14 94º Ivani Aguiar Da Costa Pinto Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 30009/00017-PE R$ 2.974,94
15 97º Mylena Oliveira Dos Santos Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 6821221/0040-PR R$ 2.974,94
16 98º Juliana Oliveira De Souza Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 4753523/0040-PR R$ 2.974,94
17 99º Rafaela Caroline Amora Domingos Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 4773902/0050-PR R$ 2.974,94
18 100º Pamela Alessandra Dalcin Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 2912713/0040-PR R$ 2.974,94
19 101º Jaqueline Mendes De Oliveira Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 044428/00327-SP R$ 2.974,94
20 102º Rosini Kinzler Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 0654374/001-0-PR R$ 2.974,94
21 103º Carla Regina Da Silva Lima Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 0967906/003-0-PR R$ 2.974,94
22 105º Rafaella Correia Floriano Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 6821535/0040-PR R$ 2.974,94
23 107º Jovana Santana Da Silva Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 2390279/0050-PR R$ 2.974,94
24 108º Graziela Bezerra Da Silva Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 4773890/0050-PR R$ 2.974,94
25 109º Mara Regina Da Silva De Matos Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 76899/00009-PR R$ 2.974,94
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 245º Jessica Ferreira Da Silva Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 4851898/002-0-PR R$ 1.301,71
2 250º Maria Da Conceicao Perantoni Da Cruz Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 5348444/0050-PR R$ 1.301,71
3 252º Conceição Aparecida Dos Santos Santana Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 0931106/0050-PR R$ 1.301,71
4 267º Emerson Campezate Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 4384067/001-0-PR R$ 1.301,71
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 18 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 82/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 89/2021 de 20 de setembro de 2021 – 19ª Chamada
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 23º Rhayanne Rhaynnara Do Nascimento Fraga Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 0869112/0060-PR R$ 2.177,76
2 24º Solange Yuko Sakuma Sunayama Masuda Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 1497700/003-0-PR R$ 2.177,76
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 18 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 83/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 92/2021 de 29 de setembro de 2021 – 20ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 287° Anair Aparecida Cordeiro De Paula Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 65006/00046-PR R$ 1.301,71
2 296° Alda Ribeiro Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 0429505/ 003-0-PR R$ 1.301,71
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 18 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 85/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 92/2021 de 29 de setembro de 2021 – 20ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 288° Rosangela Carla Da Silva Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 3459588/0040-PR R$ 1.301,71
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - CEP 87501-200 - fone:(44) 3639-1900 

Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br 
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 198/2020 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, alterando o valor 
unitário dos Itens 3 e 4 - Óleo diesel S10 de R$ R$ 3,99 (três reais e noventa e nove centavos), para R$ 4,07 (quatro reais e sete 
centavos) e os Itens 5 e 6 - Gasolina Comum de R$ 5,27 (cinco reais e vinte e sete centavos), para R$ 5,37 (cinco reais e trinta e 
sete centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 10.160,00 (dez mil cento e sessenta reais), passando e alterando o valor 
total deste contrato de R$ 1.165.470,00 (hum milhão cento e sessenta e cinco mil quatrocentos e setenta reais), para 
R$ 1.175.630,00 (hum milhão cento e setenta e cinco mil seiscentos e trinta reais). 

  
Item 

 
Descrição: Valor Atual (R$) 

Reequilíbri
o 
(%) 
 

Valor 
unitário 
Reajustad
o  
(R$) 

Reajuste 
(R$) 

 
Qtde a 
Reequilibrar 
 

 
Valor Total 
(R$) 

3 

Óleo diesel S10 - 
COTA  PRINCIPAL – 
AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 75% 
DO VALOR TOTAL. 

R$ 3,99 2,1% R$ 4,07 R$ 0,08 37.500 R$ 3.000,00 

4 

Óleo diesel S10 - 
COTA RESERVADA 
DE ATÉ 25%  DO 
VALOR TOTAL PARA 
ME e EPP. 

R$ 3,99 2,1% R$ 4,07 R$ 0,08 9.500 R$ 760,00 

5 

Gasolina comum - 
COTA  PRINCIPAL – 
AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 75% 
DO VALOR TOTAL. 

R$ 5,27 1,9% R$ 5,37 R$  0,10 53.500 R$ 5.350,00 

6 

Gasolina comum - 
COTA RESERVADA 
DE ATÉ 25%  DO 
VALOR TOTAL PARA 
ME e EPP. 

R$ 5,27 1,9% R$ 5,37 R$  0,10 10.500 R$ 1.050,00 

Valor Total  R$    10.160,00 

 
Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. Osvaldo Borborema Mato, inscrito no CPF sob n° 
602.265.289-87. 
Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o sr. Lucas Moreira da Costa, inscrito no CPF sob n° 
086.668.109-47. 
Cláusula Quarta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.122.0002.2.097 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:3 – F:303                
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 13/10/2021. 
 

 
 
 

Umuarama, 14 de outubro de 2021. 
 
 
 

SILVESTRE ROBERTO DE LIMA 
Secretário Municipal de Administração 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 120/2021
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI o candidato 
abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 
e Edital de Convocação nº. 116/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 16 e 17/10/2021, abdica por 
motivo estritamente particular do candidato, desistindo da nomeação.
CARGO: PROFESSOR - 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4385 ERICK OLIVEIRA ZANCO 105.736.149-62 13°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 18 (dezoito) dias do mês de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 955/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 08 de Outubro de 2021 a 08 de Outubro de 2022, a Sra. ALANA DOSSO FERREIRA, 
CPF. nº 101.752.899-30, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 
001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de 
PROFESSOR - (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado PSS  nº 01/2021, homologado através do 
Decreto nº 192/2021, convocada através do Edital n° 100/2021, do dia 05/10/2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 06/10/2021, para atuar na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 953/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 04 de Outubro de 2021 a 04 de Outubro de 2022, o Sr. ACACIO NOGUEIRA DA 
SILVA NETO, CPF. nº 089.511.059-89, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o 
cargo de ADVOGADO, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 20 (vinte) horas semanais, tendo sido 
aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, convocada 
através do Edital n° 098/2021, do dia 30/09/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/10/2021, junto 
a Procuradoria Jurídica.
Registre-sePublique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2021 - CREDENCIAMENTO 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do 
Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-
26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade 
com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 
15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna 
pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no 
presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos 
membros da Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal 
de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e 
requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos 
interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências 
contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento 
de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços 
de exames para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes 
na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico – sigtap.datasus.
gov.br e complementação com  recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE AS MODALIDADES PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA 
DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores e demais legislação 
pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão 
Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda a documentação 
exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o 
dia 20 de outubro de 2021 e o dia 03 de dezembro de 2021, durante o 
horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope 
lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até 
o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, 
contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser 
apresentados juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade 
Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a 
Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada 
individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação 
de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e 
Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria 
Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa 
Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação do alvará de funcionamento (licença) e certidão negativa 
emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, 
ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena 
validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo I Preenchido;
l) Anexo II preenchido;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu 
respectivo título de especialidade na área, exclusivamente para hospitais 
e clinicas.
n) Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar 
as seguintes certidões abaixo descritas em atendimento a Lei Municipal 
nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme segue:
a) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em 
plena validade), referente à Justiça Federal podendo ser expedidas nos 
sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em 
plena validade), referente à Justiça Estadual podendo ser expedidas na 
Comarca da sede ou principal endereço comercial, ressalvado do direito 
do Município requerer certidões de outras comarcas, após a devida 
motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, 
as pessoas jurídicas tratadas na presente Lei deverão apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo 
será considerado validado até o prazo de 180(cento e oitenta) dias, 
contados da data de emissão.
l) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo 
CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou 
em qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da 
documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos 
que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a 
documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes 
com a documentação exigida.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar 
as seguintes certidões abaixo descritas em atendimento a  Lei Municipal 
nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em 
plena validade),  referente à Justiça Federal podendo ser expedidas nos 
sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em 
plena validade),  referente à Justiça Estadual podendo ser expedidas na 
Comarca da sede ou principal endereço comercial, ressalvado do direito 
do Município requerer certidões de outras comarcas, após a devida 
motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, 
as pessoas jurídicas tratadas na presente Lei deverão apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo 
será considerado validado até  o prazo de 180(cento e oitenta) dias, 
contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos 
previstos neste Edital, de acordo com as necessidades e conforme 
disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico 
elaborado pela Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá 
um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por 
especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato 
para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá 
recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da 
ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os 
requisitos atendidos ou não para o credenciamento, os interessados 
serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão 
Contratados por meio de instrumento de prestação de serviços, de 
natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que 
caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais 
contratados, as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, 
trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos 
danos causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e 

seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse 
do Ministério da Saúde ao Município de Umuarama, conforme valores 
constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de 
serviços realizados e complemento com recurso próprio, cujo os valores 
foram tomados com base da tabela do Consócio Intermunicipal de Saúde 
(CISA) e região.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de 
recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a 
serem discriminadas no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 dias após a emissão 
da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir 
acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado 
da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e 
data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa 
CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições 
de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para 
comprovação dos pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada.
4 -  Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das 
contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização 
monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada 
perante a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, apresentar a CRF 
(FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, 
para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula 
fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT por parte da 
CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a 
execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII 
da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente 
a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer 
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á 
a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de 
Licitações e no contrato, assegurando o direito de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das 
sanções previstas na cláusula décima primeira, a Contratada ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de 
suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o 
complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, 
Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 
entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte 
inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o 
retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão 
ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 
que prevê defesa prévia do interessado e recursos nos prazos definidos 
em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de 
contrato, por dia de atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério 
do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no 
presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das 
responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos 
e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, 
independente de quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a 
ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e 
alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura interna da 
CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, 
sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, 
motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o 
presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização 
ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar 
novos credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas 
de interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à 
Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário 
oficial do município e na internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 13 de outubro de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
ANEXO I
EXAMES  ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS.
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados 
nas dependências da contratada, com fornecimento de profissionais 
especializados para cada área, insumos e todos os materiais necessários 
para realização dos mesmos.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, 
por ser mais cômodo e rápido ao paciente/usuário e não demandar 
gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em 
não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão 
ser credenciadas empresas de outros municípios, ficando a cargo do 
contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. 
próprios Valor total
Buco Maxilo R$ 10,00 R$ 10,00 R$ 20,00
Cardiologia R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
Cardiopediatria R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Cirurgia (cabeça e pescoço) R$ 10,00 R$ 40,00  R$ 50,00
Clinico geral R$ 10,00 R$   0,00 R$ 10,00
Coloproctologista R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Dermatologia R$ 10,00 R$ 45,00 R$ 55,00
Endocrinologia R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Geriatria R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Hematopediatra R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Hematologista R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Hepatologia  R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Infectologia  R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
Mastologia  R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
Nefrologia R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Neurocirurgia R$ 10,00 R$ 50,00  R$ 60,00
Neurologia  R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Neuropediatra R$ 10,00 R$ 55,00 R$ 65,00
Oftalmologia R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Otorrinolaringologia R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
Pneumologia R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Psiquiatria R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Urologia R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
Ortopedia R$ 10,00 R$ 36,00 R$ 46,00
Ortopedia ( Ambulatório ) R$ 10,00 R$ 31,00 R$ 41,00
Angiologia e Vascular R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
- A empresa deve contar com profissional médico com especialização 

comprovada na área.
EXAMES ESPECIALIZADOS DIVERSOS:
Agulhamento de mama R$ 0,00  R$ 200,00 R$ 200,00
Biopsia de mama ou linfonodo guiada por ultrassonografia R$ 0,00 R $ 
150,00 R$ 150,00
Biopsia/Exérese de nódulo de mama R$ 70,00 R$ 40,00  R$ 110,00
Colonoscopia R$ 112,66  R$ 177,34 R$  290,00
Colonoscopia pediátrica R$ 122,66  R$ 657,34   R $ 
780,00
Ecocardiografia Transesofagica R$   165,00  R$ 285,00 
R$ 450,00
Ecocardiograma R$ 39,94 R$ 100,06 R$ 140,00
Eletroneuromiografia membro inferior (unilateral) R$ 27,00 R$ 173,00  
R$ 200,00
Eletroneuromiografia membro superior (unilateral) R$ 27,00 R $  
173,00  R$ 200,00
Eletroneuromiografia Membros inferiores
(02 membros ) R$ 54,00 R$ 256,00 R$ 310,00
Eletroneuromiografia membros inferiores e superiores ( 04 membros ) 
R$ 108,00 R$ 432,00  R$ 540,00
Eletroneuromiografia membros superiores
( 2 membros ) R$ 54,00 R$ 256,00  R$ 310,00
Endoscopia Digestiva Alta  (com retirada de corpo estranho) R $ 
48,16 R$ 151,84 R$ 200,00
Endoscopia digestiva alta com sedação, pesquisa de H. pillory e foto R $ 
48,16 R$ 131,84  R$ 180,00
Endoscopia pediátrica R$ 48,16 R$ 451,84  R$ 500,00
M.A.P.A ( monitorização ambulatorial de pressão arterial ) R$ 10,07 R $ 
119,93 R$ 130,00
Magnificação de mama R$ 0,00  R$ 80,00 R$ 80,00
Monitoramento pelo Sistema Holter
24 HS (3 CANAIS) R$ 30,00 R$ 100,00 R$ 130,00
Nefrectomia laparoscópica; R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Nefrolitotripsia percutânea; R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Passagem de cateter DJ; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
Polipectomia R$ 0,00 R$ 231,00 R$ 231,00
Retossigmoidoscopia R$ 23,13 R$ 126,87 R$ 150,00
RTU de próstata; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
Serviço de anestesia para cirurgias urológicas. R$ 0,00 R$ 100,00 
R$ 100,00
Teste de esforço R$ 30,00 R$ 85,00 R$ 115,00
Ureterolitotripsia/LTU; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com 
fornecimento de recursos humanos especializados, materiais e insumos 
necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
ULTRASSONS DIVERSOS:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) 
Valor unitário do complemento - recurso próprio- (R$) Valor unitário 
total – (R$)
*Ultrassonografia transvaginal R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
Ultrassom morfológico - R$ 115,00 R$ 115,00
Ultrassonografia  de bolsa escrotal R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia com Doppler venoso( membro inferior ou superior) 
unilateral R$ 39,30 R$ 128,88 R$ 168,18
Ultrassonografia de abdômen superior R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia de abdômen total R$ 37,95 R$ 0,00 R$ 37,95
Ultrassonografia de aparelho urinário R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia de articulações R$ 24,20 R$ 60,80 R$ 85,00
Ultrassonografia de bolsa escrotal com Doppler; R$ 39,60 R$ 49,40 R $ 
89,00
Ultrassonografia de carótidas bilateral; R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
Ultrassonografia de obstétrica com doppler R$ 42,90 R$ 50,60 R $ 
93,50
Ultrassonografia de Parede abdominal R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia de próstata (via abdominal) R$ 24,20 R$ 0,00 R $ 
24,20
Ultrassonografia de região inguinal R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia de tireoide R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia tranfontanela R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia de tireoide com doppler - R$ 145,00 
R$ 145,00
Ultrassonografia de Translucência Nucal R$ 0,00 R$ 110,00 
R$ 110,00
Ultrassonografia mamaria bilateral R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia membro inferior e superior (unilateral) músculo/
esquelético; R$ 24,20 R$ 34,80 R$ 59,00
Ultrassonografia obstétrica R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
Ultrassonografia Obstétrica C/ Doppler Colorido e Pulsado R$ 39,60 R $ 
0,00
R$ 39,60
Ultrassonografia partes moles; R$ 0,00 R$ 120,00 R $ 
120,00
Ultrassonografia pélvica (ginecológica) R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia transvaginal com Doppler; R$ 39,60 R$ 60,40 R $ 
100,00
Ultrassonografia vertebrais bilateral; R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
*Devera ser feita a medida do colo de útero quando for solicitado pelo 
profissional.
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com 
fornecimento de recursos humanos especializados, materiais e insumos 
necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
INCENTIVOS DE CIRURGIA:
-Colostomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Drenagem de abscesso anu-retal R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
-Drenagem de Abscesso isquiorretal R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
-Enterectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Enteropexia ( qualquer segmento ) R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
-Enterotomia e/ou enterorrafia com sutura/ ressecção ( qualquer segmento 
) R$ 0,00  R$ 450,00 R$ 450,00
-Esfincterectomia interna e tratamento de fissura anal R$ 0,00 R $ 
450,00 R$ 450,00
-Exerese de cisto sacro-coccigeo R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
-Fechamento de Colostomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Fimose ( postectomia ) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Fissura Anal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Fistulectomia / Fistulotomia anal R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
-Hemorróida R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Hérnia Incisional R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Hérnia Inguinal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Hérnia Umbilical R$ 0,00  R$ 450,00 R$ 450,00
-Hipospadia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Histerectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Laparotomia Exploradora R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Ooforectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Orquidopexia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Paratireóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Retirada de corpo estranho /
pólipos de reto /colo sigmóide R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
-Tireóide  R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Traqueostomia  ( eletiva ) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Vesícula ( colecistectomia) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com 
fornecimento de recursos humanos especializados, materiais e insumos 
necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PROCEDIMENTOS DE OFTALMOLOGIA:
Tomografia de coerência óptica – OCT binocular R$ 0,00 R$ 109,00 
R$ 109,00
Tomografia de coerência óptica – OCT monocular R$ 0,00 R $ 
70,00 R$ 70,00
Ultrassom de olho (unilateral) R$ 24,20 R$ 25,80 R$ 50,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com 
fornecimento de recursos humanos especializados, materiais e insumos 
necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PEQUENOS PROCEDIMENTOS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Valor Anestesia 
Regional Complemento rec. próprios
   Valor total
Biopsia de pele e partes moles;                                                                             
R$ 25,83 R$ 22,27  R$ 71,90 R$ 120,00
Curativo grau II com ou sem debridamento;                                                 
R$ 32,40 R$ 22,27  R$ 65,33 R$ 120,00
Eletrocauterização de pele / Condiloma                                                             
R$ 11,84 R$ 22,27  R$ 85,89 R$ 120,00
Excisão de lesão e/ou sutura de ferimento de pele, anexo e mucosas;             
R$ 23,16 R$ 22,27  R$ 74,57 R$ 120,00
Exérese de tumor de pele e anexos/cisto sebáceo/ lipoma;                                      
R$ 12,46 R$ 22,27  R$ 85,27 R$ 120,00
Incisão e drenagem de abcesso;                                                                   
R$ 11,84 R$ 22,27  R$ 85,89 R$ 120,00
Os serviços poderão ser prestados nas dependências da contratada, com 
fornecimento de recursos humanos especializados, materiais e insumos 
necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria 
Municipal de Saúde, liberada dentro do mês que for executado o 
procedimento.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
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 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a 
proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados (modelo em 
anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade 
de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de 
consultas, exames ou procedimentos mensais levando em consideração 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira 
e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de 
Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO II
 (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..
situada no endereço:…………………………………………………..
na cidade de ………………………...vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a 
saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de 
Chamamento Público nº-______Credenciamento de Serviços de Saúde, 
para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   
Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Físi
ca)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
  - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;
  - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal 
de que não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
 - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus 
fundos, fundações e autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser 
contratada preenche os requisitos da Lei Municipal nº 4.384 de 29 de 
agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2021.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou 
pessoa física)
ANEXO IV
  MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2021
          Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de 
um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no 
CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado 
pela Secretária de Saúde a Sra. CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, 
brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa _______________________
____________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, 
nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado 
civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no 
CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento 
é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
____, de ___ de_____ de 2021, Inexigibilidade nº ____/2021, ratificado em 
___ de ____________ de 2021, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia ___ de ____________ de 2021, edição nº ____, regido pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem 
como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por 
objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
__________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, 
do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 
_____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário 
Tabela SUS (recurso federal) Valor do complemento (recurso 
próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente 
contrato em R$ __________(_____________), de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Chamamento _____/2021 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será 
abatido o montante devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação 
Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na 
Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze por cento) 
de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à 
utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro - Do Reajuste: Caso se enquadre o objeto do presente 
contrato, o valor acima pactuado, será reajustado mediante termo aditivo, 
na periodicidade mínima de 12 meses à data de sua celebração, pelo 
IGP-M (FGV) primeiramente, ou IPC (FIPE) na falta daquele, ou, na falta 
dos índices anteriormente mencionados, aplicar-se-á o índice fixado pelo 
Governo Federal, no período do reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as 
seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria 
Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras 
estabelecidas para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não 
podendo haver cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de 
qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados 
nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política 
Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, 
Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-
se àqueles preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não 
contemplados nos instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez 
geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do 
usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, 
sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de 
Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos 
gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto 
deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a 
autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, 
decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a 
utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o 
fornecimento de todos os insumos necessários à execução do objeto deste 
contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, 
próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da 

CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de 
profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a 
CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade 
ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De 
acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa 
nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da 
Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE 
CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no 
CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia 
do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão 
da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir 
acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado 
da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e 
data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa 
CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições 
de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para 
comprovação dos pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que 
não vierem acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta 
cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente 
em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas 
decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE 
para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, 
da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada 
perante a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, apresentar a CRF 
(FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, 
para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula 
fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT por parte da 
CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a 
execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII 
da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente 
a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer 
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á 
a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
I - A prestação dos serviços ora contratados serão de responsabilidade da 
empresa Contratada.
II - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento 
a ser efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária/
quantidades estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
III - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela 
CONTRATADA.
IV - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do 
Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, 
da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da 
CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar 
com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade 
de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na hipótese 
de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido 
pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública 
ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou 
emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, 
demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal 
e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões 
técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato 
profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade 
e respeitos, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração 
de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua 
diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de 
sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, 
cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao 
paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo 
profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE 
o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução 
deste contrato pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de 
Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos 
termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência 
com início em ___ de ______ de 2021 e com término previsto para _____
de _________ de 2021, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite 
previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Para cobertura das despesas do presente contrato, os recursos correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso 
Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS 
E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste 
Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o 
quinto (5º) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará 
à Secretaria Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento 
do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à 
prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância 
dos prazos de pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, 
assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição 
do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão 
devolvidas à CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 
30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento 
reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por 
culpa do CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento 
no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente 
anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, 
mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento 
de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos 
órgãos de controle, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de 
Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
A CONTRATADA quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá 
fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – 
Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, 
VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos 
de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos 
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atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE 
sobre os serviços contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas 
responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o 
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará 
todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à 
CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da 
legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a 
CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente 
às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de 
suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o 
complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, 
Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 
entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte 
inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o 
retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão 
ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 
que prevê defesa prévia do interessado e recursos nos prazos definidos 
em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem 
como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O 
CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato 
nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, 
da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem 
prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse da 
administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a 
CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida 
neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na 
Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços 
e/ou produtos que tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O 
presente contrato terá duração até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) 
meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do processo 
administrativo – Protocolo nº_____, de____ de ____ de 2021 - 
Inexigibilidade nº _____/2021 – Saúde, bem como vincula-se à proposta 
da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder 
livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes 
ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme 
Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como 
alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO 
CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de 
contrato, por dia de atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério 
do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no 
presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das 
responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos 
e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, 
independente de quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a 
ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e 
alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura interna da 
CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, 
sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
– A cessão total ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste 
contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: 
Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de 
natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre 
os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do 
preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos 
para rescisão do presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de 
suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação 
referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das 
multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das 
atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será 
observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. 
Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, 
seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos 
serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração 
do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à 
legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos 
omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
Contratada
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 176/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA REZENDE & NABHAN LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
13 de novembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais) para até R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:135 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:136 – F:1                                                                                                                                   
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:137 – F:494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para a Sra. ELIANE 
TRENTINI PAGNUSSAT, portadora da cédula de identidade, RG nº 5.318.839-1 
SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 856.153.409-59, Chefe da Divisão de Média e Alta 
Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/09/2021.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 155/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA DE FISIOTERAPIA CORPO E MENTE LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
04 de novembro de 2022.  
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 180.000,00 (cento 
e oitenta mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) para até R$ 540.000,00 (quinhentos e 
quarenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:135 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:136 – F:1                                                                                                                                   
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:137 – F:494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para a Sra. ELIANE 
TRENTINI PAGNUSSAT, portadora da cédula de identidade, RG nº 5.318.839-1 
SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 856.153.409-59, Chefe da Divisão de Média e Alta 
Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/09/2021.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 223/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: F. C. E. ALVAREZ & CIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
13 de novembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 464.400,00 
(quatrocentos e sessenta e quatro mil e quatrocen-tos reais), perfazendo o valor 
total deste termo em até R$ 464.400,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil 
e quatrocentos re-ais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 
1.393.200,00 (hum milhão trezentos e noventa e três mil e duzentos reais) para até 
R$ 1.857.600,00 (hum milhão oitocentos e cinquenta e sete mil e seiscentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:135 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:136 – F:1                                                                                                                                   
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:137 – F:494                   
 Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sra. ELIANE 
TRENTINI PAGNUSSAT, portadora da cédula de identidade, RG nº 5.318.839-1 
SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 856.153.409-59, Chefe da Divisão de Média e Alta 
Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/09/2021.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 172/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRANCISCO EVANDRO DE ALMEIDA SANTANA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
13 de novembro de 2022.

Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 75.000,00 (setenta 
e cinco mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 
135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) para até R$ 210.000,00 (duzentos e 
dez mil reais).
 Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:135 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:136 – F:1                                                                                                                                   
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:137 – F:494                   
 Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para a Sra. ELIANE 
TRENTINI PAGNUSSAT, portadora da cédula de identidade, RG nº 5.318.839-1 
SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 856.153.409-59, Chefe da Divisão de Média e Alta 
Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/09/2021.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 121/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRANCISCO EVANDRO DE ALMEIDA SANTANA
Cláusula Primeira: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. HERISON 
CLEIK DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, 
Diretor de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr, e fica 
alterado o fiscal do contrato para a Sra.  CATIA RAFAELA FAQUINETE, inscrita 
no CPF sob nº 060.446.189-51, Chefe de Divisão do Setor de Psicologia, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/09/2021.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 153/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: R & C CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
08 de outubro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 122.055,12 
(cento e vinte e dois mil e cinquenta e cinco reais e doze centavos), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 122.055,12 (cento e vinte e dois mil e cinquenta e 
cinco reais e doze centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de 
até R$ 461.811,63 (quatrocentos e sessenta e um mil oitocentos e onze reais e 
sessenta e três centavos), para até R$ 583.866,75 (quinhentos e oitenta e três mil 
oitocentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:137 – F: 494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para a Sra. ELIANE 
TRENTINI PAGNUSSAT, portadora da cédula de identidade, RG nº 5.318.839-1 
SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 856.153.409-59, Chefe da Divisão de Média e Alta 
Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr,
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/08/2021.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 177/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: F. C. E. ALVAREZ & CIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
19 de novembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 21.000,00 (vinte e 
um mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 21.000,00 (vinte e um 
mil reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 84.000,00 (oitenta 
e quatro mil reais) para até R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:135 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:136 – F:1                                                                                                                                   
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:137 – F:494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para a Sra. ELIANE 
TRENTINI PAGNUSSAT, portadora da cédula de identidade, RG nº 5.318.839-1 
SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 856.153.409-59, Chefe da Divisão de Média e Alta 
Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/09/2021.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 168/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
08 de outubro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 122.055,12 
(cento e vinte e dois mil e cinquenta e cinco reais e doze centavos), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 122.055,12 (cento e vinte e dois mil e cinquenta e 
cinco reais e doze centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de 
até R$ 461.811,63 (quatrocentos e sessenta e um mil oitocentos e onze reais e 
sessenta e três centavos), para até R$ 583.866,75 (quinhentos e oitenta e três mil 
oitocentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:137 – F: 494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para a Sra. ELIANE 
TRENTINI PAGNUSSAT, portadora da cédula de identidade, RG nº 5.318.839-1 
SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 856.153.409-59, Chefe da Divisão de Média e Alta 
Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr,
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/08/2021.
Umuarama, 18 de outubro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 956/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Outubro de 2021, a servidora ALANA DOSSO 
FERREIRA, CPF. nº 101.752.899-30, ocupante do cargo de Professor - (20h), na Escola Municipal 
Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 957/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor BENVINDO GUERRA DE CARVALHO, CPF. nº 017.739.009-35, 
ocupante do cargo de Operário, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 09/03/2020 a 08/03/2021, 
a contar do dia 11/10/2021 a 09/11/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 958/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CIRILA FERNANDES BORGES DA SILVA MIOTTI, CPF. nº 079.588.449-
48, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem na Divisão da Unidade Básica de Saúde Maria 
Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 16/03/2018 a 15/03/2019, a contar retroativamente do dia 
02/08/2021 a 16/08/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 959/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CIRILA FERNANDES BORGES DA SILVA MIOTTI, CPF. nº 079.588.449-
48, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem na Divisão da Unidade Básica de Saúde Maria 
Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 16/03/2019 a 15/03/2020, a contar retroativamente do dia 
17/08/2021 a 31/08/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 960/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FERNANDO CARRASCO, CPF. nº 052.168.449-88, ocupante do cargo 
de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 22/11/2019 a 21/11/2020, a contar do dia 13/10/2021 a 11/11/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 965/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NAIR GIMENEZ HUFLER, CPF. nº  853.283.679-87, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, junto à Secretaria Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo 24/03/2017 a 23/03/2018, a contar do dia 
18/10/2021 a 16/10/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 966/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANESSA RUHMANN, CPF. nº 030.817.119-59, ocupante do cargo 
de Enfermeira, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 26/06/2020 a 25/06/2021 a contar  do dia 03/11/2021 a 12/11/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 967/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora DEUCENI CRISTINA MARTINS BAIA CPF. nº 027.105.389-54, ocupante 
do cargo Auxiliar Administrativo na Divisão da UBS do Jardim Cruzeiro, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da família, 
conforme disposto no artigo 146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), a contar do dia 04/10/2021 a 02/11/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 968/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora PAULA FERREIRA DE SOUZA RODRIGUES, CPF. nº, 045.851.629-
50, ocupante do cargo de Professora (20H), lotada na Escola Municipal Nísia Floresta, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 60 (sessenta) dias de licença 
prêmio regulamentares, referente ao quinquênio  29/01/2010 a 28/01/2015, a contar do dia 
23/10/2021 a 21/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 969/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SULEY CRISTINA MARQUEZI, CPF. nº, 811.348.359-49, ocupante 
do cargo de Professora (20H), lotada na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de licença prêmio restantes, 
referente ao quinquênio  01/06/2014 a 31/05/2019, a contar do dia 13/10/2021 a 11/11/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 970/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MÁRCIA APARECIDA SANTANA, CPF. nº, 843.718.119-49, ocupante 
do cargo de Professora (20H), lotada na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 90 (noventa) dias de licença prêmio 
regulamentares, referente ao quinquênio  02/09/2016 a 01/09/2021, a contar do dia 13/10/2021 
a 10/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 971/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ITAMAR ALVES PEREIRA, CPF. nº 033.191.749-16, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde da UBS do Jardim Cruzeiro, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 03/08/2019 a 
02/08/2020, a contar do dia 15/10/2021 a 29/10/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 972/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CARLOS DE LIMA RG. nº 7.204.272-7 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Operário, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020, a contar do dia 01/10/2021 a 30/10/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 973/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JOSIANE ALVES PAULINO,  CPF. nº 062.991.399-43 ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, na Divisão da UBS Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 01/04/2020 
à 31/03/2021 a contar  do dia 04/10/2021 a 18/10/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste,18 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 974/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ZILDA DOS SANTOS ALENCAR, CPF. nº 982.068.429-34, ocupante 
do cargo de Zeladora, junto a Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2020 a 09/03/2021 a contar do dia 
01/10/2021 a 15/10/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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DECRETO Nº 243/2021, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 104/2021 – MODALIDADE 
INEXIGIBILIDADE Nº 17/2021.  

 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 005/2021, de 22 de janeiro de 2021, 

 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a 

inexigibilidade da licitação, nestes termos:  
-Processo de Licitação nº 104/2021 
-Modalidade: Inexigibilidade nº 17/2021  
-Objeto: Contratação Direta de Clinica Geral / Consulta médica pelo 

credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas da Área de Saúde, pelos 
preços predefinidos no Processo de Credenciamento nº 02/2021, de conformidade 
com o disposto na Lei Municipal nº 747/2013, de 05.09.2013, alterada pela Lei nº 
773/2014, de 26.03.2014. 

 

Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: F.V.M. VIANA – CLINICA 
MEDICA LTDA ME, perfazendo um total de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), a 
saber: 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS Vlr Unit. Vlr Total 
190 10.000 Clinica Geral / Consulta médica  R$    60,00  R$    600.000,00  

 
      Total R$    600.000,00  

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do 
mês de outubro de 2021. 

 
 

 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIo DE bRAsILâNDIA Do sUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 062/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 140/2021
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
 JOSÉ BUENO DA FONSECA – CPF: 045.038.999-53
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
 VALOR TOTAL: R$ 13.536,38 (Treze mil quinhentos e trinta e seis reais e trinta e oito centavos) 
 FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública nº 003/2021, Lei 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei 11.947/2009, Lei 
10.831/2003 e Resoluções do FNDE 38/2009 e 04/2015.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
JOSÉ BUENO DA FONSECA 
CPF: 045.038.999-53
18/10/2021
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 062/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2021
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
 NILSON BOMBONATO – CPF: 631.259.949-34
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
 VALOR TOTAL:  R$ 9.456,14 (nove mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e quatorze centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública nº 003/2021, Lei 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei 11.947/2009, Lei 
10.831/2003 e Resoluções do FNDE 38/2009 e 04/2015.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
NILSON BOMBONATO
CPF: 631.259.949-34
18/10/2021
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 152/2021 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 060/2021. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  060/2021DE 14 DE OUTUBRO DE 2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SIGMAMEDICA ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 08.724.032/0001-41, 
com sede a Rua Saturnino Miranda, 208 Santa Felicidade, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Edson Eugenio Marques, portador do RG nº 4.087.614-6, CPF nº. 573.946.109-00, residente na 
cidade de Curitiba, estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 060/2021, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de Serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DO LEITOR DE RAIO X DO HOSPITAL 
MUNICIPAL, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 Prestação de Serviços para Manutenção 
Corretiva do Leitor do Aparelho de Raio X do 
Hospital Municipal 

4.190,00 4.190,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: SIGMAMEDICA ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA - ME e de 
R$ 4.190,00 (quatro mil cento e noventa reais 
DAVIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 15/10/2021  e término em 14/02/2021, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº060/2.021”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.  

CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 05 (cinco) dias, no Hospital Municipal, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 SECRETARIA DE SAUDE 10 34 Teto Financeiro - MAC VISA 339039170 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Altônia-PR., 15 de outubro de 2021. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 059/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0187/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE objetivando o Fornecimento e instalação de peças elétricas automotivas 
para reparos necessários na frota municipal através de maior percentual de desconto do Sistema 
Audatex para as peças.
VALOR MÁXIMO: R$ 314.500,00  (trezentos e quatorze mil e quinhentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.18/10/2021
ABERTURA: 04/11/21 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-
drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e 
de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial 
munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@
altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 18/10/21
PREGOEIRO

REPUbLIcADO POR INcORREÇÃO

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Agente Comunitário de Saúde - ACS 13/10/2021 10.850,00                   
TOTAL REPASSE 10.850,00                   

Incentivo Financeiro do Aps - Capacitação Ponderada 13/10/2021 20.462,22                   
TOTAL REPASSE 20.462,22                   

INC. FIN. APS-DESEMBOLSO 13/10/2021 3.225,00                     
TOTAL REPASSE: 3.225,00                     

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 15 de outubro 2021.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br


